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Setimo Instrumento Particular de Alteração e Consolidação do 

Contrato Social da empresa: 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LIDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

MARCIA APARECIDA DE LIMA JARDIM, brasileira, maior, divorciada, empresária, 
nascida em 21/03/1968 na cidade de São Paulo - SP, portadora do RG n° 21.486.801- 
1/SSP-SP e do CPF/MF n° 111.961.898-38, domiciliada nesta capital do Estado de São 
Paulo na Rua Olegário de Oliveira, 123 - Vila Buenos Aires - CEP 03627-050 ; e 
GUILHERME FERNANDES GLAUZER, brasileiro, maior, solteiro, empresário, 
nascido em 15/01/1984 na cidade de São Paulo - SP, portador do RG no 32.294.059- 
X/SSP-SP e do CPF/MF n° 227.084.398-39, domiciliado nesta capital do Estado de São 
Paulo na Rua Manoel Lourenço Rodrigues, 339 - Vila Barão - CEP 18.061-230; 

na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE 
IMAGEM LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), 
cujo contrato social foi registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP 
sob n° 199.920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(NIRE) n° 35226412244, registrado em 29/02/2012, com sua sede na Estrada Tenente 
Marques, 4961 - Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, 
inscrita no CNPJ MF n° 09.158.640/0001-07, tem entre si justos e contratados 
efetuarem uma alteração de contrato social, o que fazem nos seguintes termos: 

a) A sócia MARCIA APARECIDA DE LIMA JARDIM, passa a assinar com o nome de 
solteira, ou seja, MARCIA APARECIDA DE LIMA, conforme processo de 
divorcio n° 4471-08/2004, regularmente transitada em julgado e averbado no 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Município e 
Comarca de Poá/SP, em sua certidão de casamento às margens da matricula 
115873.01.55.1987.2.00020.214.0005836-88, de 05/02/2013, ficando a 

respectiva qualificação alterada para: 

MARCIA APARECIDA DE LIMA, brasileira, maior, divorciada, empresária, 
nascida em 21/03/1968 na cidade de São Paulo - SP, portadora do RG n° 
21.486.801-1/SSP-SP e do CPF/MF n° 111.961.898-38, domiciliada nesta capital 
do Estado de São Paulo na Rua Olegário de Oliveira, 123 - Vila Buenos Aires - 

CEP 03627-050 ; 

b) Face a alteração acima mencionada e na condição de readequarem o 
instrumento societário, os sócios resolvem efetuar uma consolidação do 
Contrato Social, dando-lhe nova redação: 
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CONTRAT. S1oCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA ... . 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 
MARCIA APARECIDA DE LIMA, brasileira, maior, divorciada, empresária, nascida 
em 21/03/1968 na cidade de Sâo Paulo - SP, portadora do RG no 21.486.801-1/SSP- 
SP e do CPF/MF n° 111.961.898-38, domiciliada nesta capital do Estado de Sâo Paulo 
na Rua Olegário de Oliveira, 123 - Vila Buenos Aires - CEP 03627-050 ; e 
GUILHERME FERNANDES GLAUZER, brasileiro, maior, solteiro, empresário, 
nascido em 15/01/1984 na cidade de São Paulo - SP, portador do RG n° 32.294.059- 
X/SSP-SP e do CPF/MF no 227.084.398-39, domiciliado nesta capital do Estado de São 
Paulo na Rua Manoel Lourenço Rodrigues, 339 - Vila Barão - CEP 18.061-230; 
na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE 
IMAGEM LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), 
cujo contrato social foi registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP 
sob n° 199.920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo 
(NIRE) n° 35226412244, registrado em 29/02/2012, com sua sede na Estrada Tenente 
Marques, 4961 - Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, 
inscrita no CNPJ MF n° 09.158.640/0001-07, resolvem, de comum acordo e pela 
melhor forma de direito, consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo transcritas: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira: A presente sociedade empresária limitada é constituída nos 
termos previstos da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 e girará sob a denominaçâo social 
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis; 

Cláusula Segunda: A sociedade terá como objeto social: Prestação de Serviços de 
Radiologia, Radiodiagnósticos, Mamografia (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 
8640-2-04), Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), Ultrassonografia (8640-2-07), 
Laboratório de Análises Clínicas (CNAE 8640-2-02), Serviços de Diagnósticos por 
Registros Gráficos (CNAE 8640-2-08), Serviços de Diagnósticos por Métodos Óticos 
(CNAE 8640-2-09), Serviços de Fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 

Cláusula Terceira: A sociedade terá sua sede e foro na Estrada Tenente Marques, 
4961- Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001- SP; 

Parágrafo Único: A sociedade possui uma filial no município de Joinville, Estado de 
Santa Catarina (SC), na Rua Rio Grande do Sul, 287 - bairro: Anita Garibaldi - CEP 
89.203-570, CNPJ n° 09.158.640/0003-60, registrado na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina sob n° 42900996387, registrada em 13/12/2012; 
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Cláusula Quarta.:A SoCiectaie Aderi abrir; ou estabelecer agências, escritórios, filiais 
ou sucursais em q 'alqúer párte'do ter'ritó'rio nacional ou no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes, inclusive através de deliberação; 

Cláusula Quinta: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado; 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

Cláusula Sexta: O capital Social é de R$ 1.295.000,00 (Hum Milhão, Duzentos e 
Noventa e Cinco Mil reais), divididos em 1.295.000 (Hum Milhão, Duzentos e Noventa 
e Cinco Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os 
sócios nas seguintes proporções: 
MARCIA APARECIDA DE LIMA 1.285.000 quotas R$ 1.285.000,00 
GUILHERME FERNANDES GLAUZER 10.000 quotas R$ 10.000,00 

TOTALIZANDO 1.295.000 quotas R$ 1.295.000,00 
Parágrafo Primeiro: O aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas 
ou de fundos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu 
ativo, inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de 
quotas novas, correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida 
idêntica proporção no capital. 
Parágrafo Segundo: Fica estipulado para a filial um capital no valor de R$ 1.000,00 
(Hum Mil Reais), equivalentes a 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma; 

Cláusula Sétima: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, 
porém todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava: A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia MARCIA 
APARECIDA DE LIMA, que individualmente representará a sociedade ativa e 
passivamente, através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos 
de quaisquer títulos, compra e venda de bens móveis e representação da empresa 
perante autarquias, entidades municipais, estaduais e federais, bem como toda 
representação da sociedade, ativa e passivamente em juízo ou fora dele; 
Parágrafo Único: A Responsabilidade Técnica dos objetos sociais da sociedade 
perante o Conselho Regional dos Técnicos em radiologia (CRTR), ficará a cargo da 
sócia MARCIA APARECIDA DE LIMA, anteriormente qualificada, com seu registro 
no mesmo órgão sob n° 29.337-T (CRTR/SP); 

Cláusula Nona: A sociedade é proibida de conceder avais, fianças, garantias ou 
qualquer obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto 
social, tanto em benefício de terceiros, quanto dos próprios sócios. ti 
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Cláusula sociedade, :-epretentada pelos sócios em conjunto ou 
individualmente, póderé nómeár e Constituir procuradores para quaisquer fins, 
devendo, todavia, constar do instrumento de mandato os poderes conferidos e seu 
prazo de vigência, que nunca será superior a 12 (doze) meses, vencendo-se, sempre, 
no dia 31 de dezembro de cada ano, ficando excluídos desta vigência os poderes 
outorgados com finalidade judicial. Poderão ser nomeados procuradores, tanto algum 
dos sócios, como terceiros, empregados ou estranhos à sociedade; 

Cláusula Décima Primeira: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de 
pro -labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, 
retiradas essas que serão consideradas encargos da sociedade; 

CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda: O exercício social será encerrado em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e 
Balanço de Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do artigo 1.065 do Novo 
Código Civil. 
Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da 
SOCIEDADE corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, 
consideradas corretas, com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios 
das regras de aprovação das contas da administração previstas no inciso I do artigo 
1.071 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira: Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou 
destinados a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na 
conta de reserva de lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas 
legais e determinação dos sócios. 
Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os 
sócios administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca 
das medidas a serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta: A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, 
efetuar levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma 
prescrita na cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta: A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 
distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos 
sócios. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Sexta: É vedado a qualquer dos sócios negociar, ceder, transferir 
ou de qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de 
terceiros estranhos à sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais if 
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sócios, aos quais,'cat 1á b ;dia 1to tje pr$ferência na aquisição em igualdade de 
condições, o qualdéverá ser manifest'ádo dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados 
do recebimento da comunicação escrita do sócio retirante. 

Cláusula Décima Sétima: Na hipótese de qualquer dos sócios desejar se retirar da 
sociedade, o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço 
Patrimonial especial, tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, 
reembolsando o seu capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, 
em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 
(trinta) dias após o levantamento do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava: A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente 
liquidação por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja 
por retirada, insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admitidos novos 
sócios, pessoas jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer dos sócios. 
Ocorrendo um desses eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos 
em seu favor, ou em favor de seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 
Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente 
cláusula, restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade 
empresarial, devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, na forma prevista no inciso IV, do artigo 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona: No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio 
falecido exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o 
espólio até sua conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no artigo 
1.032 do Novo Código Civil, no que atine á responsabilidade dos herdeiros pelas 
obrigações sociais. 
Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na 
sociedade, os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas 
com base em valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, 
serão pagos aos herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Setima. 

Cláusula Vigésima: Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá 
através do consenso dos sócios (artigo 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria 
absoluta dos sócios (art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou 
terceiro nomeado para o cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da 
SOCIEDADE serão empregados na liquidação das obrigações, e o remanescente, se 
houver, dividido, proporcionalmente ao capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira: Todas as deliberações da sociedade, inclusive 
orientação de seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou 
restrição, o aumento de capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou 
transformação da sociedade em outro tipo, a exclusão de sócio, distribuição de 
resultado anual, assim como sobre qualquer outro assunto serão tomadas com base 
no previsto nos art. 1071, 1072 e 1073 do NCC; 
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Cláusula Vigésii% gegurida:" Os' ócios, em complemento às disposições deste 
contrato, poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, 
especificando normas de procedimento administrativo, comercial ou financeiro da 
sociedade, bem como propósitos ou ajustes de procedimentos futuros para valerem 
entre si e perante terceiros, observando as disposições insertas na Cláusula anterior, 
no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira: As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem 
como os casos omissos será resolvido pelos sócios, observadas as disposições insertas 
na Lei n° 10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei n° 
6.404/76, com as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em 
vigor aplicável à espécie. 

Cláusula Vigésima Quarta: Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 
dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que 
também assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades 
explicitadas. 

Santana de Parnaiba/SP, 21 de Aggsto 
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Documento Básico de Entrada Page 1 of 1 

RUPIMLIÇ14 FEDERATIVA DO BRASIL . . . 
CODA Tk® C oij IIAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLA; IN TRANSMISSÃO DA FCPJ 

A análise e o deferimento deste dOCQm2nto serão efetuados pelo seguinte órgão: 

. Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO 

. . 
.. 

. 
CÓDIGO DE ACESSO 
40.77.78.55.59 - 09.158.640.000.107 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
SPX SERVICOS DE IMAGEM LIDA 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
09.158.640/0001-07 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

247 Alteração de capital social - 21/08/2013 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

F 

# 

03. IDENTIFICA fito DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 

MARCIA APARECIDA DE LIMA 
CPF 

111.961.898-38 

LOCAL DATA 

22/08/2013 

04. CÓVIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 071.060.438-69 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/fcpj/dbe.asp 22/08/2013 
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SECRETÁRIA GERAL 

362.867/ 3-6 Lap= 

11111111111111111111 

DADOS CADASTRAIS 

comerc ial dloEstado de São Paulo 
e rométejo ExttLioy 

3ervigc:-s . 
Regisfro doComercio- ! ARC. e 
'ento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Capa:do' Requerimento . . . . 

. . .. 
. 

Y 

` CADAST Di 
I E. R. Strtdiloia5 - SP 

JUCESP PROTOCOLO 

2.018.453113-0 

Y i n n Y u 

`' 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

NIRE DA SEDE 

3522641224-4 

CNPJ DA SEDE 

09.158.640/0001-07 

ATO(S) 

Alteração de Atividade Econômica de Filial; Consolidação da Matriz; JUN1 
NOME EMPRESARIAL q 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA i 1.j 

I 
LOGRADOURO 

ESTRADA TENENTE MARQUES 

NÚMERO 

4961 [ELR.. 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM BRASIL 

CEP 

06528-001 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

5402 

MUNICÍPIO 

Santana de Parnaiba 
UF 

SP 

CORREIO ELETRÔNICO TELEFONE 

22830812 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 54,00 

DARF 21,00 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

NOME: MARCIA APARECIDA DE LIMA (Sócio ) 

ASSINATURA: ; n DATA 07/10/2013 rlIw ASSINATURA: 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORM NSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Controle Internet 

i i 

013138781-2 

t°' 

WSW B110/2013 09:05:41 - Página 1 de 2 
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Oitavo InstrumghtSjSartictilir d, Aatéração e Consolidação do 
Contrato Social da empresa: 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

MARCIA APARECIDA DE LIMA, brasileira, maior, divorciada, empresária, nascida 
em 21/03/1968 na cidade de São Paulo - SP, portadora do RG no 21.486.801-1/SSP- 
SP e do CPF/MF n° 111.961.898-38, domiciliada nesta capital do Estado de São Paulo 
na Rua Olegário de Oliveira, 123 - Vila Buenos Aires - CEP 03627-050; e 
GUILHERME FERNANDES GLAUZER, brasileiro, maior, solteiro, empresário, 
nascido em 15/01/1984 na cidade de São Paulo - SP, portador do RG n° 32.294.059- 
X/SSP-SP e do CPF/MF n° 227.084.398-39, domiciliado nesta capital do Estado de São 
Paulo na Rua Manoel Lourenço Rodrigues, 339 - Vila Barão - CEP 18.061-230; 

na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE 
IMAGEM LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), 
cujo contrato social foi registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP 
sob n° 199.920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(NIRE) n° 35226412244, registrado em 29/02/2012, com sua sede na Estrada Tenente 
Marques, 4961 - Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, 
inscrita no CNPJ MF n°7'09.158.640/0001-07, tem entre si justos e contratados 
efetuarem uma alteração de contrato social, o que fazem nos seguintes termos: 

a) Alterar o objeto social da filial do município de Joinville, Estado de Santa 
Catarina (SC), na Rua Rio Grande do Sul, 287 - bairro: Anita Garibaldi - CEP 
89.203-570, CNPJ n° 09.158.640/0003-60 para a Prestação de Serviços de 
Radiologia, Radiodiagnósticos, Mamografia e Densitometria Óssea (CNAE 8640- 
2-05), Tomografia (CNAE 8640-2-04) e Ultrassonografia (8640-2-07). 

b) Face a alteração acima mencionada e na condição de readequarem o 
instrumento societário, os sócios resolvem efetuar uma consolidação do 
Contrato Social, dando-lhe nova redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LIDA 

Por este instrumento parti os abaixo assinados: 
MARCIA APARECIDA DIE LIMA, brasileira, maior, divorciada, empresária, nascida 
em 21/03/1968 na cidade de São Paulo - SP, portadora do RG n° 21.486.801-1/SSP- 
SP e do CPF/MF n° 111.961.898-38, domiciliada nesta capital do Estado de São Paulo 
na Rua Olegário de Oliveira, 123 - Vila Buenos Aires - CEP 03627-050 ; e 
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GUILHERME FERNANDES L6UgEIk, E çasiléiro, maior, solteiro, empresário, 
nascido em 15/01/1984 ná cidade. de São Paulo - SP, portador do RG no 32.294.059- 
X/SSP-SP e do CPF/MF n° 227.084.398-39, domiciliado nesta capital do Estado de São 
Paulo na Rua Manoel Lourenço Rodrigues, 339 - Vila Barão - CEP 18.061-230; 

na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE 
IMAGEM LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), 
cujo contrato social foi registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP 
sob n° 199.920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(NIRE) n° 35226412244, registrado em 29/02/2012, com sua sede na Estrada Tenente 
Marques, 4961 - Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, 
inscrita no CNPJ MF n° 09.158.640/0001-07, resolvem, de comum acordo e pela 
melhor forma de direito, consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo transcritas: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira: A presente sociedade empresária limitada é constituída nos 
termos previstos da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 e girará sob a denominação social 
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis; 

Cláusula Segunda: A sede terá como objeto social: Prestação de Serviços de 
Radiologia, Radiodiagnósticos, Mamografia (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 
8640-2-04), Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), Ultrassonografia (8640-2-07), 
Laboratório de Análises Clínicas (CNAE 8640-2-02), Serviços de Diagnósticos por 
Registros Gráficos (CNAE 8640-2-08), Serviços de Diagnósticos por Métodos Óticos 
(CNAE 8640-2-09), Serviços de Fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 

Cláusula Terceira: A sociedade terá sua sede e foro na Estrada Tenente Marques, 
4961- Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001- SP; 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma filial no município de Joinville, Estado 
de Santa Catarina (SC), na Rua Rio Grande do Sul, 287 - bairro: Anita Garibaldi - CEP 
89.203-570, CNPJ n° 09.158.640/0003-60, registrado na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina sob n° 42900996387, registrada em 13/12/2012; 

Parágrafo Segundo: A referida filial citada no parágrafo primeiro desta cláusula terá 
como objeto social a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, 
Mamografia e Densitometria Óssea (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 8640-2-04) 
e Ultrassonografia (8640-2-07). 

Cláusula Quarta: A sociedade poderá abrir ou estabelecer agências, escritórios, filiais 
ou sucursais em qualquer' parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes, inclusive através de deliberação; 

19\ 
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Cláusula Quinta: O prazo 4.duraao%dá soc çdta¢e é por tempo indeterminado; 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

Cláusula Sexta: O capital Social é de R$ 1.295.000,00 (Hum Milhão, Duzentos e 
Noventa e Cinco Mil reais),, divididos em 1.295.000 (Hum Milhão, Duzentos e Noventa 
e Cinco Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país é distribuídos entre os 
sócios nas seguintes proporções: 

MARCIA APARECIDA DE LIMA 
GUILHERME FERNANDES GLAUZER 

TOTALIZANDO 

1.285.000 quotas R$ 1.285.000,00 
10.000 quotas R$ 10.000,00 

1.295.000 quotas R$ 1.295.000,00 

Parágrafo Primeiro: 0 aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas 
ou de fundos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu 
ativo, inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de 
quotas novas, correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida 
idêntica proporção no capital. 
Parágrafo Segundo: Fica estipulado para a filial um capital no valor de R$ 1.000,00 
(Hum Mil Reais), equivalentes a 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma; 

Cláusula Sétima: A resppnsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, 
porém todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava: A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia MARCIA 
APARECIDA DE LIMA, que individualmente representará a sociedade ativa e 
passivamente, através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos 
de quaisquer títulos, compra e venda de bens móveis e representação da empresa 
perante autarquias, entidades municipais, estaduais e federais, bem como toda 
representação da sociedade, ativa e passivamente em juízo ou fora dele; 
Parágrafo Único: A Responsabilidade Técnica dos objetos sociais da sociedade 
perante o Conselho Regional dos Técnicos em radiologia (CRTR), ficará a cargo da 
sócia MARCIA APARECIDA DE LIMA, anteriormente qualificada, com seu registro 
no mesmo órgão sob n° 29.337-T (CRTR/SP); 

Cláusula Nona: A sociedade é proibida de conceder avais, fianças, garantias ou 
qualquer obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto 
social, tanto em benefício de terceiros, quanto dos próprios sócios. 
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Cláusula Décima: A socVade5 n;presc1tadd pelos sócios em conjunto ou 
individualmente, poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, 
devendo, todavia, constar do instrumento de mandato os poderes conferidos e seu 
prazo de vigência, que nunca será superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta 
vigência os poderes outorgados com finalidade judicial. Poderão ser nomeados 
procuradores, tanto algum dos sócios, como terceiros, empregados ou estranhos à 

sociedade; 

Cláusula Décima Primeira: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de 
pro -labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, 
retiradas essas que serão considerados encargos da sociedade; 

CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda: O exercício social será encerrado em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e 
Balanço de Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do artigo 1.065 do Novo 
Código Civil. 
Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da 
SOCIEDADE corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, 
consideradas corretas, com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios 
das regras de aprovação das contas da administração previstas no inciso I do artigo 
1.071 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira: Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou 
destinados a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na 
conta de reserva de lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas 
legais e determinação dos sócios. 
Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os 
sócios administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca 
das medidas a serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta: A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, 
efetuar levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma 
prescrita na cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta: A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 

distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos 
sócios. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Sexta: É vedado a qualquer dos sócios negociar, ceder, transferir 
ou de qualquer maneira '.alienar ou gravar quotas de capital social em favor de 
terceiros estranhos à sociedade, salvo com o consentimento expresso dos,4er is 
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sócios, aos quais cabe;áo: áreitQ ch:prq+48.nda na aquisição em igualdade de 
condições, o qual deverá ser manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados 
do recebimento da comunicação escrita do sócio retirante. 

Cláusula Décima Sétima: Na hipótese de qualquer dos sócios desejar se retirar da 
sociedade, o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço 
Patrimonial especial, tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, 
reembolsando o seu capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, 
em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 
(trinta) dias após o levantamento do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava: A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente 
liquidação por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja 
por retirada, insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admitidos novos 
sócios, pessoas jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer dos sócios. 
Ocorrendo um desses eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos 
em seu favor, ou em favor de seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 
Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caputda presente 
cláusula, restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade 
empresarial, devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, na forma prevista no inciso IV, do artigo 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona: No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio 
falecido exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o 
espólio até sua conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no artigo 
1.032 do Novo Código Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas 
obrigações sociais. 
Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na 
sociedade, os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas 
com base em valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, 
serão pagos aos herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Setima. 

Cláusula Vigésima: Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá 
através do consenso dos sócios (artigo 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria 
absoluta dos sócios (art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou 
terceiro nomeado para o cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da 
SOCIEDADE serão empregados na liquidação das obrigações, e o remanescente, se 
houver, dividido, proporcionalmente ao capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira: Todas as deliberações da sociedade, inclusive 
orientação de seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou 
restrição, o aumento de capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou 
transformação da sociedade em outro tipo, a exclusão de sócio, distribuição de 
resultado anual, assim como sobre qualquer outro assunto serão tomadas com base 
no previsto nos art. 1071, l',)72 e 1073 do NCC; 

k)\ 
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Cláusula Vigésima Segunda: Os sócios, em complemento às disposições deste 
contrato, poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, 
especificando normas de procedimento administrativo, comercial ou financeiro da 
sociedade, bem como propósitos ou ajustes de procedimentos futuros para valerem 
entre si e perante terceiros, observando as disposições insertas na Cláusula anterior, 
no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Tergeira: As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem 
como os casos omissos será resolvido pelos sócios, observadas as disposições insertas 
na Lei n° 10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei n° 
6.404/76, com as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em 
vigor aplicável à espécie. 

Cláusula Vigésima Quarta: Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 
dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que 
também assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades 
explicitadas. 

Santana de Parnaiba/SP, 07 de Outubro de 2013 

MARCI ECIDA DE LIMA 

Testemunhas: 

Pamela Cristina Alencar Lopes 
RG. n° 49.478.520-2/SSP-SP 
CPF n° 391.337.428-04 
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JUCESP PROTOCOLO 
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CAPA DO REQUERIMENTO 

CONTROLE INTERNET 

019017355-6 

i i i i i i 1111 i i i i u 

ATO 

Alteração do Valor do Capital; Inclusão/Alteração de Integrantes; 

NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 

LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NUMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06528-001 

MUNICIPIO 

Santana de Parnaiba 
OF 

SP 
TELEFONE 

55993-3561 
EMAIL 

yasmin.repp@cskcontabil.com.br 

NUMERO EXIGÊNCIA (S) 

2 

NIKE - SEDE 

3522641224-4 
1111 II Ill II III II II 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CARMELA CRISTIN LUCHETTA (Administrador) 

ASSINATURA: 1J .-, J V..\. C1,..t. DATA: 15/03/2016 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 120,36 

DARF: R$ 21,00 

SEQ. DOC. 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

CARIMBO OTOCOLE 
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15' Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limit 
:OL0 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

36 
JUN 2016 

- 

-OCOLO 

da: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

03/11/1959 na cidade de São Paulo, portadora da cédula de identidade n. 12.111.210-X/SSP- 
SP expedida em 06/07/2007, inscrito no CPF sob o n. 012.736.698-94, residente a Praça 

General Costa Barreto, n° 56 - Apto. 122, Torre 1 - Bairro Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, 
CEP: 03325-070, e 

GUILHERME FERNANDES GLAUZER, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido 
em 15/01/1984 na cidade de São Paulo - SP, portador do RG n° 32.294.059-X/SSP-SP e do 

CPF/MF n° 227.084.398-39, domiciliado nesta capital do Estado de São Paulo na Rua Manoel 
Lourenço Rodrigues, 339 - Vila Barão - CEP 18.061-230; 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, 
regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 

registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob n° 199.920 de 25/10/2007 
e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) n° 35226412244, registrado em 

29/02/2012, 5a alteração registrada sob n° 245.259/12-0 em sessão de 11/06/2012, 6a alteração 

registrada sob n° 441.813/12-4 em sessão de 11/10/2012, 7 alteração registrada sob n° 

292.133/13-3 em sessão de 28/08/2013, 8' alteração registrada sob n° 362.867/13-6 em sessão 

de 10/10/2013, 9' alteração registrada sob n° 023.407/14-1 em sessão de 23/01/2014, 10' 
alteração registrada sob n° 160.672/14-4 em sessão de 09/05/2014, 11' alteração registrada sob 

n° 443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 12' alteração registrada sob n° 462.055/14-0 em 

sessão de 26/11/2014, 13' alteração registrada sob n° 98.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 14a 

alteração registrada sob n° 518.130/15-0 em sessão de 03/06/2015, com sua sede na Estrada 
Tenente Marques, 4961 - Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, 

inscrita no CNPJ MF n° 09.158.640/0001-07, tem entre si justo e contratado efetuarem uma 

alteração de contrato social, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira: Retira-se da sociedade o sócio GUILHERME FERNANDE 
GLAUZER, acima qualificado, possuidor de 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais), cede e transfere como de fato 

cedido e transferido tem ao sócio ora admitido, RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, 

solteiro, maior de idade, nascido em 26/01/1958, empresário, portador da Cédula de 

Identidade de RG n° 97.648.38 expedida pela SSP-SP em 13/02/2014, do CPF n° 

856.720.688-04, residente e domiciliado à Rua São Celso, n° 71, Bloco A, Apto. n° 141, Vila 

Domitila, São Paulo - SP, CEP: 03626-000, 10.000 (dez mil) ' otas so 'ais, no valor de R$ 
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1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais), o cedente dá ao cessionário 
plena, geral e irrevogável quitação pela cessão que ora se opera, mediante instrumento de 
compra e venda, e este declara receber as ditas quotas com os direitos e obrigações a elas 
inerentes. 

Cláusula segunda: A sócia CARMELA CRISTINA LUCHETTA, acima qualificada, 
possuidora de 1.285.000 (um milhão duzentas e oitenta e cinco) quotas no valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.285.000,00 (um milhão duzentos e oitenta e 
cinco mil reais), cede e transfere como de fato cedido .e transferido tem ao sócio ora admitido, 
RONALDO LUIZ DIDONE, acima qualificado, 378.500 (trezentos e setenta e oito mil e 
quinhentas) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
378.500,00 (trezentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), a cedente dá ao cessionário 
plena, geral e irrevogável quitação pela cessão que ora se opera, mediante instrumento de 
compra e venda e este declara receber as ditas quotas com os direitos e obrigações a elas 
inerentes. 

Cláusula terceira: O capital social que é de R$ 1.295.000,00 (um milhão duzentos e noventa 
e cinco mil reais), dividido em 1.295.000 (um milhão duzentas e noventa e cinco) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é elevado para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois 
milhões) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é, totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1.400.000 quotas R$ 1.400.000,00 
RONALDO LUIZ DIDONE 600.000 quotas R$ 600.000,00 

TOTALIZANDO 2.000.000 quotas R$ 2.000.000,00 

Cláusula quarta: Acrescenta-se parágrafo à cláusula terceira, com a seguinte redação: 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia. 

Por força das alterações havidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social conformeQr 
segue: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 
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CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

03/11/1959 na cidade de São Paulo, portadora da cédula de identidade n. 12.111.210-X/SSP- 
SP expedida em 06/07/2007, inscrito no CPF sob o n. 012.736.698-94, residente a Praça 
General Costa Barreto, n° 56 - Apto. 122, Torre 1- Bairro Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, 
CEP: 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior de idade, nascido em 26/01/1958, 
empresário, portador da Cédula de Identidade de RG n° 97.648.38 expedida pela SSP-SP em 

13/02/2014, do CPF n° 856.720.688-04, residente e domiciliado à Rua São Celso, n° 71, 

Bloco A, Apto. n° 141, Vila Domitila, São Paulo - SP, CEP: 03626-000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, 
regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 

registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob n° 199.920 de 25/10/2007 
e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) n° 35226412244, registrado em 
29/02/2012, com sua sede na Estrada Tenente Marques, 4961- Chácara Solar III - Santana de 

Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, inscrita no CNPJ MF n° 09.158.640/0001-07, resolvem, de 

comum acordo e pela melhor forma de direito, consolidar o contrato social, que se regerá de 

acordo com as cláusulas e condições abaixo transcritas: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira: A presente sociedade empresária limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 e girará sob a denominação social SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. 

Cláusula Segunda: A sede terá como objeto social: Prestação de Serviços de Radiologia, 
Radiodiagnósticos, Mamografia (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 8640-2-04), 
Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), Ultrassonografia (8640-2-07), Laboratório de 

Análises Clínicas (CNAE 8640-2-02), Serviços de Diagnósticos por Registros Gráficos - 
ECG, EEG e outros exames análogos (CNAE 8640-2-08), Serviços de Diagnósticos por 
Métodos Óticos - Endoscopia e outros Exames Análogos (CNAE 8640-2-09), Serviços de 

Fisioterapia (CNAE 8650-0-04), Atividades de Fonoaudiologia (CNAE 8650-0/06), Atividade 
Médica Ambulatorial com Recursos para Realização de Procedimentos Cirúrgicos (CNAE 
8630-5/01), Atividades de Serviços de Complementação Diagnóstico e Terapêutica não 
Especificadas Anterormente, Postos de Coleta Laboratorial (CNAE 8640-2/99), Outras 
atividades de atenção humana não especificada anteriormente (CNAE 8690-9/99). 

Cláusula Terceira: A sociedade terá sua sede e foro na Estrada Tenente Marques, 4961 - 
Chácara Solar III - Santana de Parnaiba/SP - CEP 06528-001. 
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Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina (SC), na Rua Rio Grande do Sul, 287 
- bairro: Anita Garibaldi - CEP 89.203-570, CNPJ n° 09.158.640/0003-60, registrado na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n° 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, 
Mamografia e Densitometria Óssea (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 8640-2-04) e 

Ultrassonografia (8640-2-07), e 

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina (SC), na Avenida Getúlio Vargas, 
238, bairro Anita Garibaldi, CEP: 89202-000, CNPJ n° 09.158.640/0004-41, registrado na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n° 42901072774, registrada em 15/01/2015, 
tendo como objeto social a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, 
Mamografia e Densitometria Óssea (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 8640-2-04), 
Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07), 
Laboratório Clínico (CNAE 8640-2-02), Serviços de Diagnósticos por Registros Gráficos 
(CNAE 8640-2-08), Serviços de Diagnósticos por Métodos ópticos (CNAE 8640-2-09) e 
atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04), e 

c) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 222 - bairro: Jardim das 
Nações - CEP 12030-230, CNPJ n° 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob n° 35904667803, registrada em 17/04/2015 tendo como objeto social 
a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, Mamografia (CNAE 8640-2-05), 
Tomografia (CNAE 8640-2-04), Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), 
Ultrassonografia (8640-2-07), Serviços de Diagnósticos por Registros Gráficos (CNAE 8640- 
2-08), e 

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Modestino Fonseca Cota n° 
113, bairro Jardim Itaú, CEP: 33200-000, CNPJ n° 09.158.640/0007-94, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n° 3190241438-6, registrada em 17/04/2015, tendo 
como objeto social a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, Mamografia 
(CNAE 8640-2/05), Tomografia (CNAE 8640-2/04), Ressonância Magnética (CNAE 8640- 
2/06), Atividades de Serviços de Complementação Diagnóstico e Terapêuticas não 
Especificadas Anteriormente (CNAE 8640-2/99), Ultrassonografia (CNAE 8640-2/07), 
Atividade de Fonoaudiologia (CNAE 8650-0/06), Serviços de Diagnósticos por Registros 
Gráficos (CNAE 8640-2/08), Serviços de Diagnósticos por Métodos Ópticos (CNAE 8640- 
2/09), Serviços de Fisioterapia (CNAE 8650-0/04), Atividade Méd. mbulatorial com 
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Recursos para Realização de Procedimentos Cirúrgicos (CNAE 8630-5/01), Outras 
Atividades de Atenção à Saúde Humana não Especificada Anteriormente (CNAE 8699-9/99). 

Cláusula Quarta: A sociedade poderá abrir ou estabelecer agências, escritórios, filiais ou 
sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições 
legais vigentes, inclusive através de deliberação. 

Cláusula Quinta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

Cláusula Sexta: O capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios nas 
seguintes proporções: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
RONALDO LUIZ DIDONE 

1.400.000 quotas R$ 1.400.000,00 
600.000 quotas R$ 600.000,00 

TOTALIZANDO 2.000.000 quotas R$ 2.000.000,00 

Parágrafo Primeiro: O aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de 
fundos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu ativo, inclusive 
a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas novas, 
correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida idêntica proporção no 
capital. 

Parágrafo Segundo: Fica estipulado para cada filial citada no parágrafo primeiro da clausula 
terceira um capital no valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), equivalentes a 1.000 (hum mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Cláusula Sétima: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, porém 
todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava: A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CARMELA 
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representará a sociedade ativa e 
passivamente, através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos de 
quaisquer títulos, compra e venda de bens móveis e representa da empresa perante 
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autarquias, entidades municipais, estaduais e federais, bem como toda representação da 
sociedade, ativa e passivamente em juízo ou fora dele. 

Cláusula Nona: A sociedade é proibida de conceder avais, fianças, garantias ou qualquer 
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em 
beneficio de terceiros, quanto dos próprios sócios. 

Cláusula Décima: A sociedade, representada pelos sócios em conjunto ou individualmente, 
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do 
instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigência, que nunca será 
superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigência os poderes outorgados com 
finalidade judicial. Poderão ser nomeados procuradores, tanto algum dos sócios, como 
terceiros, empregados ou estranhos à sociedade. 

Cláusula Décima Primeira: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro - 
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas 
essas que serão considerados encargos da sociedade. 

CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda: O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e Balanço de Resultado 
Econômico da SOCIEDADE, nos termos do artigo 1.065 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da 
SOCIEDADE corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, 
consideradas corretas, com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios das 
regras de aprovação das contas da administração previstas no inciso I do artigo 1.071 do Novo 
Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira: Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados 
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de 
lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas legais e deteiuiinação dos 
sócios. 

Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os sócios 
administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca das medidas a 
serem tomadas. 
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Cláusula Décima Quarta: A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, efetuar 
levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma prescrita na 
cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta: A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 
participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 
distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos sócios. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Sexta: É vedado a qualquer dos sócios, negociar, ceder, transferir ou de 
qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de terceiros estranhos à 
sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais caberá o direito 
de preferência na aquisição em igualdade de condições, o qual deverá ser manifestado dentro 
do .prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação escrita do sócio 
retirante. 

Cláusula Décima Sétima: Na hipótese de qualquer dos sócios, desejar se retirar da sociedade, 
o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) 
dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial especial, 
tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, reembolsando o seu capital, 
lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o levantamento 
do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava: A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente liquidação 
por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja por retirada, 
insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admitidos novos sócios, pessoas 
jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses 
eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos em seu favor, ou em favor de 
seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 

Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente cláusula, 
restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade empresarial, 
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na 
forma prevista no inciso IV, do artigo 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona: No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio falecido 
exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o espólio até sua 
conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no artigo 1.032 do Novo Código 
Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações soci 

7 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



ti 

Nk r i S. 

- 

r 64 G i y 
h 

e 
0 

S. 
r 
N 

01 
r 

q r P 
p 

0(1 *QV y ^( 
e N p 

)5I® 

.Anf@ridc 
0 

V 
S. A 
0 

() d 
it it 
+ ^ r 
p 

Q 
ler r 

(. 
J 

it. RG.: 35.030. 

Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade, 

os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em 

valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, serão pagos aos 

herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Sétima. 

Cláusula Vigésima: Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá através do 

consenso dos sócios (artigo 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos sócios 

(art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou terceiro nomeado para o 

cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da SOCIEDADE serão empregados na 

liquidação das obrigações, e o remanescente, se houver, dividido, proporcionalmente ao 

capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira: Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientação de 

seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou restrição, o aumento de 

capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo, 

a exclusão de sócio, distribuição de resultado anual, assim como sobre qualquer outro assunto 

serãò tomadas com base no previsto nos art. 1071, 1072 e 1073 do NCC. 

Cláusula Vigésima Segunda: Os sócios, em complemento às disposições deste contrato, 

poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de 

procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como propósitos ou 

ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando as 

disposições insertas na Cláusula anterior, no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira: As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os 

casos omissos serão resolvidos pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei n° 

10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei n° 6.404/76, com 

as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicável à espécie. 

Cláusula Vigésima Quarta: Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou 

controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também assinam, 

declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum dos crimes 

previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 

Santana de Parnaiba -SP, 15 de março de 2016. 
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JUCESP - Junta Comercfãriia EStaderde&ãoPaulu 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio ExteW'ál" 

.. ... .... Secretaria de Comércio e Serviços ... 
L, Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 

7'-.; ' Secretaria de Desenvolvimento Ecdrrpmipp, CiénciaceTecnobgia 
. 

. . 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEPTO 
A Junta Comercial do Estado de São Paulo 

. S. . 

NOME . , 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

CPF 

012.736.698-94 

RG/RNE 

12111210 

DIGITO 

X 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

06/07/2007 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

SSP 

UF 

SP 

Praca General Costa Barreto 

NÚMERO 

56 

COMPLEMENTO 

APTO. 122 

BAIRROIDISTRITO 

Vila Santo Estevão 

CEP 

03325-070 

MUNICÍPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 

nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 
NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE SãoPaulo - SP DATA 15/032016 ter+ 
NOME CARMELA CRISTINA LUCHETTA () ASSINATURA j,...9W a 1 11Y 

6/23/2016 10:59:14 AM - Página 1 de 3 
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JUCESP - Junta Comerciál'do:EstatodvSão Faulç. 
Ministério do Desenvolvimento, IndúgtAigt Oomerrció Exterrol ' 
Secretaria de Comércio e Serviços . : 
Departamento Nacional de Registrogo Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento EaonâmiE&, Ciéncii t'l eenelogia 

. : . . 
. . ... 

. 
NOME ' 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL CPF 

227.084.398-39 

RG/RNE 

, 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 6RGÃO EXPEDIDOR UF 

NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

MUNICÍPIO UF 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. - 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SOCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Sigo Paulo - SP DATA 15/03/2016/ ni 
NOME O ASSINATURA 71/ // 

6/23/2016 10:59:14 AM - Página 2 de 3 
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JUCESP - Junta Comerci Pdo: E tade'de5ão Rºuio.. 
Ministério do Desenvolvimento, Indústriae Oamárcl'.o Exterkir 
Secretaria de Comércio e Serviços " 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Ec,,o1A nig1, Ciência t Tecrclogia . 

NOME 

RONALDO LUIZ DIDONE 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

CPF 

856.720.688-04 

RG/RNE 

9764838, 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

13/02/2014 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

SSP 

UF 

SP 

Rua São Celso 

NÚMERO 

71 

COMPLEMENTO 

BLOCO A, APTO. n°141 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Domitila 

CEP 

03626-000 

MUNICÍPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 

nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. , 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÃRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL `1°' 

LOCALIDADE São Paulo SP DATA 15/03/2016 / 

NOME RONALDO LUIZ DIDONE (Sócio) ; a i ' ASSINATURA f 

6/23/2016 10:59:14 AM - Página 3 de 3 
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JUCESP - Junta Comercialdo Estado de tão Rat*); 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços ; : 4 °' a''; 

Departamento Nacional de Registrcjdo Comercio - DF RC; 
Secretaria de Desenvolvimento Econârnicp,Qiência daonotiogia 

Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

Y 
a 

N° DE CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

019017355-6 3522641224-4 SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

NOME DO INTEGRANTE 
IDENTIFICAÇÃO 

227.084.398-39 

NACIONALIDADE RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF CNPJ 

Sem C.N P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

MUNICÍPIO UF PAIS 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Saída 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Física 

USO DA FIRMA 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Nenhum 

REPRESENTADOS 

Nenhum 

DADOS COMPLEMENTARES 

23/6/2016 10:59:35 - Página 1 de 3 
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JUCESP - Junta Comercialdo E§tadorei2 §5.-G PawTo: 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio E2cterior 
Secretaria de Comércio e Serviços ; ; ; .; - 
Departamento Nacional de Registrodo omércio - Dí C; i . 
Secretaria de Desenvolvimento Econhrnicc);ência e-Tecrobgia . 

Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

N. of CONTROLE NA INTERNET 

019017355-6 

NIRE SEDE 

3522641224-4 

NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

NOME DO INTEGRANTE 

RONALDO LUIZ DIDONE 

IDENTIFICAÇÃO 

856.720.688-04 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

RG/RNE 

9764838 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

13/02/2014 

ORGÃO EMISSOR 

SSP 

UF 

SP 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Rua São Celso 

NÚMERO 

71 

COMPLEMENTO 

BLOCO A, APTO. n°141 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Domitila 

CEP 

03626-000 

MUNIC(PIO 

São Paulo 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Física 

USO DA FIRMA 

Não 

PARTICIPAÇÃO 

Participação no Capital: RS 600.000,00 SEISCENTOS MIL REAIS 

CARGOS 

Sócio (entrada) Início do Mandato: 15/03/2016 Término do Mandato: 

REPRESENTADOS 

Nenhum 

DADOS COMPLEMENTARES 

23/6/2016 10:59:35 - Página 2 de 3 
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JUCESP - Junta Comercial 'do Estado -ale Sãs. P,ay o; 
Ministério do Desenvolvimento, Indús,tcia e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços a 4r Y w 

Departamento Nacional de Registro:do 4omtcio - DN:RC i . 
Secretaria de Desenvolvimento Ecoi çj cot iência e:rec!rolDgia 

Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

-. 
M 
yn.I . e 

N. DE CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

019017355-6 3522641224-4 SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

NOME DO INTEGRANTE 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

IDENTIFICAÇÃO 

012.736.698-94 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

RG/RNE 

12111210 

DIGITO 

X 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

06/07/2007 

ORGÃO EMISSOR 

SSP 

UF 

SP 

CNPJ 

Sem C.N P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Praca General Costa Barreto 

NÚMERO 

56 

COMPLEMENTO 

APTO. 122 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Santo Estevão 

CEP 

03325-070 

MUNICÍPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Alteracao + Redistribuicao 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Física 

USO DA FIRMA 

Sim - Isoladamente 

PARTICIPAÇÃO 

Participação no Capital: RS 1.400.000,00 UM MILHÃO, QUATROCENTOS MIL REAIS 

CARGOS 

Nenhum 

REPRESENTADOS 

Nenhum 

DADOS COMPLEMENTARES 

23/6/2016 10:59:35 - Página 3 de 3 
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Documento Básico de Entrada Página 1 de 1 

.... . .. .... S. . . . . . . ... 
. . 

.. 
. S. . . . . .. . . 

.. . .. .... .. 

..REQÚBLIÇA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASW .NACIONAL DA P. 9S,ÓA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DA FCPJ 
r l 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
órgão: 

. Junta Comercial do Estado de São Paulo 
CÓDIGO DE ACESSO 

SP.44.02.36.76 - 09.158.640.000.107 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.158.64010001-07 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

202 Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ -1510312016 
247 Alteração de capital social -1510312016 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
CPF 

012.736.698-94 

LOCAL DATA 

06/06/2016 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 022.805.268-83 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Jist© 

Confer do 
RC.: 3 030. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 06/06/2016 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

DADOS CADASTRAIS 

tr) 
O 0 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

CAPA DO' REQUERIMENTO 

i 11111111111 

JUCESP PROTOCOLO -¡ 
0.551.112/16-5 

1 

N! w u 1111111 

CONTROLE INTERNET 

018882297-6 

i i i i i i i i i 

i 

i i i 

w 
O 
O 

W 

LL! 

© 

GO 

z 
O 
LS- 
(,) 
E 

G7 

C1 

o 
rn 

Lu 

w 
v.) 
O 

1t 
L>W 

w 

d 
O 
I- 2 
LU 

U 
O 
0 

+ 

ATO 

Alteração do Valor do Capital; Inclusão/Alteração de Integrantes; ! P 

NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 

LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06528-001 

MUNICÍPIO 

Santana de Parnaiba 
OF 

SP 
TELEFONE 

05599-3561 
EMAIL 

yasmin.repp@cskcontabil.com.br 

NÚMERO EXIGËNCIA (S) 

1 

NIKE - SEDE 

3522641224-4 ¡Ill II I Ill II II II 
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Administrador) 

ASSINATURA: 1K t Y 'o DATA: 15/03/2016 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 129,36 

DARF: R$ 21,00 

SEQ. DOC. 

1 / 1 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO" is E 
SEDE 

4, 0 7 JUN 7016 4 
PROTOCOLO 

CARIMBO . 

I_ 

ee 

0 9 JUiv jr 

tgrA 
l'er rsn . ] a N ºGv Kin;Lo ! 

Rti> 35 n.01.1-2 j 

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANAUSE 

( ) DBE ( ) DOCS PESSOAIS 

( ) PROCURAÇÃO ( ) LAUDO AVALIAÇÃO 

( ) ALVARÁ JUDICIAL ( ) JORNAL 

( ) FORMAL DE PARTILHA ( ) PROTOCOLO/JUSTIFICAÇÃO 

( ) BALANÇO PATRIMONIAL ( ) OUTROS 

( ) CERTIDÃO 

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO 

OBSERVAÇÕES: 

OTI 

Versão VRE 2.0.5962.28960 03/06/2016 17:11:10 - Pógina 1 de 2 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

DADOS CADASTRAIS 

ETIQUETA PROTOCOLO 

JUCESP PROTOCOLO 
0.483.226/16-6 

u 11 I 

CAPA DO REQUERIMENTO 

i II I I I I II 0 

CONTROLE INTERNET 

018651418-2 

I I i I I i I I i i i i i I I I I i i i I I 

a 

ATO 

Alteração do Valor do Capital; Inclusão/Alteração de Integrantes; 

NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
CNPJ -SEDE 

09.158.640/0001-0 
j 

LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06528-001 

MUNICÍPIO 

Santana de Parnaiba 
OF 

SP 
TELEFONE 

05599-3561 
EMAIL 

yasmin.repp@cskcontabil.com.br 
1 4 

NÚMERO EXIGÉNCIA (S) 

0 
NIRE - SEDE 

3522641224-4 MIDI 
II 

II Ill 
I 

II 1111 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 
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ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

( ) DBE ( ) DOCS PESSOAIS 

( ) PROCURAÇÃO ( ) LAUDO AVALIAÇÃO 

( ) ALVARÁ JUDICIAL ( ) JORNAL 

( ) FORMAL DE PARTILHA ( ) PROTOCOLO/JUSTIFICAÇÃO 

( ) BALANÇO PATRIMONIAL ( ) OUTROS 
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JUCESP - Junta Comercial do Esttdo de Sio Pulo 
[ETIQUETA 

PROTOCOLO 

Ministério do Desenvolvimento,Intlú$triD e:CQmtrcio ExbrOr JUCESP PROTOCOLO 

Secretaria de Comércio e Serviços ' "' ;y 2.034.780116-4 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI 

Secretaria de Desenvolvimento EconômicoCiêneia, 
Tecnologia e Inovação 

DADOS CADASTRAIS 

U) 
o 0 _ o 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 
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NÚMERO 
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162 Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada: 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 

03/11/1959 na cidade de São Paulo, portadora da cédula de identidade RG n° 12.111.210-X 
expedida pelo SSP-SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n° 012.736.698-94, residente e 

domiciliada à Praça General Costa Barreto, n° 56 - Apto. 122, Torre 1 - Bairro Vila Santo 

"-z-Estevão, São Paulo/SP, CEP: 03325-070, e 

F 
20NALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 

/na cidade São Paulo - SP, portador da cédula de identidade RG n° 97.648.38 expedida pelo 

SSP-SP em 13/02/2014, inscrito no CPF sob n° 856.720.688-04, residente e domiciliado à 

Rua São Celso n° 71, Bloco A, Apto. n° 141, Vila Domitila, São Paulo - SP, CEP: 03626- 

000; 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, 
regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 

registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob n° 199.920 de 25/10/2007 
e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (MIRE) n° 35226412244, registrado em 

29/02/2012, 5a alteração registrada sob n° 245.259/12-0 em sessão de 11/06/2012, 6' alteração 

registrada sob n° 441.813/12-4 em sessão de 11/10/2012, 7 alteração registrada sob n° 

292.133/13-3 em sessão de 28/08/2013, 8a alteração registrada sob n° 362.867/13-6 em sessão 

de 10/10/2013, 9' alteração registrada sob n° 023.407/14-1 em sessão de 23/01/2014, 10a 

alteração registrada sob n° 160.672/14-4 em sessão de 09/05/2014, l la alteração registrada sob 

n° 443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 12' alteração registrada sob n° 462.055/14-0 em 

sessão de 26/11/2014, 13a alteração registrada sob n° 98.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 14' 

alteração registrada sob n° 518.130/15-0 em sessão de 03/06/2015 e 15a alteração registrada 

sob n° 296.535/16-3 em sessão 01/07/2016, com sua sede na Estrada Tenente Marques, 4961 

- Chácara Solar III - Santana de Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, inscrita no CNPJ MF n° 

09.158.640/0001-07, tem entre si justo e contratado efetuarem uma alteração de contrato 

social, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira: Constitui-se uma filial com sede, na Rua Tijuco Preto, 1620 - Bairro 

Tatuapé - São Paulo - SP, CEP 03316-000. 

Parágrafo Único: Com o objetivo de escritório administrativo (CNAE 8219-9/99). 
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Por força das alterações havidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social conforme 
segue: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo, portadora da cédula de identidade RG n° 12.111.210-X 
expedida pelo SSP-SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n° 012.736.698-94, residente e 

domiciliada à Praça General Costa Barreto, n° 56 - Apto. 122, Torre 1 - Bairro Vila Santo 
Estevão, São Paulo/SP, CEP: 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 
na cidade São Paulo - SP, portador da cédula de identidade RG n° 97.648.38 expedida pelo 
SSP-SP em 13/02/2014, inscrito no CPF sob n° 856.720.688-04, residente e domiciliado à 
Rua São Celso n° 71, Bloco A, Apto. n° 141, Vila Domitila, São Paulo - SP, CEP: 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, 
regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob n° 199.920 de 25/10/2007 
e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) n° 35226412244, registrado em 
29/02/2012, com sua sede na Estrada Tenente Marques, 4961- Chácara Solar III - Santana de 
Parnaiba - CEP 06528-001 - SP, inscrita no CNPJ MF n° 09.158.640/0001-07, resolvem, de 
comum acordo e pela melhor forma de direito, consolidar o contrato social, que se regerá de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo transcritas: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira: A presente sociedade empresária limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 e girará sob a denominação social SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. 

Cláusula Segunda: A sede terá como objeto social: Prestação de Serviços de Radiologia, 
Radiodiagnósticos, Mamografia (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 8640=2)-04), 
Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), Ultrassonografia (8640-2-07), yL oratório de 
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Análises Clínicas (CNAE 8640-2-02), Serviços de Diagnósticos por Registros Gráficos - 
ECG, EEG e outros exames análogos (CNAE 8640-2-08), Serviços de Diagnósticos por 
Métodos Óticos - Endoscopia e outros Exames Análogos (CNAE 8640-2-09), Serviços de 
Fisioterapia (CNAE 8650-0-04), Atividades de Fonoaudiologia (CNAE 8650-0/06), Atividade 
Médica Ambulatorial com Recursos para Realização de Procedimentos Cirúrgicos (CNAE 
8630-5/01), Atividades de Serviços de Complementação Diagnóstico e Terapêutica não 
Especificadas Anterormente, Postos de Coleta Laboratorial (CNAE 8640-2/99), Outras 
atividades de atenção humana não especificada anterioiuiente (CNAE 8690-9/99). 

Cláusula Terceira: A sociedade terá sua sede e foro na Estrada Tenente Marques, 4961 - 
Chácara Solar III - Santana de Parnaiba/SP - CEP 06528-001. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina (SC), na Rua Rio Grande do Sul, 287 
- bairro: Anita Garibaldi - CEP 89.203-570, CNPJ n° 09.158.640/0003-60, registrado na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n° 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, 
Mamografia e Densitometria Ossea (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 8640-2-04) e 

Ultrassonografia (8640-2-07), e 

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina (SC), na Avenida Getúlio Vargas, 
238, bairro Anita Garibaldi, CEP: 89202-000, CNPJ n° 09.158.640/0004-41, registrado na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n° 42901072774, registrada em 15/01/2015, 
tendo como objeto social a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, 
Mamografia e Densitometria Ossea (CNAE 8640-2-05), Tomografia (CNAE 8640-2-04), 
Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07), 
Laboratório Clínico (CNAE 8640-2-02), Serviços de Diagnósticos por Registros Gráficos 
(CNAE 8640-2-08), Serviços de Diagnósticos por Métodos ópticos (CNAE 8640-2-09) e 

atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04), e 

c) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 222 - bairro: Jardim das 

Nações - CEP 12030-230, CNPJ n° 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob n° 35904667803, registrada em 17/04/2015 tendo como objeto social 
a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, Mamografia (CNAE 8640-2-05), 
Tomografia (CNAE 8640-2-04), Ressonância Magnética (CNAE 8640-2-06), 
Ultrassonografia (8640-2-07), Serviços de Diagnósticos por Registros Gráficos (CNAE 8640- 
2-08), e 
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d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Modestino Fonseca Cota n° 
113, bairro Jardim Itaú, CEP: 33200-000, CNPJ n° 09.158.640/0007-94, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n° 3190241438-6, registrada em 17/04/2015, tendo 
como objeto social a Prestação de Serviços de Radiologia, Radiodiagnósticos, Mamografia 
(CNAE 8640-2/05), Tomografia (CNAE 8640-2/04), Ressonância Magnética (CNAE 8640- 
2/06), Atividades de Serviços de Complementação Diagnóstico e Terapêuticas não 
Especificadas Anteriormente (CNAE 8640-2/99), Ultrassonografia (CNAE 8640-2/07), 
Atividade de Fonoaudiologia (CNAE 8650-0/06), Serviços de Diagnósticos por Registros 
Gráficos (CNAE 8640-2/08), Serviços de Diagnósticos por Métodos Ópticos (CNAE 8640- 
2/09), Serviços de Fisioterapia (CNAE 8650-0/04), Atividade Médica Ambulatorial com 
Recursos para Realização de Procedimentos Cirúrgicos (CNAE 8630-5/01), Outras 
Atividades de Atenção à Saúde Humana não Especificada Anteriormente (CNAE 8699-9/99). 

e) No município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tijuco Preto, 1620, bairro 
Tatuapé, CEP: 03316-000, tendo como objeto social escritório administrativo (CNAE 8219- 
9/99). 

Cláusula Quarta: A sociedade poderá abrir ou estabelecer agências, escritórios, filiais ou 
sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições 
legais vigentes, inclusive através de deliberação. 

Cláusula Quinta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÌTULO II - DO CAPITAL 

Cláusula Sexta: O capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 

2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios nas 
seguintes proporções: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
RONALDO LUIZ DIDONE 

TOTALIZANDO 

1.400.000 quotas R$ 1.400.000,00 
600.000 quotas R$ 600.000,00 

2.000.000 quotas R$ 2.000.000,00 

Parágrafo Primeiro: O aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de 

fluidos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu ativo, inclusive 
a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas novas, 
correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida idêntica proporção no 

capital. 
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Parágrafo Segundo: Fica estipulado para cada filial citada no parágrafo primeiro da clausula 
terceira um capital no valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), equivalentes a 1.000 (hum mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Cláusula Sétima: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, porém 
todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava: A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CARMELA 
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representará a sociedade ativa e 

passivamente, através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos de 
quaisquer títulos, compra e venda de bens móveis e representação da empresa perante 
autarquias, entidades municipais, estaduais e federais, bem como toda representação da 
sociedade, ativa e passivamente em juízo ou fora dele. 

Cláusula Nona: A sociedade é proibida de conceder avais, fianças, garantias ou qualquer 
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em 
beneficio de terceiros, quanto dos próprios sócios. 

Cláusula Décima: A sociedade, representada pelos sócios em conjunto ou individualmente, 
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do 

instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigência, que nunca será 
superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigência os poderes outorgados com 
finalidade judicial. Poderão ser nomeados procuradores, tanto algum dos sócios, como 
terceiros, empregados ou estranhos à sociedade. 

Cláusula Décima Primeira: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro - 
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas 
essas que serão considerados encargos da sociedade. 

CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda: O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e Balanço de Resultado 
Econômico da SOCIEDADE, nos temos do artigo 1.065 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da 
SOCIEDADE corresponderá à aprovação das respectiv.. cont.. , que serão, assim, 
consideradas corretas, com mútua quitação, não eximin o o cum.ri ento pelos sócios das 
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regras de aprovação das contas da administração previstas no inciso I do artigo 1.071 do Novo 
Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira: Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados 
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de 
lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas legais e determinação dos 
sócios. 

Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os sócios 
administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca das medidas a 
serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta: A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, efetuar 
levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma prescrita na 
cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta: A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 
participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 
distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos sócios. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Sexta: É vedado a qualquer dos sócios, negociar, ceder, transferir ou de 
qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de terceiros estranhos à 
sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais caberá o direito 
de preferência na aquisição em igualdade de condições, o qual deverá ser manifestado dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação escrita do sócio 
retirante. 

Cláusula Décima Sétima: Na hipótese de qualquer dos sócios, desejar se retirar da sociedade, 
o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) 
dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial especial, 
tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, reembolsando o seu capital, 
lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o levantamento 
do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava: A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente liquidação 
por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja por retirada, 
insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admit'.. z vos sócios, pessoas 
jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer correndo um desses 

6 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



 

1 
a* 

a 

- 

eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos em seu favor, ou em favor de 

seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 

Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente cláusula, 
restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade empresarial, 
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na 
forma prevista no inciso IV, do artigo 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona: No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio falecido 
exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o espólio até sua 
conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no artigo 1.032 do Novo Código 
Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade, 
os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em 
valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, serão pagos aos 
herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Sétima. 

Cláusula Vigésima: Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá através do 

consenso dos sócios (artigo 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos sócios 
(art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou terceiro nomeado para o 

cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da SOCIEDADE serão empregados na 
liquidação das obrigações, e o remanescente, se houver, dividido, proporcionalmente ao 

capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira: Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientação de 

seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou restrição, o aumento de 

capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo, 
a exclusão de sócio, distribuição de resultado anual, assim como sobre qualquer outro assunto 
serão tomadas com base no previsto nos art. 1071, 1072 e 1073 do NCC. 

Cláusula Vigésima Segunda: Os sócios, em complemento às disposições deste contrato, 
poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de 

procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como propósitos ou 
ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando as 

disposições insertas na Cláusula anterior, no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira: As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os 
casos omissos serão resolvidos pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei n° 

10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidi. ' - -, pela Lei n° 6.404/76, com 
as alterações posteriores, bem como pelas demais nor s legais e vigor aplicável à espécie. 
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Cláusula Vigésima Quarta: Fica eleito o foro da Capital do stado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também assinam, 
declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 

Santana de Parnaiba -SP, 21 de setembro de 2016. 

P 
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

CEZAR SUSUM 
RG 14.130.39 

KAVASSAKI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ik,A CADASTRO NACI2DistAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 
. 

PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DA FCPJ . 
A análise e o deferimeNdeste docfulmpn ó serão it'c uados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do'Est'ado dLSão 1 aulb" 
CÓDIGO DE ACESSO 

SP.34.86.57.80 
- 09.158.640.000.107 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.158.640 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

102 Inscrição dos demais estabelecimentos 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
CPF 

012.736.698-94 

LOCAL DATA 

28/09/2016 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 022.805.268-83 
Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 28/09/2016 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMEITO,VCONÕMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

ZNOCntÃO 
JUNTA COMERCIAL DO ST;AO DE SÃO PAULO - JUCESP 

Cu: 

1 ) " 

d 
it 

^ ^ 
a -1' 

'') g 
N , i l 

a 

'" Dei iAÃó., 

JUCESP 
hrnl;+ Ca+tw[,,,E rrr. 

Estalo Pd.1C 

Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12111210-X, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, 

sócio ou responsável legal da empresa SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar 

ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Tijuco Preto, 1620 , Tatuapé, São Paulo, 

São Paulo, CEP 03316-000, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o 

parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, 

conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas 
municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto 

Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento 
Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 

atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 

expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 

assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 

ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 

retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 

contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 

Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

RG: 12111210-X 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
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Ministério do Desenvolvimento, Dncripsiia e ço:2rcig EKctE*,1br 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação ' 
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Alteração do Código de Atividade Econômica/ Obj oal idação da Matriz; 

NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 
LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06528-001 
MUNICIPIO 

Santana de Parnaiba 
OF 

SP 
TELEFONE 

(11)55993561 
EMAIL 

repp@cskcontabil.com.br . ;r,- 
NOMERO EXIGfNCIA (S) 

35226412244 IIII IIIII III IIII I Vti( 
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Sócio) 

ASSINATURA: DATA: 09/10/2017 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 137,70 

DARF: R$ 21,00 
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172 Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresa Limitada: 

. .. . . 
o: yPX SE;2Vk(iS Dt IMAGEM LTDA 

. ... 
CNPJ Nº 09.158.640/0001-07 NIRE Nº 35226412244 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresar :, nascida e 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o nº 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n2 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, nº 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM 
LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato 
social foi registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199.920 de 
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº 35226412244, 
registrado em 29/02/2012, 9 alteração registrada sob n2 245.259/12-0 em sessão de 
11/06/2012, 62 alteração registrada sob nº 441.813/12-4 em sessão de 11/10/2012, 72 
alteração registrada sob n2 292.133/13-3 em sessão de 28/08/2013, 82 alteração registrada 
sob n2 362.867/13-6 em sessão de 10/10/2013, 92 alteração registrada sob nº 023.407/14-1 
em sessão de 23/01/2014, 102 alteração registrada sob nº 160.672/14-4 em sessão de 
09/05/2014, 112 alteração registrada sob nº 443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 122 
alteração registrada sob n2 462.055/14-0 em sessão de 26/11/2014, 132 alteração 
registrada sob n2 098.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 142 alteração registrada sob nº 
223.819/15-3 em sessão de 03/06/2015, 19 alteração registrada sob nº 296.535/16-3 em 
sessão 01/07/2016, e 162 alteração registrada sob nº 422.160/16-7 em sessão 07/10/2016, 
com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro Chácara Solar III, Santana de 
Parnaiba/SP, CEP 06528-001, inscrita no CNPJ MF nº 09.158.640/0001-07, tem entre si 

justo e contratado efetuarem uma alteração de contrato social, o que fazem mediante as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Resolvem incluir no objeto social da matriz as atividades abaixo: 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); e 

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, para fins 
próprios (CNAE 7739-0-02). 
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Cláusula Segunda - Por forço das alterações Ixidas os sócios resol consolidar o 

contrato social conforme sdgué: : : : : .' . . . .. . ... . ... . ... . 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESAR 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida e 

03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG n2 

12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n2 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, n2 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 

cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n2 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, n2 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, regida 
nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob n2 199.920 de 
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) n2 35226412244, 
registrado em 29/02/2012, com sua sede à Estrada Tenente Marques, n2 4.961, Bairro 
Chácara Solar Ill, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06528-001, inscrita no CNPJ MF nº 
09.158.640/0001-07, resolvem, de comum acordo e pela melhor forma de direito, 
consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições abaixo 
transcritas: 

- CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A presente sociedade empresária limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e gira sob a denominação empresarial de SPX 

SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas disposições legais 

que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Único: A sociedade possui como nome fantasia SPX DIAGNÓSTICOS POR 

IMAGEM. 

Cláusula Segunda - A sede terá como objeto social: 
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Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05 
Serviços de tomovsafia4 NAE 8640-2-04); : 
Serviços de ressonViciemagr:étita:(CN/3E $640-2-06); 
Serviços de ultrastótiografia('Sõ40--2-0 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outr 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outro 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificada anteriormente 

(CNAE 8690-9-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, para fins 

próprios (CNAE 7739-0-02). 

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar Ill, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06528-001. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia, 
raio -x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter, eletroencefalograma 
e eletrocardiograma. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, n2 287, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89.203-570, CNPJ n° 09.158.640/0003-60, registrado na Junta 
Comercial dõ Estado de Santa Catarina sob n2 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia e densitometria óssea (CNAE 

8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Ultrassonografia (8640-2-07). 

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Avenida Getúlio Vargas, n2 238, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89202-000, CNPJ nº 09.158.640/0004-41, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob n2 42901072774, registrada em 01í20d.5, 
tendo como objeto social: 
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Serviços de radiojogia.,%ediodiagrgsti;ºs, srvmografia e densitom óssea (C 

8640-2-05); . . . . . . 
Serviços de tomografiá (CNR!3640-2-541); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07); 
Laboratórios clínicos (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico (CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04). 

c) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Portugal, n2 222, Bairro Jardim da 
Nações, CEP 12030-230, CNPJ nº 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob n2 35904667803, registrada em 17/04/2015 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratórios clínicos (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico (CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04). 

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, à Rua Modestino Fonseca Cota, n2 

113, Bairro Jardim Itaú, CEP 33200-000, CNPJ nº 09.158.640/0007-94, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n2 3190241438-6, registrada em 17/04/2015, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 

especificadas anteriormente (CNAE 8640-2-99); 
Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07); 

. Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico (CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas ant lofnrer+ e 

(CNAE 8699-9-99). 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



 . . 
. . . . . 

. 

e) No município de São Pau'k Estedo de Sãr Pado, à Rua Tijuco Preto, n .620, B.i 
Tatuapé, CEP 03316-000, CN Tnº 03.158.540/3)0(18-75 tendo como objeto sou 

Escritório administrativo (CNAE 8219-9-99). 

Cláusula Quarta - A sociedade poderá abrir ou estabelecer agênci 
sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exte 
disposições legais vigentes, inclusive através de deliberação. 

Cláusula Quinta - 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

decendó 
ou 

Cláusula Sexta - 0 capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios 
nas seguintes proporções: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1.400.000 1.400.000,00 

RONALDO LUIZ DIDONE 600.000 600.000,00 

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 

Parágrafo Primeiro: 0 aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de 
fundós disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu ativo, 
inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas novas, 
correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida idêntica proporção no 
capital. 

Parágrafo Segundo: Fica estipulado para cada filial citada no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Terceira um capital no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1.000 (um mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, porém 
todos os sócios respondem solidariamente pela integralizadão do capital social, nos termos 
do Art. 1.052 do Novo Código Civil. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava - A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CARMELA 
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representará a sociedade ativa e passivamente, 
através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos de quaisquert-itulos, 
compra e venda de bens móveis e ,representação da empresa perante aut.,r uias, entidldes 
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... . . 

municipais, estaduais e federais, bem como toda representação da ociedade, ativa e 

passivamente em juízo ou fora dele: .. : 
. . . . . . . . . . .. . . 

Cláusula Nona - A socie:cia4 é prrtibida de ttiweder avais, fianças, gara 
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu 

benefício de terceiros, quanto dos próprios sócios. 

Cláusula Décima - A sociedade, representada pelos sócios em conjunt almente, 
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, c star do 
instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigência, que nunLa será 
superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigência os poderes outorgado com 
finalidade judicial. Poderão ser nomeados procuradores, tanto algum dos sócios, c o 

terceiros, empregados ou estranhos à sociedade. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro - 
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas 
essas.que serão considerados encargos da sociedade. 

CAPÍTULO IV- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda - 0 exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e Balanço de 
Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do Art. 1.065 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da SOCIEDADE 

corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, consideradas corretas, 
com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios das regras de aprovação 
das contas da administração previstas no inciso I do Art. 1.071 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira - Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados 
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de 
lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas legais e determinação dos 
sócios. 

Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os sócios 
administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca das medidas 
a serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta - A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, efetuar 
levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma prescrita na 

cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta - A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 

distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado-pe os sócio . 
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CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

. , 
Cláusula Décima Sexta -e vietlado:a q:Alque,T dos sócios, negociar, cede 
qualquer maneira alienar©ugravarequotas deapital social em favor de ter 
à sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sóci 
direito de preferência na aquisição em igualdade de condiçes, ..:I'';e é' ' er 
manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do receb en gda nicação 
escrita do sócio retirante. 

Cláusula Décima Sétima - Na hipótese de qualquer dos sócios, desejar se retirar da 
sociedade, o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência de 
(sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial 
especial, tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, reembolsando o seu 
capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o 

levantamento do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava - A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente liquidação 
por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja por retirada, 
insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admitidos novos sócios, pessoas 
jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses 
eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos em seu favor, ou em favor de 
seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 

Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente cláusula, 
restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade empresarial, 
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na 
forma prevista no inciso IV, do Art. 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona - No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio falecido 
exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o espólio até 
sua conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no Art. 1.032 do Novo Código 
Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade, 
os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em 
valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, serão pagos aos 
herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Sétima. 

Cláusula Vigésima - Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá através do 
consenso dos sócios (Art. 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos sócios 
(art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou terceiro nomeado para o 

cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da SOCIEDADE serão empregados na 
liquidação das obrigações, e o remanescente, se houver dividido proporcionalmente ao 
capital, entre os sócios. 
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Cláusula Vigésima Primeira..: odes aedelib; raçõçs da sociedade, inclusive orientação de 
seus negócios, modificação seu;oble1) sol¿ial,'sua extensão ou rest í ão, o aumento de 
capital, a incorporação,:i:t.sáo, cisla,, dissoluçao:ou transformação da 'dade em ou 
tipo, a exclusão de sócio, distribuição de resultado anual, assim como sooreèqualq 
assunto serão tomadas com base no previsto nos Arts. 1071, 1072 e 107 
Civil. 

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios, em complemento às dispos ões :.:`'.' trato, 
poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, espeii. nir-mas de 
procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como opósitos 
ou ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando 
as disposições insertas na Cláusula anterior, no que atine à representação da sociedad 

Cláusula Vigésima Terceira - As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como ss 

casos omissos serão resolvido pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei n2 

10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei n2 6.404/76, com 
as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicável à 

espécie. 
Cláusula Vigésima Quarta - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também 
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 

Santana de Parnaiba/SP, 09 de outubro de 2017. 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

CEZAR SUSUMU KAVASSAKI 

RG 14.130.394 SSP/SP 

SÓCIOS: 

TESTEMUNHAS: 

ANA PAULA B"ELAZ SERVILHA 

RG 22.673.899-1 SSP/SP 
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27/10/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situ:aião C dagtrftl. 

Contribuinte, 
...S ... 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica :,§.e houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 
. . ... C 

. ... . . . ... 

REPÚBLI CXFEDERATïiIA DO BRASIL 
4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINscRIÇÃo 
09.158.640/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

25/10/2007 

NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SPX DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

EST TENENTE MARQUES 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO 

CEP 

06.528-001 
BAIRRO/DISTRITO 

CHACARA SOLAR Ill 
MUNICIPIO 

SANTANA DE PARNAIBA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COMERCIAL@SPXIMAGEM.COM.BR 
TELEFONE 

(11) 2450-6000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
AAAAA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

- Emitido no dia 27/10/2017 às 13:44:33 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 
Ì 

Voltar 
1 

Página: 1/1 

Preparar Pwina 
para ãmpoessão 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2 
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JUCESP - Junta Cpçnerc;al dQ E,stado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimgnk,indúttrih e Citynéflc4 Exterior 
Secretaria de Comércio e Sevigo* f 
Departamento Nacional do RegistrcrdoQdméfcio- DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

$ ' 
tr/7 

JUCESP 
Junta Cianetrrat x 

Estado de 53a .A,E, to 

e 

e:taração 
^ ^ ^ . ; ^ 

1 

s . ' i , 

Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12.111.210-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada 
Tenente Marques, 4961, Jardim Brasil, SP, Santana de Parnaiba, CEP 06528-001, NAO PODERÁ EXERCER suas 

_ atividades sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema 
Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 55.660, de 30 de 
março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento 
Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 12.111.210-X 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 1811012017 13:45:16 - Página 1 de 1 
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Con culta Oizadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores -QSA '- ' 3 i w -e --r - 
CNPJ: 09.158.640/0001-07 le 4,44 
NOME w s 

EMPRESARIAL: SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) 
ã .t 

a 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base da dadoscdo Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: aí 

Página 1 de 1 

Nome/Nome Empresarial: CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrajik ' t " -re 
+ 

a 
a 

J Gele - 

Nome/Nome Empresarial: RONALDO LUIZ DIDONE 

Qualificação: 22 -Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acossar o E -CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/10/2017 às 16:24 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/10/2017 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp 09/10/2017 
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JUCESP - Junta Cor e cif 1 Paulo 

Ministério da Indústria, dot-Za.ic'Exte;:isr e Se,vi+c 
Departamento de Regisfro b.mpre1arI . o ntegraçao - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

DBE 

DADOS CADASTRAIS 

. 

. 

ETU 
JUCESP PROTOCOLO 

2.184.555/18-6 

I 1111111111! lIlt! 1111111111 lIlt! liii! liii! liii! 11111 liii III! 

: .'.CAP.O F;`QNJ'RIMENTO . . . 
. . . . . . . 

. . io . - 
. . 

CONTROLE INTERNET 

024558175-8 

i i i Y i i i i i i i iu i i i u 

ATO 

Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Abertura de Filial; Consolidação da Matriz; 

NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
PORTE 

Normal 

LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NUMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06528-001 

MUNICIPIO 

Santana de Parnaiba 
OF 

SP 
TELEFONE 

(11)20958000 
EMAIL 

fiscal@spec magem.com br 

N1ÜMER0 EXIGÉNCIA (S) CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 
NIRE - SEDE 

35226412244 
liii 1 11H I I I .I I 

II 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Sócio) 

ASSINATURA: 
A V-_L)w- eC--.--- DATA: 05/11/2018 

VALORES RECOLH DOS 

DARE: R$ 141,35 

DARF: R$ 31,00 

SEQ. DOC 

1 / 1 

1 
'"a` 

QO _ DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

d PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VER1O)gla 
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CARIMBO DISTRIBUIÇAO 

EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE 

Documentos Pessoais 

Laudo de Avaliação 

Jornal 

Protocolo / Justificação 

Certidão 
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.SP 
182 Alteração e Consolidaiãodó Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada: )7 

: . .SPX. ERVJÇOStE IMAGEM LTDA 

)JAS . 
i)18 

CNPJ Nª09.3.n.64b/0001-á7 NIRE Nº 35226412244 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

ULO 
:CsLC1 --- 

. 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG n2 

12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n2 012.736.698 - 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, n2 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e AJAS 

f 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 2°1a 

cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n2 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720,688-04, residente e domiciliado.ULO 
à Rua São Celso, nº 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626r0L0 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM 
LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato 
social foi registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob n2 199.920 de 

25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) n2 35226412244r- 
registrado em 29/02/2012, 52 alteração registrada sob n2 245.259/12-0 em sessão dei 

11/06/2012, 62 alteração registrada sob n2 441.813/124 em sessão de 11/10/2012, 72 

alteração registrada sob n2 292.133/13-3 em sessão de 28/08/2013, 82 alteração registrada 
sob nº 362.867/13-6 em sessão de 10/10/2013, 92 alteração registrada sob nº 023.407/14-1 $J 

em sessão de 23/01/2014, 102 alteração registrada sob n2 160.672/14-4 em sessão d 2,15 
09/05/2014, 112 alteração registrada sob nº 443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 121"-- 8 
alteração registrada sob nº 462.055/14-0 em sessão de 26/11/2014, 132 alteraçã -----: 
registrada sob nº 098.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 142 alteração registrada sob n2 

223.819/15-3 em sessão de 03/06/2015, 152 alteração registrada sob nº 296.535/16-3 em 
sessão 01/07/2016, 162 alteração registrada sob n2 422.160/16-7 em sessão 07/10/2016 e 

172 alteração registrada sob n2 479.376/17-7 em sessão de 27/10/2017 com sua sede à 

Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro Chácara Solar III, Santana de Parnaiba/SP, CEP 

06528-001, inscrita no CNPJ MF n2 09.158.640/0001-07, tem entre si justo e contratado 
efetuarem uma alteração de contrato social, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Resolvem incluir no objeto social da matriz as atividades abaixo: 

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação (CNAE 33124-03); 

Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01); 
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. . . . . . . . .. . .. 

. . .. . 

. .. 

Cláusula Segunda - Constituiº -se úfna filial situada na Rua Silva Jardim, 166 - Bairro Jardim 
das Nações - Taubaté - SP, CEP 12030-090. 

... . . 
. . . . . 

Parágrafo único: O;.abjitçvos dia filial sebo: e: 
Serviços de rádiológia: rádr iagrióstiCos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratórios clínicos (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação (CNAE 3312-1-03); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Terceira - Por força das alterações havidas, os sócios resolvem consolidar o 

contrato social conforme segue: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA A -; 
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 
r 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida errj 

03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG n2 - 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n2 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, n2 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 

cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n2 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, n2 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, regida 
nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP so º 199.920 de 

25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo i !( RE) nº 5226412244, 
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. . . . . . . . . . . 
. . . .. . .. 

. .. . . .'. 
registrado em 29/02/2012, 4Drn.stia sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar III, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06528-001, inscrita no CNPJ MF nº 
09.158.640/0001-0M: resplvvn, 4e cdmLOU acordo e pela melhor forma de direito, 
consolidar o contrato;sócial, gue reg rá;dv acordo com as cláusulas e condições abaixo 
transcritas: "' ' 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A presente sociedade empresária limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e gira sob a denominação empresarial de SPX 

SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Único: A sociedade possui como nome fantasia SPX DIAGNÓSTICOS POR 

IMAGEM. 

Cláusula Segunda - A sede terá como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogo 7,17 

(CNAE 8640-2-08); o 
V3 

Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 0, 
(CNAE 8640-2-09); I 

, 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Outras atividades de- atenção à saúde humana não especificada anteriormente 

(CNAE 8690-9-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementarës (CNAE 8630-5-02); 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, para fins 

próprios (CNAE 7739-0-02); 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação (CNAE 3312-1-03); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede à Estrada Tenente M 

Chácara Solar III, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06528-001. 
rques, nº 4.961, Bairro 

3 

ea 
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. . . 
. . . . . 

. 
.. . . 

Parágrafo Primeiro: A sociedádé possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia, 
raio -x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter, eletroencefalograma 

eletrocardiograma': .. .: .: 
. . . . . . . 

Parágrafo Segundo:'A sotiedáclé pó'ssui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, nº 287, 

Bairro Anita Garibaldi, CEP 89.203-570, CNPJ nº 09.158.640/0003-60, registrado na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia e densitometria óssea (CNAE 

8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Ultrassonografia (8640-2-07); 

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Avenida Getúlio Vargas, nº 238, 

Bairro Anita Garibaldi, CEP 89202-000, CNPJ nº 09.158.640/0004-41, registrado na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42901072774, registrada em 15/01/2015, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia e densitometria óssea (CNAE 

8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04);" 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06);vr 
Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07); 1 

Laboratórios clínicos (CNAE 8640-2-02); éti 

Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
15 g e 

(CNAE 8640-2-08); > U t` 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 

c) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das 

Nações, CEP 12030-230, CNPJ nº 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob nº 35904667803, registrada em 17/04/2015 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 

Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 

: Serviços de. ressonância:magnética (CNAE 8640-2-06); 
Ultrassonografia (8640-2-07); 

Laboratórios clínicos (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogo 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos- endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640=2-09); 
o Atividades 'de fisioterap`ia" (CNAE 8650-0-04); 
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cl. . . . 
i . . o . . . . . . . . 6.. . . . . . ... 

.. . 
. . . 

d) No município de Vespasiatr; Estado de Minas Gerais, à Rua Modestino Fonseca Cota, nº 
113, Bairro Jardim Itaú, CEP 33200-000, CNPJ n2 09.158:640/0007-94, registrado na Junta 

Comercial do Estaõô:de'.Mipis araissob.saº 3190241438-6, registrada em 17/04/2015, . . . 
tendo como objeto.sgcipl : : : : : 

Serviços de radiologia, radiiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 

especificadas anteriormente (CNAE 8640-2-99); 
Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

(CNAE 8699-9-99); 

e) No município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Tijuco Preto, nº 1.620, Bairr 
Tatuapé, CEP 03316-000, CNPJ n2 09.158.640/0008-75 tendo como objeto social: 

Escritório administrativo (CNAE 8219-9-99). 

f) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardi 

das Nações, CEP 12030-090, tendo como objeto social: 
Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratórios clínicos (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e 

(CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos 
equipamentos de irradiação (CNAE 3312-1-03); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

outros exames análogos 

e eletroterapêuticos e 

Cláusula Quarta - A sociedade poderá abrir ou estabelecer agências, escritórios, filiais ou 

sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior 

11 
disposições legais vigentes, inclusive através de deliberação. 

1.401 
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Cláusula Quinta - 0 prazo ded raCã Lo da sociedade é por tempo indeterminado. 
CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

i 

Cláusula Sexta - O OPi;aï:Soc;al égide R$ 2.pXW.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios 
nas seguintes proporções: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1.400.000 1.400.000,00 

RONALDO LUIZ DIDONE 600.000 600.000,00 

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 

Parágrafo Primeiro: 0 aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de 

fundos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu ativo, 
inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas novas, 
correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida idêntica proporção no 
capital. 

Parágrafo Segundo: Fica estipulado para cada filial citada no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Terceira um capital no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1.000 (um mil)! 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. I 40 

Cláusula Sétima - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, porém 
todos 

, 
qq tnnc nc cnrinc respondem solidariamente nata intaarnlizarãn do capital curial nos +armnc% = F 

a, 

do Art. 1.052 do Novo Código Civil. g 
^' 5,0tx 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava - A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CARMELA 
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representará a sociedade ativa e passivamente, 
através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos de quaisquer títulos, 
compra e venda de bens móveis e representação da empresa perante autarquias, entidades 
municipais, estaduais e federais, bem como toda representação da sociedade, ativa e 

passivamente em juízo ou fora dele. 

Cláusula Nona - A sociedade é proibida de conceder avais, fianças, garantias ou qualquer 
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em 
benefício de terceiros, quanto dos próprios sócios. 

Cláusula Décima - A sociedade, representada pelos sócios em conjunto ou individualmente, 
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do \ 
instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigência, que nunca será 

superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigência os pode .s-outo :ados com 
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finalidade judicial. Poderão 4ear 'rrcimeados procuradores, tanto algum dos sócios, como 
terceiros, empregados ou estranhos à sociedade. .. . . . ... .. .. 
Cláusula Décima P;irne r4 - C sócios tt.rãpdireito a uma retirada mensal a título de pro - 
labore, fixados de comum aeórdó,. áos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas 
essas que serão considerados encargos da sociedade. 

CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda - 0 exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e Balanço de 

Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do Art. 1.065 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da SOCIEDADE 

corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, consideradas corretas, 
com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios das regras de aprovação 

das contas da administração previstas no inciso I do Art. 1.071 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira - Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados 
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de 

lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas legais e determinação dos 

sócios. 

Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os sócios 

administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca das medidas 

a serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta - A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, efetuar 
levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma prescrita na 

cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta - A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 

distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos sócios. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Sexta - É vedado a qualquer dos sócios, negociar, ceder, transferir ou de 

qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de terceiros estranhos 
à sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais caberá o 

direito de preferência na aquisição em igualdade de condições, o qual deverá ser 

manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação 

escrita do sócio retirante. 
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Cláusula Décima Sétima - i4a hipótese de qualquer dos sócios, desejar se retirar da 

sociedade, o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência de 60 

(sessenta) dias, a fiT11:dQqueI sacedade pr&eda ao levantamento do Balanço Patrimonial 
especial, tendo emvi5t4 a;apusaçãp dos:hate:es do sócio que se retira, reembolsando o seu 

capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o 

levantamento do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava - A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente liquidação 
por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja por retirada, 
insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admitidos novos sócios, pessoas 
jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses 
eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos em seu favor, ou em favor de 

seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 

Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente cláusula, 
restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade empresarial, 
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na 

forma prevista no inciso IV, do Art. 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona - No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio falecido 
exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o espólio até 
sua conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no Art. 1.032 do Novo Código 
Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade, 
os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em 
valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, serão pagos aos 
herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Sétima. 

Cláusula Vigésima - Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá através do 
consenso dos sócios (Art. 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos sócios 
(art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou terceiro nomeado para o 

cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da SOCIEDADE serão empregados na 

liquidação das obrigações, e o remanescente, se houver dividido proporcionalmente ao 

capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira - Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientação de 

seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou restrição, o aumento de 

capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro 
tipo, a exclusão de sócio, distribuição de resultado anual, assim como sobre qualquer outro 
assunto serão tomadas com base no previsto nos Arts. 1071, 1072 e 1073 do Novo Código 
Civil. 
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Cláusula Vigésima Segunda -:Os sócios, em complemento às disposições deste contrato, 
poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de 
procedimento admltitstrãtivq.:cowlercia: ou financeiro da sociedade, bem como propósitos 
ou ajustes de procgci-niritos tutu,os paia /á rem entre si e perante terceiros, observando 
as disposições insertas ná Cleusúlá 7ntériór, no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira - As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os 
casos omissos serão resolvido pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei nº 
10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei nº 6.404/76, com 
as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicável à 

espécie. 
Cláusula Vigésima Quarta - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também 
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 

Santana de Parnaiba/SP, 05 de Novembro de 2018. 

\"Lr 
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

SÓCIOS: 

TESTEMUNHAS: 

DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA 
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13/11/2018 :Pc's'11lento Básico de Entrada 

;F PI,iI LI 1 E$DERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DTRANSMISSÃO DA FCP . 
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial dG sthglo cJy 

01. IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE ACESSO 
SP.73.91.58.76 - 09.158.640.000. 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

! 09.158.640 (6c35 - 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

102 Inscricao dos demais estabelecimentos 
601 Inscricao no Estado 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

CPF 

012.736.698-94 

LOCAL 
Sac 

/Jau%C 
r l 

DATA 

13/11/2018 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

'Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 09.158.64010001-07 
Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

Proparar PAginca 
1 para Impresaão 

¡in . 
' : :á 

_ Ç. . 
. 

ti 

b,s3asr ^isli:: 
...... , 

Tá . ç .. ..... 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consuita.asp 1/1 
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12/11/2018 Documento Básico de Entrada 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 
CAVAVf I4SCIO1N1.. DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLQ:Dg.TRANSMISSÃO DA FCPJ . 
A análise e o deferimento deste dbeúmento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO 

e 

. 
. CÓDIGO DE ACESSO 

SP.05.82.54.92 - 09.158.640.000. 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNN 
09.158.640/0001-07 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

J 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

CPF 

012.736.698-94 

LOCAL 3E0- 
fr_ k 

DATA 

12/11/2018 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 09.158.640/0001-07 
Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

^j TL Praparar Paging: 
para irnpress4ü 

http://www.receita.fazenda.g ov. br/PessoaJ u ri di ca/CNPJ/fcpj/consulta. asp 1 /1 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da IndústrZa,:Ct me'rºic Extarror e:Serviços 
Departamento de Rãgittró Emprésariale Integração - DREI 
Secretaria de DessrNolsifnehtb acanóna"co; Ciência, Tecnologia e Inovação JUCESP 

Junta Comely:et r,b 
«<ad0 tb72,0 

e. : Declaração . 
Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12.111.210-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada 
Tenente Marques, 4961, Jardim Brasil, SP, Santana de Parnaiba, CEP 06528-001, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERA obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema 
Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 55.660, de 30 de 
março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 12.111.210-X 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Versão VREReports : 1.0.0.0 2111112018 11:28:16 - Página 1 de 2 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústgia;Comercieirxtericir ;bervigos 
Departamento de REglst& lÉmpr'ezariar Iiltegração - DREI 
Secretaria de Descatvólieméritó aianóreicc3, Ciência, Tecnologia e Inovação JUCESP 

Arm r... »r 
i"sn_, ode>:.. . 

Declaração 
a a 

J 
3 J v 

Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12.111.210-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Silva 
Jardim, 166, Jardim das Nações, SP, Taubaté, CEP 12030-090, para exercer suas atividades regularmente, 
DEVERA obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida 
Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 55.660, de 30 de março de 
2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

J -P.,.,. d..E--,z. . 

RG: 12.111.210-X 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Versão VRE.Reports :1.0.0.0 21/11/2018 11:28.16 - Página 2 de 2 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

DADOS CADASTRAIS l 

Fran11CT.A oonrnnrnt.n 

.? JUCESP PROTOCOLO 

2.158.752118-0 

u 

CAPA DO REQUERIMENTO 
CONTROLE INTERNET 

024484931-5 

i i i i i i i i i i u i 

ATO > 

Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Abertura de Filial; Consolidação da Matriz; 
NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
PORTE 

Normal 
LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06528-001 

1. MUNICIPIO 

Santana de Parnaiba 
UF 

SP 
TELEFONE 

(11)20958000 
EMAIL 

fiscal@spximagem.com.br 
NÚMEROEXIGÉNCIA(S) 

0 
CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 
NIRE-SEDE 
3522641224-4 

liiiIIIIIIII1II1 
II 

II I.I1II II 
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CARME CRISTINA LUCHETTA (Sócio)c 

ASSINATURA: DATA: 05/11/2018 

VALORES RECOLH DOS 

DARE: R$ 141,35 

DARF: R$ 31,00 

SEQ. DOC 

1 / 1 

t 0w C-e, ¡ ID - 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDA^.2 

CARI ,i -- TOCOL° 

SINDILOJAS 

P 
__.._... 

ER 

2 

SÃO 
ROTO 

197 
CQ 

2 NOV. 2018 

PAULO 
CO LO 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMB 

"SIx-ingq'2,IAS-SP" 
I 

F:K Ehifi . 
[-J 4 

2 3 NOV /018 

` i>,,i', ..-- -' ' . -Àt 
I} /1";...17 . i._ ., . a r:-; 7:v;s ^a,,li ,o 

_, . e, ae. 

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais 

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação 

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal 

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo /Justificação 
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão 

( ) Outros 

ETIQUETAS DER GISTRO+ CARIMBO 

OBSERVAÇÕES: 

ER 
IND 

5Ão 
ROT 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 21/11/201611:26:07- Página 1 de 6 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de. São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

CONTROLE INTERNET 

024484931-5 

Ill 1 11 Ill i i i i i A i i 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS 

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de 
exigência instruir o processo na reentrada. uma vez aue constitui parte integrante do documento trazido a registro. A apresentação do processo, 
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do 
Decreto 1800/96). 

N° Detalhes/Fundamentação 

Apresentação de documentos 

1 
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do titular/sócio/administrador/diretor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro 
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal - art. 34, V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI n° 34/17. 

2 
Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula 
específica no ato. Art. 32, II, "b" do Decreto 1.800/96 e LC 123/06. 

3 
Comprovar representação do sócio de pessoa jurídica, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório. Art. 45, do Código 
Civil dc art. 37 da Lei 8.934/94 e item 1.1 da IN/DREI n° 38/2017. 

4 
Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança - Arts. 610 e 619 do CPC, item 3.2.7 da IN/DREI n° 
38/2017. 

5 Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócio/administrador. Art. 16 do CC 

6 
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei, facultada a indicação no ato da data, do nome e da página dos jornais onde foram 
publicadas as convocações - Art. 1.152 do Código Civil. 

Anexar prova da existência legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a 
sócia/titular, ambos devidamente legalizados (na língua original, traduzidos por tradutor juramentado e consularizados ou apostilados e com registro 
em cartório - art 129, 6° Lei 6.015/73). Art. 1.134 do CC, art. 18 do Decreto 13.609/43, Decreto 8.660/16. Dispensa-se a consularização estrangeiros 
que residam no país no Mercosul 

8 
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade não se 
enquadra como empresa de grande porte - Art. 3° da Lei 11.638 de 2007. 

Assinatura 

9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatários - Art. 4° da IN/DREI n° 40/2017. 

10 
Em casos de Constituição Normal/Constituição por Transformação, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e n° da OAB, se não 
enquadrada como ME/EPP - §2°, do art. 1°, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) 

11 Falta assinatura de titular/sócio/administrador - IN/DREI n° 38/2017 

12 Assinar a capa do Cadastro VRE (art. 1.151 do CC e art. 40 do Decreto 1800/96) 

13 Reconhecer firma do titular/sócio/administrador/procurador (artigo 1.153 do Código Civil e IN DREI n° 38). 

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art. 1.153 do CC) - no caso de procuração particular. 

15 Falta assinatura do cônjuge para integralização do capital com bens imóveis (outorga uxória). Art. 220 e 1.647 do CC. 

16 Identificar os Signatários. Art. 1.153, do Código Civil, Anexos, da IN/DREI n° 38/2017. 

Integrantes (sócio/titular) 

17 
O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este 
assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634. VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo II, item 1.2.6, alínea "B" 
e observação 1; Anexo V, item 1.2.5. alínea "B" e observação 1). 

18 
O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser representado por ambos os pais, devendo seus 
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome. (arts. 1,634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo II, -- 
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19 
O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado. IN DREI n° 38/2017, Anexo II, item 1.2.6, alínea "B" e 
observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alínea "b" e observação 1. 

20 
0 sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento, o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI n° 38, Anexo 
II, Item 1.2.6, alínea "d") 

21 0 sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI n° 38, Anexo II, Item 1.2.6, alínea "c"). 

22 
Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas: nome completo, o n° do RG e o órgão expedidor), se optar por indica -Ias no 
Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art. 34 do Dec. 1800/96). 

23 0 empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscrição no país. (IN DREI n°38, Anexo I, Item 1.3.3) 

Administração 

24 
Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1.011 do CC; IN DREI n° 38/2017, Anexo II, item 1.2.8; Anexo V, 
item 1.2.12.3. 

25 Inserir Dedaração de Desimpedimento no ato ou apresentarem documento anexo - IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, item 1.1 e 3.1 

Capital 

26 Corrigir o valor do Capital Social, o valor das cotas ou a sua distribuição - Item 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° 38/2017 

27 Declarar ou corrigira Forma e/ou o Prazo de Integralização do Capital - Item 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° 38/2017 

28 0 capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art. 980-A do CC) 

29 
0 Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário. §3° do art. 974, do Código 
Civil. 

30 0 capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação especifica. Art. 13 da Lei 7.102/83, com redação dada pela 
Lei 9.017/95, para empresa de vigilância e transporte de valores, Art. 4°B da Lei 6.019/74, com redação dada pela 

31 0 capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz.. Anexo Ill, da IN/DREI n° 38/2017, item 5.1.7. 

32 Indicar a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social. Art. 997, III e IV c/c 1.004 do CC. 

33 É vedado o fracionamento de cotas. Art. 1.056 do CC. 

Corrigir o ato 

34 Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade - item 1.2, do Anexo V, 
da IN/DREI 38/2017. 

35 Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados - art. 34, I, da Lei 8934/94. 

36 Esclarecer se a cessão/transferência foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) - Item 3.2.6.1 da IN/DREI n° 38/2017. 

37 
Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios - IN/DREI n° 38/2017, Anexo Ill, item 
9.2.4. 

38 A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa jurídica - Art. 3°, §4° e incisos da Lei Complementar 
123/2006. 

-39 Inserir cláusula de reativação - art. 60, § 4° da Lei 8.934/94 

40 Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies, desde que suscetíveis de avaliação pecuniária), com descrição 
completa, titularidade e valoratribuido. Art. 1.055, §1° CC; IN DREI 38/2017; Enunciados Jucesp n° 14 e 14.1. 

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI n° 38/2017. 

42 A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço, Nire e CNPJ. 

43 Qualificação de sócio, titular, administrador, conselheiro, representante, inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto - Art. 53 
Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. 

Diversos 

44 C6njuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade 
entre si (Art. 977 do CC, e IN DREI n° 38/2017 Anexo II, Item 1.2.7) 

'45 Depende de outro Processo (especificar) 
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46 
Documento(s) apresentado(s), encontra(m)-se com rasuras, emendas, entrelinhas, ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas. Especificar. 
(Arts. 35 e 57 do Dec. 1.800/1996. 

47 Ato sujeito à aprovação prévia - IN/DREI 14/2013. 

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos - Item 1.1 - IN/DREI 38/2017; Art. 37, IV, Lei 8.934/94 

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal). 

-50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral. 

51 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso III do Dec. 58.879/13. 

Microempreendedor Individual - MEI 

52 Comprovar baixa do SIMEI -Art. 4° Lei Complementar 123/2006 

53 
Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; cadesp (se a 
atividade exigir); comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda, declaração escrita que conste o endereço residencial; cópia 
do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento; cópia do cartão do CNPJ. 

Nome Empresarial 
54 Erro na composição do nome Empresarial (especificar) -Art. 1.158 do Código Civil e Art. 5° IN/DREI 15 

55 Colidéncia de nome empresarial (IN DREI n. 15, art. 6° e Decreto n. 1800/96, art. 62, §2°) 

56 Excluir a expressão "ME" ou "EPP" após a denominação social, nos termos da Lei Complementar n. 155/2016. 

Objeto Social 

57 Descrever o Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa - Art. 53, III, "b", Decreto 1.800/96. 

58 Atividade indicada não é empresária conforme legislação vigente. -Art. 966 e 982, Código Civil. 

59 
Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Coffito 
n° 37/1984). 

Procuração 
60 Anexar Procuração (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo - Art. 653, Código Civil. 

61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato - Art. 653 e 654 do Código Civil. 

62 
Apresentar procuração lavrada por Instrumento Público, em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI n° 38, Anexo II, 
Item 1.2.16.1) 

63 

Sócia/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior apresentar procuração outorgada à pessoa 
residente no Brasil com poderes específicos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial. A procuração outorgada no exterior deve 
estar consularizada ou apostilada (com exceção de procurações francesas e argentinas), traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório 
de Títulos e Documentos. (Art. 129, 6° da Lei 6.015/73, Art. 119 da Lei 6.404/76, Art. 1.138 do CC, Art. 6° da IN DREI n° 34 e Enunciado n° 6 da 
Jucesp). 

Cadastro VRE 

64 Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados-Art. 44 Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. 

65 Código do evento incorreto no cadastro VRE 

Viabilidade 

66 Juntar viabilidade e/ou Licenciamento - Item 1.1 - IN/DREI 38/2017. 

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida - Item 1.1 - IN/DREI 38/2017 (ou Licenciamento) 

DBE/ Protocolo de Tranmissão RFB 

68 Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE) 

69 0 objeto social informado no Instrumento diverge do informadc no DBE. 

70 0 porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado. 
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71 0 documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento. 

72 0 código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento.' 

73 Para os eventos de alteração do CNPJ -o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador. 

74 
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituição/inscrição e alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato 
apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos). 

'75 O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Permite-se a adição de designação e abreviações, 
vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome). 

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado. 

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador. 

78 A descrição da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado. 

79 0 DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB. 

80 0 quadro de sócios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE 

81 0 endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado. 

82 
0 nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do 
Dec. 1.800/96) 

83 A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócios) informada no DBE. 

Reiteração 

84 Reiteração das exigências anteriores 

Outras Exigências! Descrever 

jt,bt}:, t' { :` ; 
,..,: 

-"..E ,,.t; ^'u 

1 
23Nf,V1 

- T ui ( , , .., . , , , 
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JUCESP - Ji. Comercial c o 5stado.c4e Sã Paulo 

Ministério da Indústria, Comérólotxeri:or e serviços : 
Departamento de Registro nrl¡SrésaíiaPQ i'ntd5raçáq= EiREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

DADOS CADASTRAIS 

ETIQUETA PROTOCOLO 

n 

JUCESP PROTOCOLO 
0.302.131/19-0 

i n N n 11 r n 

`'_NTO 
CONTROLE INTERNET 

025282458-0 

V i i i V i i i i V i i 

ATO VV' 
Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Re - ratificação - Outros; Consolidação da Matriz; Alteração de Ativi ade El. 
Econômica de Filial; Alteração de Endereço de Filial; / SIN! 
NOME EMPRESARIAL 

SPX S.ERVICOS DE IMAGEM LTDA 
PORTE 

Normal 2 7 

LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06530-001 
MUNICÍPIQ 

Santana de Parnaiba 
UF 

SP 
TELEFONE 

(11)24506000 
EMAIL 

COMERCIAL@SPXIMAGEM 
At 

OM# Q 
NÚMERO EXIGÉNCIA (S) CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 
NIRE - SEDE 

3522641224-4 
liii0 I1 11111111111 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Sócio) 

ASSINATURA: h1 o --_ t. -7 -t -DATA: 21/03/2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 145,91 

DARF: R$ 21,00 

SEQ. DOC 

1 / 1 

PARA 
CARIMB ROT 

i 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE 

ER 197 
SINDILOJAS 

2 7 MAR. 2019 

SÃO PAULO 
PROTOCOLO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO yNCLUSIVE VERSO) 
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO 

ANEX S: 

BB(1 
Procuração 

Alvará Judicial 

Formal de Partilha 

Balanço Patrimonial 

Outros 

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

(14)/Documentos Pessoais 

( ) Laudo de Avaliação 

( ) Jornal 

( ) Protocolo / Justificação 

( ) Certidão 

OBSERVAÇÕES: 

CARIMBO ANÁLISE J U 
"SINDI 
DEF 

28 

OJ 
SP 
aS-SP" 
I® 

9 

Barbara ; :el ontAlentejo 
Assessor T co d b Registro Público 

38.731-2 

ETIQUETAS DE REGISTRO +C" MBOt 

.. < };:::: :,., `>;:; : ; ::.;:;::.:. . 

," '""`SL3TliFila:í5 iS SlEAt( lÚ3:0. ( 
":er,zt:' ,. i; :g"i:ii "q. 1 R?' ., I¡`-' "r'I'Y:6?"'- 

:.:;CFRTlGJ609A$G/S7ft0 GI.... ST(0fbrh;LSS't14'`I- 
".SQHQ.íASmeRQ :: '$ 7X1ZiA':1iÉRit 

64 533/9-9 ® ® ® 
1 IIIII1411111i111-9 III II IIIII III II III II 111 11 111 11 111 11 II I 111111 II I 

19 
II LO 

MAR.1 

PAI 
TOC 
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192 Alteração e Consolidação.do CQitrato Social da Sociedade Empresária Limjda: 

. . .SPX SERViiOS. . DE IIb9.AGEM LTDA 
. . . .. .. .. 

CNPJ N:2*09 158.640/0+00147 ... NIRE Nº 35226412244 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: áP 
7 
IAS 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG n2019 

12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n2 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, n2 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro JLp 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e OLO 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n2 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob n2 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, n2 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM 
LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato 
social foi registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199.920 de 
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) n2 35226412244, 
registrado em 29/02/2012, 52 alteração registrada sob n2 245.259/12-0 em sessão de 
11/06/2012, 62 alteração registrada sob nº 441.813/12-4 em sessão de 11/10/2012, 72 

alteração registrada sob n2 292.133/13-3 em sessão de 28/08/2013, 82 alteração registrada 
sob n2 362.867/13-6 em sessão de 10/10/2013, 92 alteração registrada sob nº 023.407/14-1 
em sessão de 23/01/2014, 102 alteração registrada sob n2 160.672/14-4 em sessão de 
09/05/2014, 112 alteração registrada sob n2 443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 122 
alteração registrada sob n2 462.055/14-0 em sessão de 26/11/2014, 132 alteração 
registrada sob n2 098.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 142 alteração registrada sob n2 
223.819/15-3 em sessão de 03/06/2015, 152 alteração registrada sob n2 296.535/16-3 em 
sessão 01/07/2016, 162 alteração registrada sob n2 422.160/16-7 em sessão 07/10/2016, 
172 alteração registrada sob n2 479.376/17-7 em sessão de 27/10/2017 e 182 alteração 
registrada sob n2 535.655/18-6, com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar III, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06528-001, inscrita no CNPJ MF n2 

09.158.640/0001-07, tem entre si justo e contratado efetuarem uma alteração de contrato 
social, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Resolvem retirar do objeto social da matriz no município de Santana de 
Parnaiba, estado de São Paulo, na Estrada Tenente Marques, 4961 - Chácara Solar Ill - CEPA. 

06528-001, CNPJ nº 09.158.640/0001-07, registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n2 35226412244 em 29/02/2012 as atividades abaixo: 
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(CNAE 8690-9-99); 
Aluguel de equip rnerttps çi2,ntifiros pnédtços e hospitalares, sem operador, para fins 

próprios (CNAE 7739 -0 -Oa 1 1 , 1 

Manutenção e .reparação. de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação (CNAE 3312-1-03). 

1 9 fedo 
i RA.. 3S.gea 

Outras atividades de ateoiãó , saúde humana não especificadas anteriormen e 

Cláusula Segunda - Altera o CEP da matriz no município de Santana de Parnaiba, CNPJ 

09.158.640/0001-07, de 06528-001 para 06530-001. 

Cláusula Terceira - Resolvem alterar o objeto social da filial no município de Taubaté, 
estado de São Paulo, na Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das Nações, CEP 12.030-230, 
CNPJ nº 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 
35904667803 em 17/04/2015 para Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia 
(CNAE 8640-2-05), Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04), Serviços de ressonância 
magnética (CNAE 8640-2-06), Serviços de ultrassonografia (8640-2-07), Laboratório de 
análises clínicas (CNAE 8640-2-02), Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e 

outros exames análogos (CNAE 8640-2-08), Serviços de diagnósticos por métodos óticos - 
endoscopia e outros exames análogos (CNAE 8640-2-09), Serviços de fisioterapia (CNAE 

8650-0-04), Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06), Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos (CNAE 8630-5-01), Atividades de 
serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não especificadas anteriormente, 
postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99), Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares (CNAE 8630-5-02), Atividades de 
enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Quarta - Resolvem alterar o objeto social da filial no município de Taubaté, estado 
de São Paulo, na Rua Silva Jardim, 166 - Jardim das Nações - CEP 12030-090, CNPJ nº 
09.158.640/0009-56, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 
35905685147 em 30/11/2018 para Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia 
(CNAE 8640-2-05), Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04), Serviços de ressonância 
magnética (CNAE 8640-2-06), Serviços de ultrassonografia (8640-2-07), Laboratório de 

análises clínicas (CNAE 8640-2-02), Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e 

outros exames análogos (CNAE 8640-2-08), Serviços de diagnósticos por métodos óticos - 
endoscopia e outros exames análogos (CNAE 8640-2-09), Serviços de fisioterapia (CNAE 

8650-0-04), Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06), Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos (CNAE 8630-5-01), Atividades de 

serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não especificadas anteriormente, 
postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99), Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares (CNAE 8630-5-02), Atividades de 

enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Quinta - Altera-se o endereço da filial no município de São Paulo, estado de São 

Paulo, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35905203622 em 
07/10/2016, CNPJ nº 09.158.640/0008-75 atualmente situada na Rua Tijuco Preto, 1620 - 
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Tatuapé - CEP 03.316-000, para.áená'ereço Rua Serra de Botucatu, 1195 - 9ª anda 
Tatuapé - São Paulo - SP - CEP 03.317-001. 

. 

Cláusula Sexta - Por força'dataltéráções havidás,:os sócios resolvem consolidar o contrato . 
social conforme segue: ' ' ' 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 
CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o nº 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG nº 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, nº 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, regida 
nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199.920 de 
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº 35226412244, 
registrado em 29/02/2012, com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar Ill, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001, inscrita no CNPJ MF nº 
09.158.640/0001-07, resolvem, de comum acordo e pela melhor forma de direito, 
consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições abaixo 
transcritas: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A presente sociedade empresária limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e gira sob a denominação empresarial de SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Único: A sociedade possui como nome fantasia SPX DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM. 

Cláusula Segunda - A sede terá como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia CNAE 8640-2-05); 
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Serviços de tomografia (CN..i6 8'40-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultra$sgnQgrafipWetn-2a7); 
Laboratório de a járisT;:IíricisjCtlAE,8640;2-02); 
Serviços de diagn ̀ sticos por registró`gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos áticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar III, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia, 
raio -x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de hotter, eletroencefalograma 

eletrocardiograma. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, n2 287, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89.203-570, CNPJ nº 09.158.640/0003-60, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob n2 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Avenida Getúlio Vargas, n2 238, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89202-000, CNPJ nº 09.158.640/0004-41, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob n2 42901072774, registrada em 15/01/2015, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 

o 5 4 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



 

. ' 
Serviços de diagnósticos pc4 registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análQ os 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diaggbstietbs po¢mmsl.LdQI óticos - endoscopia e outros exames análogos 

CNAE 8640-2-09 : : 

Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0 04) 

I Visifa: 
C®nle`fidcA 
R.4..35.ga117 

c) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das 

Nações, CEP 12030-230, CNPJ n2 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 35904667803, registrada em 17/04/2015 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, à Rua Modestino Fonseca Cota, nº 
113, Bairro Jardim Itaú, CEP 33200-000, CNPJ n2 09.158.640/0007-94, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 3190241438-6, registrada em 17/04/2015, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 

especificadas anteriormente (CNAE 8640-2-99); 
Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
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Atividades de fisioterapia (41414.$650-0-04); 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

r1,bste: ofeFido 
R.@.. 85.9311 

, 
cirúrgicos (CNAE 8630-544);.'. .' ". .. .' 

Outras atividade dcpteiç o. sai deti mana não especificadas anteriormente 
(CNAE 8690-9-99); ' .. . 
e) No município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Serra de Botucatu, 1195 - 9ª 
andar - Tatuapé - São Paulo - SP - CEP 03.317-001, CNPJ nº 09.158.640/0008-75, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35905203622, registrada em 07/10/2016 
tendo como objeto social: 

Escritório administrativo (CNAE 8219-9-99). 

f) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardim 
das Nações, CEP 12030-090, CNPJ n9 09.158.640/0009-56, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 35905685147, registrada em 30/11/2018 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Quarta - A sociedade poderá abrir ou estabelecer agências, escritórios, filiais ou 
sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 

disposições legais vigentes, inclusive através de deliberação. 

Cláusula Quinta - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

Cláusula Sexta - O capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um r cada uma, sendo totalmente 
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integralizados pelos sócios em bcsámoéda corrente do país e distribuídos entre os só 
nas seguintes proporções: 

Vista: 
Conferido 
R.G. 31. 9.118.73 

SÓÇ-101 : ; ; y : y QUOTAS VALOR R$ 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1.400.000 1.400.000,00 
RONALDO LUIZ DIDONE 600.000 600.000,00 
TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 

Parágrafo Primeiro: O aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de 
fundos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu ativo, 
inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas novas, 
correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida idêntica proporção no 
capital. 

Parágrafo Segundo: Fica estipulado para cada filial citada no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Terceira um capital no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1.000 (um mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, porém 
todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 
do Art. 1.052 do Novo Código Civil. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava - A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CARMELA 
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representará a sociedade ativa e passivamente, 
através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos de quaisquer títulos, 
compra e venda de bens móveis e representação da empresa perante autarquias, entidades 
municipais, estaduais e federais, bem como toda representação da sociedade, ativa e 

passivamente em juízo ou fora dele. 

Cláusula Nona - A sociedade é proibida de conceder avais, fianças, garantias ou qualquer 
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em 
benefício de terceiros, quanto dos próprios sócios. 

Cláusula Décima - A sociedade, representada pelos sócios em conjunto ou individualmente, 
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do 
instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigência, que nunca será 
superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigência os poderes outorgados com 
finalidade judicial. Poderão ser nomeados procuradores, tanto algum dos sócios, como 
terceiros, empregados ou estranhos à sociedade. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro - 
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas 
essas que serão considerados encargos da sociedade. 
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CAPÍTIWtO 1v'- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Vista) 
Co(`lifefflds 
R... 3S.N8.73 

Cláusula Décima Segunçla- Oexgrt cit? ocAl sefá encerrado em 31 de dezembro de caía 
ano, ocasião em que sera:1Tvaliltidiiv Balançi Patrimonial, Inventário e Balanço de 
Resultado Econômico da'SOCIEDAD`E, nós te?mordo Art. 1.065 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da SOCIEDADE 
corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, consideradas corretas, 
com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios das regras de aprovação 
das contas da administração previstas no inciso I do Art. 1.071 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira - Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados 
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de 
lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas legais e determinação dos 
sócios. 

Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os sócios 
administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca das medidas 
a serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta - A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, efetuar 
levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma prescrita na 
cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta - A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 

distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos sócios. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Sexta - É vedado a qualquer dos sócios, negociar, ceder, transferir ou de 
qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de terceiros estranhos 
à sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais caberá o 
direito de preferência na aquisição em igualdade de condições, o qual deverá ser 
manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação 
escrita do sócio retirante. 

Cláusula Décima Sétima - Na hipótese de qualquer dos sócios, desejar se retirar da 
sociedade, o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial 
especial, tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, reembolsando o seu 
capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o 
levantamento do Balanço Patrimonial aludido. 
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Cláusula Décima Oitava - A sociedátile'wiáo entrará em dissolução e conseqüente liquidaç 
por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja por retirada 
insolvência, morte, incviçkle et; .; * r4,4 hiptese de admitidos novos sócios, pessoas 
jurídicas, no caso de concórciha, al n,ir etc; de ialquer dos sócios. Ocorrendo um desses 
eventos, os haveres de r'éferido sódio sérão'ápu"rádos e pagos em seu favor, ou em favor de 
seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 

%ate: 
CeeeMo 

j 3t8tigt1. 

Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente cláusula, 
restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade empresarial, 
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na 
forma prevista no inciso IV, do Art. 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona - No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio falecido 
exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o espólio até 
sua conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no Art. 1.032 do Novo Código 
Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade, 
os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em 
valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, serão pagos aos 
herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Sétima. 

Cláusula Vigésima - Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá através do 
consenso dos sócios (Art. 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos sócios 
(art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou terceiro nomeado para o 
cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da SOCIEDADE serão empregados na 
liquidação das obrigações, e o remanescente, se houver dividido proporcionalmente ao 
capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira - Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientação de 
seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou restrição, o aumento de 
capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro 
tipo, a exclusão de sócio, distribuição de resultado anual, assim como sobre qualquer outro 
assunto serão tomadas com base no previsto nos Arts. 1071, 1072 e 1073 do Novo Código 
Civil. 

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios, em complemento às disposições deste contrato, 
poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de 
procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como propósitos 
ou ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando 
as disposições insertas na Cláusula anterior, no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira - As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os 
casos omissos serão resolvido pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei nº 
10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei nº 6.404/76, com 
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1 
as alterações posteriores, bem eó1nó pelas demais normas legais em vigor aplicável 
espécie. 

Cláusula Vigésima Quaxta iFaica.tleititto ;fero tla Capital do Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outtró,per nar grivilegjadcriue seja para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas áô pressente instrumento 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também 
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 

Santana de Parnaiba/SP, 21 de Março de 2019. 

\./40 
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

SÓCIOS: 

TESTEMUNHAS: 

tfl/ t b Ot,' 

DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA ROGER!Ci! MASSAKI TAKAHASHI 
RG 47.997.683-1 SSP/SP RG 21A20.451-0 SSP/SP 

{#@,s#.Q 

164-533/19-9 

UMW= II IIIII IIIII IIIII IIII IIII 0111111011 
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. . . I Ra.. 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,k-__. 

CADASTRO N4ICkAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PRoToccUpCMAtisOssÃo DO CNPJ .. . . 
... . ... .. 

A análise e o deferimento deste documento serão efeti dos pelo seguinte .ór 

. Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO =;, , ̀f Y 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LIDA 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

PROTOCOLO REDESIM 

SPN1917672830 

f0" ° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

3.158.640/0008-75 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo rr2unïc'ipiu 

Número de Controle SP41548264 - 09158640000875 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

LOCAL +U747 'r\ 

21/03/2019 ' 

CPF 

012.736.698-94 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 09.158.640/0001-07 

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

http://www.receitalfazehda.g6T.br/Pes§oalridca/CNVilf0j/dbLasp 21/03/2019 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cenfetlft 

CADASTRO NAZCI(» AL DA PESSOA JURÍDICA 6141=1816a. .. . 

PROTOCO:CPE:TAJSISSÃO 
. . 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO ° , ('lKJ \, 
PROTOCOLO REDESIM 

SPN1999454792 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.158.640/0009-56 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) 

Número de Controle: SP62241453 - 09158640000956 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
CPF 

012.736.698-94 

LOCAL DATA 

21/03/2019 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 09.158.640/0001-07 

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNIPJ/fcpj/dbe.asp 21/03/2019 
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Página 1 de 1 

e 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

s.. ' ®rzy 
CADASTRO NA;,K» AL DA PESSOA JURÍDICA - CNI 

s 

PROTOCOMPE :MaNSIBISSÃ0 DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte ór 
Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO 

PROTOCOLO REDE :M 
SPN198600187 

.,..w 
.47 '. 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.158.640/0005-22 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) 

Número de Controle: SP29195971 - 09158640000522 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA - 

CPF 

012.736.698-94 

LOCAL 
(DATA 
21 /03/2019 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 09.158.640/0001-07 

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

http://www.receita.fazenda.gov.bi/PessoaJuridicá/CNPJ/fcpj/dbe.asp 21/03/2019 
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Página 1 de 1 
. . . . . . . . . . .. . .. 

REPÚBLICA. FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO 1\14lNlaL DA PESSOA JURÍDICA - C .... ... . ( PR®TOCf. C'PE:TRANSVISSÃ® DO CNPJ . .. . . . ' : . S. 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 

Junta Comercial do Estado de São Paulo 

PROTOCOLO REDE 

SPN194715692 

01. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.158.640/0001-07 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) 

'Número de Controle: SP07720685 - 09158640000107 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
CPF 

012.736.698-94 

LOCAL DATA 

21103/2019 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do M: 09.158.640/0001-07 

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuriclica/CNP.ï'/fcpj/dbe.asp' 21/03/2019 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Extariar Sérwig2V 
Departamento de Registro Empresarl é Lltdgrag09 - DRE4 ' 
Secretaria de Desenvolvimento Ec5nbrr110 JUCESP 

Declariaç:á0 . 

00* 

Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12.111.210-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX 
SERVICOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada 
Tenente Marques, 4961, Chácara do Solar I (Fazendinha), SP, Santana de Parnaiba, CEP 06530-001, para exercer 
suas atividades regularmente, DEVERA obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido 
pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
55.660, de 30 de março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 12.111.210-X 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

Versão VRE.Reports 1.0.0.0 27/03/2019 10 16.47 - Página 1 de 4 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio ExVibr L WrviÇcs . ̀  :. 
Departamento de Registro Empresarkal :e 1:t4graç p - D'RE: 
Secretaria de Desenvolvimento Ecb,nbniig e 

... 
JUCESP 

.fl r, grFar> 

Esutaáe:ìº. rnr:c 

Declaráçáo 

Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12.111.210-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX 
SERVICOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Portugal, 
222, Jardim das Nações, SP, Taubaté, CEP 12030-230, para exercer suas atividades regularmente, DEVERA obter 
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo 
de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 12.111.210-X 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

Versão VRE Reports 1.0.0.0 27/03/2019 10'16 47 - Página 2 de 4 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio ExtpriprD 
Departamento de Registro Empresarlal:e totOgraçp - DREj 
Secretaria de Desenvolvimento Ectiinliçb JUt..i 

.Ia+tafo;rrr:e? u, 
Estxdo:leSik.:F{xuta 

á ráçá Decl o 

Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12.111.210-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX 
SERVICOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Silva 
Jardirh, 166, Jardim das Nações, SP, Taubaté, CEP 12030-090, para exercer suas atividades regularmente, 
DEVERA obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida 
Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 55.660, de 30 de março de 
2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçào no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteraçào, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 12.111.210-X 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 27/03/2019 10.16.47 - Página 3 de 4 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Extpriprp 
Departamento de Registro Empresartal,e tnIgraco - DWt 
Secretaria de Desenvolvimento Ectirtt5rrii,pt JUCESP 

hmFa .<o 
¡; pr,w*p :ïia 

410 

DecIálrãçáo 

Eu, CARMELA CRISTINA LUCHETTA, portador da Cédula de Identidade n° 12.111.210-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 012.736.698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX 
SERVICOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Serra de 
Botudatu, 1195, 9° ANDAR, Vila Gomes Cardim, SP, São Paulo, CEP 03317-001, para exercer suas atividades 
regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 12.111.210-X 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

Versão VRE.Reports 1.0.0.0 27/03/2019 10 16 47 - Pagina 4 de 4 
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 . E rIQUETA PROTOCOLO 
JUCESP - Junta Comercial do Est? + e # a ''aulk . 
Ministério da Indústria, Comércio ExtEr¡cY efi ?rvrt: y . . ' 
Departamento de Registro Empresarial e integraçáo -'L El 
Secretaria de Desenvolvimento Econôm;co 

DAD 

ATO 

Alteração de Endereço; Abertura de Filial; 
NOME EMPRESARIAL 

SPX' SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
MUNIc 'IO 
Santana de Parnaiba 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 

. 

. . c... . 

CAP -3:_ N'iN4c`:NTP 

olidação da Matriz; 

CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO SAPA 

NOME CARMELA CRISTINA LUCHErTA (Sócio) 

ASSINATURA: __ __..-._,.. 

.. 

NÚMERO 

4961 

TELEFONE 

(11)24506000 
NIRE - SEDE 

3522641224-4 

DATA: 08/05/2019 

n 

JUCESP PROTOCOLO 

0.527.985/19-3 

muniu i i i 

[CONTROLE INTERNET 

1025616524-6 

COMPLEMENTO 

11 i i i i 

i I I i i II i i 

PORTE 

Normal 

i 

CEP 

06530-001 

u 

i 1 i I I 

EMAIL 

COMERCIAL@SPXIMAGEM.CO 

i 
VALORES RECOLH DOS 

DARE: R$ 145,91 

DARF: R$ 31,00 

DECLARO, SOB ÁS PENAS D? LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO Dr", VERZADE 

B 

r! 

SEQ DOG 

1 /1 

ER 
'iNDi. 

2414 

SÃ© 
PºZOT, 

; PARA UEXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA. DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
CARIMBO PRO F CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE_ r- i 

óri ' JUCESP _ . -¡ ... i.T t '(iie i"i u., E f't 19 7 f ^_ ' i 
f SINDILOJAS[- v , ~ri. 

// / 

j 
24 {LJ f Iy 

SEW 
Ijl`ri (y1 

Ei.. 
er5 

tz 
:- 

. .c 
iiJ t 
í.J 
'.,,, , . 

SÃO PAULO 
PROTOCOLO 

ANEXOS: 

Procuração 

Alvará Judicial 

Formal de Partilha 

Balanço Patrimonial 

) Outros 

EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE 

Documentos Pessoais 

Laudo de Avaliação 
Jornal 

Protocolo / Justificação 

Certidão 

OBSERVAÇÕES: 
P.-SUCEa, 
"SINDILJJ^' 

2 9 MAI/ 119 

Barbara I Bei- , , 
Assessor Tecn,co 

Fr 
tro Púbirco 

RG 3 1-2 
..-,. 

P n 

H 

i Asse 
or 

ETIQUETAS DE REGIS"! RO 

..... 

:;c{aexazcizitFi'sYÁá;:s;.:s;íalz :5#íkdA"6Fã 

35f15'87$-3.:4,: t..a.:,,; 
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. . . ; . 

. . . . 
S. 

. . 
. . . 
. . 

20a Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada 

. . 

$P( SERVIÇOS j E IMAGV/1 LIDA .. . ... .. . . . . . 
CNPJ Nº 09.158.640/0001-07 NIRE Nº 35226412244 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

LO 
OLO OLO ; 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o nº 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG nº 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, nº 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM 
LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato 
social primitivo foi registrado e arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca 
de Barueri/SP sob nº 199.920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (NIRE) nº 35226412244, registrado em 29/02/2012, 52 alteração registrada sob nº 
245.259/12-0 em sessão de 11/06/2012, 62 alteração registrada sob nº 441.813/12-4 em 
sessão de 11/10/2012, 72 alteração registrada sob nº 292.133/13-3 em sessão de 
28/08/2013, 82 alteração registrada sob nº 362.867/13-6 em sessão de 10/10/2013, 92 

alteração registrada sob nº 023.407/14-1 em sessão de 23/01/2014, 102 alteração 
registrada sob nº 160.672/14-4 em sessão de 09/05/2014, 112 alteração registrada sob nº 
443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 122 alteração registrada sob nº 462.055/14-0 em 
sessão de 26/11/2014, 132 alteração registrada sob nº 098.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 
142 alteração registrada sob nº 223.819/15-3 em sessão de 03/06/2015, 152 alteração 
registrada sob nº 296.535/16-3 em sessão 01/07/2016, 162 alteração registrada sob nº 
422.160/16-7 em sessão 07/10/2016, 172 alteração registrada sob nº 479.376/17-7 em 
sessão de 27/10/2017, 182 alteração registrada sob nº 535.655/18-6 e 192 alteração 
registrada sob nº 164.533/19-9 em sessão 28/03/2019, com sua sede à Estrada Tenente 
Marques, n2 4.961, Bairro Chácara Solar III, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06528-001, 
inscrita no CNPJ MF n2 09.158.640/0001-07, tem entre si justo e contratado efetuarem uma 
alteração de contrato social, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Altera-se o endereço da matriz no município de Santana de Parnaiba, 
estado de São Paulo, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 
35226412244 em 29/02/2012, CNPJ n2 09.158.640/0001-07 atualmente situada na Estrada 
Tenente Marques, 4961 - Santana de Parnaiba - Chácara.So.lax Ill - CEP 06.528-001, para o 
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endereço Estrada Tenente Marques, 49.6.37- Chácara Solar I - Santana de Parnaiba 
06.530-001. 

Cláusula Segunda - Constitui -$,.um. filial it.j da rla A'f nida Antonio Artioli, 570 - Bloco B1 

0 

- Conjunto 119 - Jardim São João (Viracopos) - Campinas - SP, CEP 13.049-900. 

Parágrafo primeiro: Os objetivos da filial serão; 
Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3-00). 

Parágrafo segundo: O nome fantasia da filial será SPX CAMPINAS. 

Cláusula Sexta - Por força das alterações havidas, os sócios resolvem consolidar o contrato 
social conforme segue: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG n2 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n2 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, n2 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n2 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob n2 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, n2 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, regida 
nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob n2 199.920 de 
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) n2 35226412244, 
registrado em 29/02/2012, com sua sede à Estrada Tenente Marques, n2 4.961, Bairro 
Chácara Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001, inscrita no CNPJ MF n2 

09.158.640/0001-07, resolvem, de comum acordo e pela melhor forma de direito, 
consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições abaixo 
transcritas: 

fr 
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CAPÍTULO I - DA DENOM1i'AÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A presente: sbc:edpdr rmpreeár; .limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei n2 10.406, d 0. 3.20 e jira .sob a, denominação empresarial de SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Único: A sociedade possui como nome fantasia SPX DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM. 

Cláusula Segunda - A sede terá como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos áticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia, 
raio -x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de hotter, eletroencefalograma 

eletrocardiograma. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, n2 287, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89.203-570, CNPJ nº 09.158.640/0003-60, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamográfi,a_(CNAE 8640-2-05); 
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Serviços de tomografia (CNAE 8640 2-0'4); 
Serviços de ultrassonogrfia L8640;2-0; 

b) No município de Joinville, É adoideSbr Carir:;?a Avenida Getúlio Vargas, nº 238, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 80202,-000,:61P4, :n2 M.18.640/0004-41, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42901072774, registrada em 15/01/2015, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 

c) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das 
Nações, CEP 12030-230, CNPJ nº 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 35904667803, registrada em 17/04/2015 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

terapêuticas não 

com recursos para realização de exames 

31-2 

n 
d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, à Rua Modestino Fonseca Cota, nº 
113, Bairro Jardim Itaú, CEP 33200-000, CNPJ nº 09.158.640/0007-94, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 3190241438-6, registrada em 17/04/2015, 
tendo como objeto social: 
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Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNA 8640-2-04); 
Serviços de ressonância vlagréticra ÇCNAE 80-:40-2-06); 

Atividades de serviços 4e. cbriipfiemerJiçãó diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente (CNAE 8640-2-99); 

Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

(CNAE 8690-9-99); 

e) No município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Serra de Botucatu, 1195 - 9ª 
andar - Tatuapé - São Paulo - SP - CEP 03.317-001, CNPJ n2 09.158.640/0008-75, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n2 35905203622, registrada em 07/10/2016 
tendo como objeto social: 

Escritório administrativo (CNAE 8219-9-99). 

f) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Silva Jardim, n2 166, Bairro Jardim 
das Nações, CEP 12030-090, CNPJ nº 09.158.640/0009-56, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob n2 35905685147, registrada em 30/11/2018 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
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Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01). 

.S. 
g) No município de Campinas,.Estsdó dé f ae. Pau1ip, Avenida Antonio Artioli, 570 - Bloco 
B1 - Conjunto 119 - Jardim SévJoãS (V'ir clboos).;Camipinas - SP, CEP 13.049-900, tendo 
como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3-00). 

Cláusula Quarta - A sociedade poderá abrir ou estabelecer agências, escritórios, filiais ou 
sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 

disposições legais vigentes, inclusive através de deliberação. 

Cláusula Quinta - 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

Cláusula Sexta - 0 capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios 
nas seguintes proporções: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1.400.000 1.400.000,00 
RONALDO LUIZ DIDONE 600.000 600.000,00 
TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 

Parágrafo Primeiro: 0 aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de 
fundos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu ativo, 
inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas novas, 
correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida idêntica proporção no 
capital. 
Parágrafo Segundo: Fica estipulado para cada filial citada no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Terceira um capital no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1.000 (um mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, porém 
todos os sócios respondem solidariamente pela integralizadão do capital social, nos termos 
do Art. 1.052 do Novo Código Civil. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava - A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CARMELA 
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representará a sociedade ativa e passivamente, 
através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos de quaisquer títulos, 
compra e venda de bens móveis e representação da empresa._perante autarquias, entidades 
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municipais, estaduais e federais, bem como toda representação da sociedade, ati 
passivamente em juízo ou fora dele, .°. : 

. , 
Cláusula Nona - A sociedadeépr6ibidb.11eçt)nce e avais, fianças, garantias ou qualquer 
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em 
benefício de terceiros, quanto dos próprios sócios. 

t. 

Cláusula Décima - A sociedade, representada pelos sócios em conjunto ou individualmente, 
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do 
instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigência, que nunca será 
superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigência os poderes outorgados com 
finalidade judicial. Poderão ser nomeados procuradores, tanto algum dos sócios, como 
terceiros, empregados ou estranhos à sociedade. 
Cláusula Décima Primeira - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro - 
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas 
essas que serão considerados encargos da sociedade. 

CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda - 0 exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e Balanço de 

Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do Art. 1.065 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da SOCIEDADE 

corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, consideradas corretas, 
com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios das regras de aprovação 
das contas da administração previstas no inciso I do Art. 1.071 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira - Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados 
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de 

lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas legais e determinação dos 

sócios. 

Parágrafo Único: Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os sócios 

administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca das medidas 
a serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta - A sociedade poderá, a critério dos sócios administradores, efetuar 
levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma prescrita na 

cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta - A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 

distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos sócios. 
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CAPITULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

... 
Cláusula Décima Sexta - É ve4dcr a: qutalqu r doS;sóçivs, negociar, ceder, transferir ou de 
qualquer maneira alienar ou grrovar.luotat dtcapi ál s ial em favor de terceiros estranhos 
à sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais caberá o 

direito de preferência na aquisição em igualdade de condições, o qual deverá ser 

manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação 
escrita do sócio retirante. 

Cláusula Décima Sétima - Na hipótese de qualquer dos sócios, desejar se retirar da 

sociedade, o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência de 60 

(sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial 
especial, tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, reembolsando o seu 

capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o 

levantamento do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava - A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente liquidação 
por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja por retirada, 
insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admitidos novos sócios, pessoas 

jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses 

eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos em seu favor, ou em favor de 

seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 

Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente cláusula, 
restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade empresarial, 
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na 

forma prevista no inciso IV, do Art. 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona - No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio falecido 
exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o espólio até 

sua conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no Art. 1.032 do Novo Código 

Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Único: Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade, 

os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em 

valores reais de ativo e passivo e outros créditos porventura existentes, serão pagos aos 

herdeiros na forma estabelecida na Cláusula Décima Sétima. 

Cláusula Vigésima - Nos casos de dissolução da sociedade, que somente ocorrerá através do 

consenso dos sócios (Art. 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos sócios 

(art. 1.033, inciso Ill), exercerá a função de liquidante o sócio ou terceiro nomeado para o 

cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da SOCIEDADE serão empregados na 

liquidação das obrigações, e o remanescente, se houver dividido proporcionalmente ao 

capital, entre os sócios. 
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Cláusula Vigésima Primeira - Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientaça., 
seus negócios, modificação de.seu objeto social, sua extensão ou restrição, o aumento 
capital, a incorporação, fusão, isáo ditsõllção 6E1 transformação da sociedade em outro 
tipo, a exclusão de sócio, 4riestl,ltad2ánv62, assim como sobre qualquer outro 
assunto serão tomadas com base no previsto nos Arts. 1071, 1072 e 1073 do Novo Código 
Civil. 

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios, em complemento às disposições deste contrato, 
poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de 
procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como propósitos 
ou ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando 
as disposições insertas na Cláusula anterior, no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira - As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os 
casos omissos serão resolvido pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei n2 

10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei n2 6.404/76, com 
as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicável à 

espécie. 

Cláusula Vigésima Quarta - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também 
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 

Santana de Parnaiba/SP, 08 de Maio de 2019. 

CARIELA CRISTINA LUCHETTA 

SÓCIOS: 

TESTEMUNHAS: 

g/, 71,,-z. 
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA ROGERIO MASSAKI TAKAHASHI 
RG 47.997.683-1 SSP/SP RG 21.420.451-0 SSP/SP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACION, iLT3A PESSOA JURÍDICA - CNP, 

PROTOCOLOAFTRAASIkt,ISAO DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do Estado de São Paulo 

PROTOCOLO REDESIM 

S PN 1931519067 

01. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.158.640 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

102 Inscricao dos demais estabelecimentos 

Número de Controle SP66704258 - 09158640000107 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
CPF 

012.736.698-94 

LOCAL DATA 

09/05/2019 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL' 

Este documento foi assinado como Certificado digital do NI: 09.158.640/0001-07 

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 09/05/2019 
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REPUBLICA FEDERAMA DO BRASIL . 
CADASTRO NACIONL:r.NA PESSOA JURÍDICA - CNPJ .. 

RA3.. 33.6gan9 

. .. ;.. . . 

PROTOCOL -0.P. :T . 
N. S... 1SÃO DO CNPJ . 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do Estado de São Paulo 

PROTOCOLO REDESIM 

SPN1910529597 

01. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09.150.640/0001-07 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO - 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio 

Número de Controle' SP17570596 - 09158640000107 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

NOME 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 
CPF 

012.736.690-94 

LOCAL DATA 

09/05/2019 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 09.150.640/0001-07 

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJt.lridic«/C'NPJ/fcpj/dbe.asp 09/05/2019 
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JUCESP - Junta Comercial 1c. Estadocbe Soo F3aulo - 
Ministério da Indústria, Comérció Ekte Ior e'.Serviçóc 
Departamento de Registro`triipresgrigle In:egraç '-DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

D i u N 

DADOS CADASTRAIS 

.. 

JUCESP PROTOCOLO 
0.592.454119-8 

.: GAPA.DSJREQbatERIi1LIENTO .. S. . . . 

.:. 

6,k_ 

CONTROLE INTERNET 

025785487-8 

i i ui i i i i i ui i 

ATO l - , ¶[ 

Abertura de Filial; Consolidação da Matriz; ,"`' IA) _ 
NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
PORTE ó `v- - ( 
Normal , 

LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP a 

t 

06530-001 \ \ 
MUNICÍPIO 

Santana de Parnaiba 
OF 

SP 
TELEFONE 

(11)24506000 
EMAIL 

COMERCIAL@SPXIMAGEI.COM.BR 
NÚMERO EXIGÉNCIA (S) 

0 
09 - SEDE 

09158.640/0001-07 
NIRE -SEDE 

3522641224-4 
liii 11111111111 11111111111 

3 
S 

P 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Sócio) 

ASSINATURA: L Q... - -- DATA: 05/06/2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 145,91 

DARF: R$ 21,00 

SEO 
1 / 1 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

i 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO 
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SI+2L7Il.OJAS :È 

1 0 JUN. 2019 

. 
SAO PAULO 

PROTOCOLO 
ÁTf ËXOS: 

( ) DBE 

( ) Procuração 

( ) Alvará Judicial 

( ) Formal de Partilha 

( ) Balanço Patrimonial 

( ) Outros 

OBSERVAÇÕES: 

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

Documentos Pessoais 
Laudo de Avaliação 

Jornal 

Protocolo / Justificação 
Certidão 

CARIMBO ANÁLISE 
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. . . ... . . Fiato; 
Gadefla© 

. . R.a.. 
. 

212 Alteração e Consolidação.do Cohtrato Social da Sociedade Empresária Limita 

SPX SERVIÇOS OE IMAGEM LIDA 
. . . . . . . 

CNPJ I1 -4U9.9.58 61170/QÓ01s0Y NIRE Nº 35226412244 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n2 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n9 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, n9 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM 
LIDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato 
social primitivo foi registrado e arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca 
de Barueri/SP sob nº 199.920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (NIRE) n9 35226412244, registrado em 29/02/2012, 52 alteração registrada sob n9 
245.259/12-0 em sessão de 11/06/2012, 62 alteração registrada sob nº 441.813/12-4 em 
sessão de 11/10/2012, 72 alteração registrada sob n9 292.133/13-3 em sessão de 
28/08/2013, 82 alteração registrada sob n9 362.867/13-6 em sessão de 10/10/2013, 92 
alteração registrada sob nº 023.407/14-1 em sessão de 23/01/2014, 102 alteração 
registrada sob n9 160.672/14-4 em sessão de 09/05/2014, 112 alteração registrada sob n9 
443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 122 alteração registrada sob n9 462.055/14-0 em 
sessão de 26/11/2014, 132 alteração registrada sob n9 098.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 
142 alteração registrada sob n9 223.819/15-3 em sessão de 03/06/2015, 152 alteração 
registrada sob nº 296.535/16-3 em sessão 01/07/2016, 162 alteração registrada sob n9 
422.160/16-7 em sessão 07/10/2016, 172 alteração registrada sob n9 479.376/17-7 em 
sessão de 27/10/2017, 182 alteração registrada sob n2 535.655/18-6, 192 alteração 
registrada sob nº 164.533/19-9 em sessão 28/03/2019 e 202 alteração registrada sob nº 
251.936/19-3 em sessão 29/05/2019, com sua sede à Estrada Tenente Marques, n2 4.961, 
Bairro Chácara Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001, inscrita no CNPJ MF n2 
09.158.640/0001-07, tem entre si justo e contratado efetuarem uma alteração de contrato c 

social, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Constitui-se uma filial situada na Avenida D, 419 - Quadra G11, Lote 1 - 
Sala 401- Edifício Comercial Marista, Goiânia/GO, CEP 74.150-040. 
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. . . 

. . ... . . 

S. ' 
Parágrafo primeiro: Os objetivos d'a.filiai serão; 

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE 
77.39-0-02; . . . . . 

Manutenção e iepriçãó `dr ;aparelh'o% eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradio rCNAE33.i2-1T1. " 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82.11-3-00). 

Parágrafo segundo: 0 nome fantasia da filial será SPX GOIAS. 

Cláusula Segunda - Por força das alterações havidas, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social conforme segue: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LIDA 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o nº 012.736.698- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG nº 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, nº 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LIDA, regida 
nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199.920 de 
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº 35226412244, 
registrado em 29/02/2012, com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001, inscrita no CNPJ MF nº 
09.158.640/0001-07, resolvem, de comum acordo e pela melhor forma de direito, 
consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições abaixo 
transcritas: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A presente sociedade empresária limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e gira sob a denominação empresarial de SPX 

J) 2 
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.. 

. Conkvicio 
R.c.. 35.g.3 

SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se:64erá pelo presente contrato e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 
Parágrafo Único: A sºçiecaçle .pgsv cQ;no.niome fantasia SPX DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM. . . . . . . . . . . . 

. ... S. 

Cláusula Segunda - A sede terá como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia, 
raio -x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter, eletroencefalograma 
e eletrocardiograma. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, nº 287, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89.203-570, CNPJ nº 09.158.640/0003-60, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Avenida Getúlio Vargas, nº 238, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89202-000, CNPJ nº 09.158.640 o ! -41, registrado na 

n 3 
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. . .. . . . . . . . 

. . . ... . 

. ' 
Atividades de serviços Vie eomplementação diagnóstica e terapêutica 

especificadas anteriormente (CNAE 8640-2-99); 
Ultrassonografia, CN/kE 864Q -2-C7);.: 
Atividades de for aidtolooii (1AE $651.0-06); 
Serviços de diagrióstito pór reaistrb'GrãTico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

(CNAE 8690-9-99); 

e) No município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Serra de Botucatu, 1195 - 9ª 
andar - Tatuapé - São Paulo - SP - CEP 03.317-001, CNPJ nº 09.158.640/0008-75, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35905203622, registrada em 07/10/2016 
tendo como objeto social: 

Escritório administrativo (CNAE 8219-9-99). 

f) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardim 
das Nações, CEP 12030-090, CNPJ nº 09.158.640/0009-56, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 35905685147, registrada em 30/11/2018 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 
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. . . ... . 

, Covagefide 
. R.Q ss.&73 .. . . 

Cláusula Vigésima - Nos casos de4issófúção da sociedade, que somente ocorrerá através 
consenso dos sócios (Art. 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos só 
(art. 1.033, inciso Ill), eercetá a.fU,nçãd daquitiante o sócio ou terceiro nomeado par 
cargo em assembléia ou reu ido,; e c ó,ue os iayeres da SOCIEDADE serão empregados na 
liquidação das obrigaçóé's, é o rémanescéntene houver dividido proporcionalmente ao 
capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira - Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientação de 
seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou restrição, o aumento de 
capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro 
tipo, a exclusão de sócio, distribuição de resultado anual, assim como sobre qualquer outro 
assunto serão tomadas com base no previsto nos Arts. 1071, 1072 e 1073 do Novo Código 
Civil. 

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios, em complemento às disposições deste contrato, 
poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de 
procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como propósitos 
ou ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando 
as disposições insertas na Cláusula anterior, no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira - As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os 
casos omissos serão resolvido pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei nº 
10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei nº 6.404/76, com 
as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicável à 

espécie. 

Cláusula Vigésima Quarta - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também 
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 

Santana de Parnaiba/SP, 05 de Junho de 2019. 

SÓCIOS: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA RONALDO . UIZ D ONE 
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222 Alteração e Consolidação do Cbnttato Social da Sociedade Empresária Li 

SP)b SERVIÇOgDE IMAGEM LTDA 
e 

CNPJ Nº 09?Y58440/8001-07 'NIRE Nº 35226412244 

Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 

SP 
7 
iJAS 

M19, 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida eme 

03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG 4L® 
12.111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o n2 012.736.69-- 
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, n2 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG n2 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob n2 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, n2 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM -4 
LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato 
social primitivo foi registrado e arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca 
de Barueri/SP sob n2 199.920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (NIRE) n2 35226412244, registrado em 29/02/2012, 52 alteração registrada sob n2 

245.259/12-0 em sessão de 11/06/2012, 62 alteração registrada sob n2 441.813/12-4 em 
sessão de 11/10/2012, 72 alteração registrada sob n2 292.133/13-3 em sessão de 
28/08/2013, 82 alteração registrada sob n2 362.867/13-6 em sessão de 10/10/2013, 92 

alteração registrada sob n2 023.407/14-1 em sessão de 23/01/2014, 102 alteração 
registrada sob n2 160.672/14-4 em sessão de 09/05/2014, 112 alteração registrada sob n2 

443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014, 122 alteração registrada sob n2 462.055/14-0 em 
sessão de 26/11/2014, 132 alteração registrada sob n2 098.914/15-7 em sessão 09/03/2015, 
142 alteração registrada sob n2 223.819/15-3 em sessão de 03/06/2015, 152 alteração 
registrada sob n2 296.535/16-3 em sessão 01/07/2016, 162 alteração registrada sob n2 

422.160/16-7 em sessão 07/10/2016, 172 alteração registrada sob n2 479.376/17-7 em 
sessão de 27/10/2017, 182 alteração registrada sob n2 535.655/18-6, 192 alteração 
registrada sob n2 164.533/19-9 em sessão 28/03/2019, 202 alteração registrada sob n2 

251.936/19-3 em sessão 29/05/2019 E 212 alteração registrada sob n2 280.675/19-7 em 
sessão 10/06/2019, com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro Chácara 
Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001, inscrita no CNPJ MF nº 09.158.640/0001- 
07, tem entre si justo e contratado efetuarem uma alteração de contrato social, o que (\ 
fazem mediante as cláusulas seguintes: t 

Cláusula Primeira - Constitui uma filial na Rua Dona Francisca, 11699 - Sala 2 - Pirabeiraba 
- Joinville - Santa Catarina - CEP: 89239-270. 

1 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



 .. . .. .. . . . . . 

' 
Parágrafo Primeiro: Os objetivos da fU I s'arto; 

Serviços de diagnósticos.por;magem.cor. uso de radiação ionizante S7eto 

tomografia (CNAE 8640-2-054;' :'. 
Serviços de diagnesttcos por' imAgerrr et1 uso de radiação ionizante, exceto 

ressonância magnética (8640-2-07); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 

Parágrafo Segundo: 0 nome fantasia desta filial será IMAGEM SUL. 

Cláusula Segunda - Constitui uma filial na Rua Henrique Marquardt 114, Sala 2 - Czerniewicz 
- Jaraguá do Sul - Santa Catarina - CEP: 89255-070. 

Parágrafo Primeiro: Os objetivos da filial serão; 

Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética (8640-2-07); 

Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
(CNAE 8640-2-08); 

Parágrafo Segundo: 0 nome fantasia desta filial será JARAGUÁ IMAGEM. 

Cláusula Terceira - Resolvem alterar o objeto social da filial no município de Joinville, 
estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, nº 287, Bairro Anita Garibaldi, CEP 

89.203-570, CNPJ nº 09.158.640/0003-60, registrado na Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012, tendo como objeto social: 

Serviços de diagnósticos por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia (CNAE 8640-2-05); 

Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 

Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 

Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética (8640-2-07); 

Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
(CNAE 8640-2-08) 

Serviços de enfermagem (8650/0-01) 

Cláusula Quarta - Por força das alterações havidas, os sócios resolvem consolidar o contrato 
social conforme segue: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
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Por este instrumento particular, os abia`iixoagsinados: 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida 
03/11/1959 na cidade de.p20.Patõlk)./S.131? pó;tadona da cédula de identidade R nº 
12.111.210-X expedida peloSSP.jSP á m:0/d7/2009r inscrita no CPF sob o nº 012.736.698- 
94, residente e domiciliadaVPra a General CoS tâ B'dirreto, nº 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro 
Vila Santo Estevão, São Paulo/SP, CEP 03325-070, e 

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 26/01/1958 na 
cidade de Curitibanos/SC, portador da cédula de identidade RG nº 9.764.838-3 expedida 
pelo SSP/SP em 27/08/2013, inscrito no CPF sob nº 856.720.688-04, residente e domiciliado 
à Rua São Celso, nº 71, Bloco A, Apto. 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626- 
000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, regida 
nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi 
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199.920 de 
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº 35226412244, 
registrado em 29/02/2012, com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001, inscrita no CNPJ MF nº 
09.158.640/0001-07, resolvem, de comum acordo e pela melhor forma de direito, 
consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições abaixo 
transcritas: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A presente sociedade empresária limitada é constituída nos termos 
previstos da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e gira sob a denominação empresarial de SPX 
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contrato e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 
Parágrafo Único: A sociedade possui como nome fantasia SPX DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM. 

Cláusula Segunda - A sede terá como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
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Atividade médica ambulatoria;c'orn recursos para realização de proce 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de servtps.çle tprppterrigntwão diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente-poIós cce; ona (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica 'ámbUlatorial 'com "recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.961, Bairro 
Chácara Solar I, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06530-001. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui unidade móvel para diagnóstico de mamografia, 
raio -x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter, eletroencefalograma 

eletrocardiograma. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, nº 287, 
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89.203-570, CNPJ n2 09.158.640/0003-60, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012, 
tendo como objeto social: 

Serviços de diagnósticos por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia (CNAE 8640-2-05); 

Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 

ressonância magnética (8640-2-07); 

Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
(CNAE 8640-2-08) 

Serviços de enfermagem (8650/0-01) 

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Avenida Getúlio Vargas, nº 238, 

Bairro Anita Garibaldi, CEP 89202-000, CNPJ nº 09.158.640/0004-41, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42901072774, registrada em 15/01/2015, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 

Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
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c) No município de Taubaté, Estado d5:Sáo 'auto, à Rua Portugal, nº 222, Bairro Jar 
Nações, CEP 12030-230, CNPJ nº 09.158.640/0005-22, registrado na Junta Come 
Estado de São Paulo sob nV 35.9046V803,reg trado em 17/04/2015 tendo como 
social: . .. . . .. . 

Serviços de radiologia;1-adtiodiagnósticos;'rnaYnografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, à Rua Modestino Fonseca Cota, n2 
113, Bairro Jardim ltaú, CEP 33200-000, CNPJ n2 09.158.640/0007-94, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n2 31902414386, registrada em 17/04/2015, 
tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 

especificadas anteriormente (CNAE 8640-2-99); 
Ultrassonografia (CNAE 8640-2-07); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Serviços de diagnóstico por registro Gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Atividades de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

(CNAE 8690-9-99); 
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e) No município de São Paulo, Estadá.dé.São Paulo, à Rua Serra de Botucatú, 9g- 
andar - Tatuapé - São Paulo - SP - CEP 03.317-001, CNPJ nº 09.158.640/0008-75, r a 

na Junta Comercial do Estado deSão.Nulpsob.i,º 3505203622, registrada em 07/ 
tendo como objeto social: .' .'. : : :'. 

Escritório administrativo (ENAE 8219-9-997 " 
f) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardim 
das Nações, CEP 12030-090, CNPJ n2 09.158.640/0009-56, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 35905685147, registrada em 30/11/2018 tendo como objeto 
social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-04); 
Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06); 
Serviços de ultrassonografia (8640-2-07); 
Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02); 
Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-08); 
Serviços de diagnósticos por métodos óticos - endoscopia e outros exames análogos 

(CNAE 8640-2-09); 
Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-0-04); 
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0-06); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos (CNAE 8630-5-01); 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não 

especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640-2-99); 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares (CNAE 8630-5-02); 
Atividades de enfermagem (CNAE 8650-0/01). 

g) No município de Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida Antonio Artioli, 570 - Bloco 
B1 - Conjunto 119 - Jardim São João (Viracopos) - Campinas - SP, CEP 13.049-900, CNPJ n2 

09.158.640/0010-90, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 
35905853783, registrada em 29/05/2019 tendo como objeto social: 

Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640-2-05); 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3-00). 

h) No município de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida D, 419 - Quadra G11, Lote 1- Sala 

401 - Edifício Comercial Marista, CEP 74.150-040, CNPJ n2 09.158.640/0011-70, registrado 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob nº 52901006320, registrada em 18/06/2019 
tendo como objeto social: 

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE 

77.39-0-02; 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação (CNAE 33.12-1-03. 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativ. 82.11-3-00). 
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i) No município de Joinville, Estado deSaritá Catarina, na Rua Dona Francisca, 1 6 

- Pirabeiraba - Joinville - Santa Catarina - CEP: 89239-270 tendo como objeto social 

Serviços de diagnóst;co.,opor.imegem.co uso de radiação ionizante, 
tomografia (CNAE 8640-2-0547 ' : : :' ' . . 

Serviços de diagnóttrcos por' imâgenrteN uso 
ressonância magnética (8640-2-07); 

Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
(CNAE 8640-2-08); 

de radiação ionizante, exceto 

j) No município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Henrique Marquardt 
114 - Sala 2 - Czerniewicz - CEP: 89255-070 tendo como objeto social: 

Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética (8640-2-07); 

Serviços de diagnósticos por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
(CNAE 8640-2-08); 

Cláusula Quarta - A sociedade poderá abrir ou estabelecer agências, escritórios, filiais ou 
sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 

disposições legais vigentes, inclusive através de deliberação. 

Cláusula Quinta - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL 

Cláusula Sexta - O capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente 
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios 
nas seguintes proporções: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1.400.000 1.400.000,00 

RONALDO LUIZ DIDONE 600.000 600.000,00 

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 

Parágrafo Primeiro: O aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de 

fundos disponíveis da sociedade ou pela valorização ou outra avaliação do seu ativo, 
inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas novas, 

correspondentes ao aumento, entre os sócios, a fim de ser mantida idêntica proporção no 

capital. 
Parágrafo Segundo: Fica estipulado para cada filial citada no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Terceira um capital no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1.000 (um mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
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Cláusula Sétima - A responsabilidadedos sócios é limitada ao valor de suas quotas, 

todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos t 
do Art. 1.052 do Novo Códiv.Ciyi,l, : 

CAPITULO III!DAADMINISTRAÇAO 1~DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Oitava - A sociedade será administrada exclusivamente pela sócia CARMELA 
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representará a sociedade ativa e passivamente, 
através do movimento de contas bancárias, emissão, aceite e endossos de quaisquer títulos, 
compra e venda de bens móveis e representação da empresa perante autarquias, entidades 
municipais, estaduais e federais, bem como toda representação da sociedade, ativa e 

passivamente em juízo ou fora dele. 

Cláusula Nona - A sociedade é proibida de conceder avais, fianças, garantias ou qualquer 
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em 
benefício de terceiros, quanto dos próprios sócios. 

Cláusula Décima - A sociedade, representada pelos sócios em conjunto ou individualmente, 
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do 

instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigência, que nunca será 
superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigência os poderes outorgados com 
finalidade judicial. Poderão ser nomeados procuradores, tanto algum dos sócios, como 
terceiros, empregados ou estranhos à sociedade. 
Cláusula Décima Primeira - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pro - 
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas 
essas que serão considerados encargos da sociedade. 

CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima Segunda - 0 exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que será levantado o Balanço Patrimonial, Inventário e Balanço de 

Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do Art. 1.065 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Único: A aposição de assinatura dos sócios no balanço patrimonial da SOCIEDADE 

corresponderá à aprovação das respectivas contas, que serão, assim, consideradas corretas, 
com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios das regras de aprovação 
das contas da administração previstas no inciso I do Art. 1.071 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira - Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados 
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de 

lucros, para ulterior destinação, em consonância com as normas legais e determinação dos 

sócios. 

8 
i 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



 

110 

Parágrafo Único: Na hipótese de se Abifi.cferem prejuízos no balanço patrimonial, 
administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca d.s m-di:s 
a serem tomadas. 

Cláusula Décima Quarta - A'gôcie'dade poderá, á'crifério dos sócios administradores, efetuar 
levantamento de balanços intermediários, procedendo-se da mesma forma prescrita na 
cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados. 

Cláusula Décima Quinta - A distribuição dos lucros será feita proporcionalmente à 

participação de cada um no capital social. Havendo parcela de capital a integralizar, a 

distribuição dos lucros havidos se dará "pro rata tempore" ao capital realizado pelos sócios. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Sexta - É vedado a qualquer dos sócios, negociar, ceder, transferir ou de 
qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de terceiros estranhos 
à sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais caberá o 
direito de preferência na aquisição em igualdade de condições, o qual deverá ser 
manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação 
escrita do sócio retirante. 

Cláusula Décima Sétima - Na hipótese de qualquer dos sócios, desejar se retirar da 
sociedade, o interessado deverá comunicar sua decisão por escrito, com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial 
especial, tendo em vista a apuração dos haveres do sócio que se retira, reembolsando o seu 
capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o 

levantamento do Balanço Patrimonial aludido. 

Cláusula Décima Oitava - A sociedade não entrará em dissolução e conseqüente liquidação 
por saída de qualquer de seus sócios, independentemente da razão, seja por retirada, 
insolvência, morte, incapacidade etc., ou na hipótese de admitidos novos sócios, pessoas 
jurídicas, no caso de concordata, falência etc, de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses 
eventos, os haveres de referido sócio serão apurados e pagos em seu favor, ou em favor de 
seus herdeiros, conforme a situação fática verificada. 

Parágrafo Único: Se, em razão de algum dos fatos delineados no caput da presente cláusula, 
restar apenas um sócio, ser-lhe-á facultado continuar o exercício da atividade empresarial, 
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na 

forma prevista no inciso IV, do Art. 1.033 do Novo Código Civil. 

Cláusula Décima Nona - No caso de falecimento do sócio os herdeiros do sócio falecido 
exercerão seus direitos sociais, através do inventariante, o qual representará o espólio até 
sua conclusão, devendo ser observadas as disposições insertas no Art. 1.032 do Novo Código 
Civil, no que atine à responsabilidade dos herdeiros pelas obriga :- ociais. 
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Parágrafo Único: Caso não convenhas herdeiros dos sócios permanecerem na soei-da.e, 
os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com b em 
valores reais de ativo e pastivQ% oufr.ostfédiCos.porventura existentes, serão pagos aos . . 
herdeiros na forma estabelvida;nr Clálsitla;Decjma Sétima. 
Cláusula Vigésima - Nos casós de dissoluçãó da sóciédade, que somente ocorrerá através do 
consenso dos sócios (Art. 1.033, inciso II) ou por deliberação da maioria absoluta dos sócios 
(art. 1.033, inciso III), exercerá a função de liquidante o sócio ou terceiro nomeado para o 

cargo em assembléia ou reunião, sendo que os haveres da SOCIEDADE serão empregados na 

liquidação das obrigações, e o remanescente, se houver dividido proporcionalmente ao 
capital, entre os sócios. 

Cláusula Vigésima Primeira - Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientação de 
seus negócios, modificação de seu objeto social, sua extensão ou restrição, o aumento de 
capital, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro 
tipo, a exclusão de sócio, distribuição de resultado anual, assim como sobre qualquer outro 
assunto serão tomadas com base no previsto nos Arts. 1071, 1072 e 1073 do Novo Código 
Civil. 

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios, em complemento às disposições deste contrato, 
poderão elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de 
procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como propósitos 
ou ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando 
as disposições insertas na Cláusula anterior, no que atine à representação da sociedade. 

Cláusula Vigésima Terceira - As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os 

casos omissos serão resolvido pelos sócios, observadas às disposições insertas na Lei nº 
10.406, de 10.01.2002 - "Novo Código Civil" e, subsidiariamente, pela Lei nº 6.404/76, com 
as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicável à 

espécie. 

Cláusula Vigésima Quarta - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que também 
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas. 
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Santana de Parnaiba/SP, 19 de Junho4 2%Ë9. 
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CARMELA CRISTINA LUCHETTA 

' . 
. 

. . 
...-.. 

41100111111111111111111,111 
9"lirDONE ONALDO L 

TESTEMUNHAS: 

DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA 
RG 47.997.683-1 SSP/SP 

eb. (70z6 4.1/6. 

ROGE41/1O MASSAKI TAKAHASHI 
RG 21.420.451-0 SSP/SP 
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327.117/19-9 
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JL:,SP -Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 

t Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

DADOS CADASTRAIS 

ETIONFTA PROTOCOLO 

iAu 

? . JUCESP PROTOCOLO 

0.645.963/19-7 

IIII i u R iA n B 

CAPA DO REQUERIMENTO 
CONTROLE INTERNET 

025870705-4 

A i i i V V i i i i V 

ATO 

Abertura de Filial; Consolidação da Matriz; 
NOME EMPRESARIAL 

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
PORTE 

Normal 
LOGRADOURO 

Estrada Tenente Marques 
NÚMERO 

4961 
COMPLEMENTO CEP 

06530-001 
MUNICÍPIO 

Santana de Parnaiba 
OF 

SP 
TELEFONE 

(11)24506000 
EMAIL 

COMERCIAL@SPXIMAGEM.COM.BR 
NÚMERO EXIGÉNCIA (S) CNPJ - SEDE 

09.158.640/0001-07 
NIKE - SEDE 

3522641224-4 
liii0 11111111111 1 

J 
F 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO 

NOME: CARMELA 

ASSINATURA. 
\1 

ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

"RISTINA LUCHETTA (Sócio) 

___N w, c. j....--- DATA: 19/06/2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 145,91 

DARF: R$ 21,00 

SE . DOC. S I h 

1 1 

2 r 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (4CLUSIVE 
CA- zoe r; OLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLIS - - 

JUCESP . 

SINDILOJAS 

,iJUN. 
gn1 

-' 
SAO PAULO 

_..°tl!i 
{ J r) 4 

Barbara Ivy Br 
:3` Il n`= ,n 

II''i. 11 :^r 
AO) 

Ias 
. ;11:telicjo0 ¡ I 

ANEXOS: 

': 

( ') 

( ) 

( ) 

( ) 

KERITO( 
Alvará Judicial 

Formal de Partilha 

Balanço Patrimonial 

Outros 

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

)Documentos Pessoais 

( ) Laudo de Avaliação 

( ) Jornal 

( ) Protocolo / Justificação 

( ) Certidão 

ETIQUETAS DE REGISTRO+ CARIMT \'.- 

OBSERVAÇÕES: 

"SINDIL*J 
E Y.l G 

' 
1 

i 

,_ 

SP 
S -SP" NAQ É 

9 I A NECESSÁRIO 
DB E. 

.0 Alan+ain 
IdIUdid lv 

Assessor T ic'` 1,4 Registro Publico 

RG 3 4'38.731-2 

CE 
R c 
C7ILC 

JllN.c 

O PA, 
TOc 
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JUC SP - Junta -Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 

a Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

CONTROLE INTERNET 

025870705-4 

II i i i i tl i i i i 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS 

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de exgencia instruir o processo na reentrada, uma vez que constitui parte integrante do documento trazido a registro. A apresentação do processo, após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do Decreto 1800/96). 

N° Detalhes/Fundamentação 

Apresentação de documentos 

1 
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do titular/sócio/administrador/diretor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro 
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal - art. 34, V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI n° 34/17. 

Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula 
específica no ato. Art. 32, II, "b" do Decreto 1.800/96 e LC 123/06. 

3 
Comprovar representação do sócio de pessoa jurídica, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório Art. 45, do Código 
Civil c/c art. 37 da Lei 8.934/94 e item 1.1 da IN/DREI n° 38/2017. 

4 Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança - Arts. 610 e 619 do CPC, item 3.2.7 da IN/DREI n° 
38/2017. 

5 Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócio/administrador. Art. 16 do CC 

6 
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei, facultada a indicação no ato da data, do nome e da página dos jornais onde foram 
publicadas as convocações - Art. 1.152 do Código Civil. 

Anexar prova da existência legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a 
sócia/titular, ambos devidamente legalizados (na língua original, traduzidos por tradutor juramentado e consularizados ou apostilados e com registro 
em cartório - art.129, 6° Lei 6.015/73). Art. 1.134 do CC, art. 18 do Decreto 13.609/43, Decreto 8.660/16. Dispensa-se a consularização estrangeiros 
que residam no país no Mercosul 

8 
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade não se 
enquadra como empresa de grande porte - Art. 3° da Lei 11.638 de 2007. 

Assinatura 
9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatários - Art. 4° da IN/DREI n° 40/2017. 

10 
Em casos de Constituição Normal/Constituição por Transformação, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e n° da OAB, se não 
enquadrada como ME/EPP - §2°, do art. 1°, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) 

11 Falta assinatura de titular/sócio/administrador - IN/DREI n° 38/2017 

12 Assinar a capa do Cadastro VRE (art. 1.151 do CC e art. 40 do Decreto 1800/96) 

13 Reconhecer firma do titular/sócio/administrador/procurador (artigo 1.153 do Código Civil e IN DREI n° 38). 

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art. 1.153 do CC) - no caso de procuração particular. 

15 Falta assinatura do cônjuge para integralização do capital com bens imóveis (outorga uxória). Art. 220 e 1.647 do CC 

16 Identificar os Signatários. Art. 1.153, do Código Civil, Anexos, da IN/DREI n° 38/2017. 

Integrantes (sócio/titular) 
S 

17 
O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este 
assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1 634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n ° 38/2017, Anexo II, item 1.2.6, alínea "B" 
e observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alínea "B" e observação 1). 

18 
O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser representado por ambos os pais, devei o seus 
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome. (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo II, 

\I 

Versão VRE Reports . 1.0 0.0 
19/06! + 450:30 - Página 3 de 6 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Depártamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

CONTROLE INTERNET 

025870705-4 

i i i i N Y i i i i N 

19 
O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado. IN DREI n° 38/2017, Anexo II, item 1.2.6, alínea "B" e observação 1, Anexo V, item 1.2 5, alínea "b" e observação 1. 

20 
0 sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento, o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI n° 38, Anexo II, Item 1.2.6, alínea "d") 

21 0 sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI n° 38, Anexo II, Item 1.2.6, alinea "c"). 

22 
- 

Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas' nome completo, o n° do RG e o órgão expedidor), se optar por indicá-las no Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art. 34 do Dec 1800/96). 

23 0 empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única Inscrição no pais. (IN DREI n°38, Anexo I, Item 1 3.3) 

Administração 

24 Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1.011 do CC; IN DREI n° 38/2017, Anexo 11, item 1.2.8; Anexo V, item 1.2.12.3. 

25 Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo - IN/DREI n° 38/2017, Anexo Ill, item 1.1 e 3.1 

Capital 
26 Corrigir o valor do Capital Social, o valor das cotas ou a sua distribuição - Item 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° 38/2017 

27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou o Prazo de Integralização do Capital - Item 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° 38/2017 

28 0 capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980-A do CC) 

29 
0 Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário. §3° do art. 974, do Código Civil 

30 
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação especifica. Art 13 da Lei 7.102/83, com redação dada pela 
Lei 9.017/95, para empresa de vigiláncia e transporte de valores, Art. 4°B da Lei 6.019/74, com redação dada pela 

31 0 capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz. Anexo Ill, da IN/DREI n° 38/2017, item 5.1.7. 

32 Indicar a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social Art. 997, III e IV c/c 1 004 do CC 

33 É vedado o fracionamento de cotas. Art 1 056 do CC. 

Corrigir o ato 

34 
Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade - item 1 2, do Anexo V, 
da IN/DREI 38/2017 

35 Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados - art 34, I, da Lei 8934/94. 

.36 Esclarecer se a cessão/transferência foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) - Item 3 2.6.1 da IN/DREI n° 38/2017 

37 
Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios - IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, item 
9.2.4. 

/ 

38 
A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa jurídica - Art. 3°, §4° e Incisos da Lei Complementar 
123/2006. 

P,, 

39 Inserir cláusula de reativação - art. 60, § 4° da Lei 8.934/94 
Gj 

40 Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies, desde que suscetíveis de avaliação pecuniária), com descrição 
completa, titularidade e valor atribuído Art. 1 055, §1° CC; IN DREI 38/2017; Enunciados Jucesp n° 14 e 14 1 

41 0 Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI n° 38/2017. 6.\ 

42 A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço, Nire e CNPJ. ey 

43 Qualificação de sócio, titular, administrador, conselheiro, representante, inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto - Art. 53 Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. °.- 

Diversos 

44 Cônjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade entre si (Art. 977 do CC, e IN DREI n° 38/2017 Anexo II, Item 1.2 7) 

45 Depende de outro Processo (especificar) - 
Versão VRE.Reports 1 0 0 0 
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46 Documento(s) apresentado(s), encontra(m)-se com rasuras, emendas, entrelinhas, ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas. Especificar. (Arts. 35 e 57 do Dec. 1 800/1996. 

47 Ato sujeito à aprovação prévia - IN/DREI 14/2013. 

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos - Item 1.1 - IN/DREI 38/2017; Art. 37, IV, Lei 8.934/94 

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal). 

50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral. 

51 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso III do Dec. 58.879/13. 

Microempreendedor Individual - MEI 
52 Comprovar baixa do SIMEI - Art 4° Lei Complementar 123/2006 

53 
Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; cadesp (se a atividade exigir), comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda, declaração escrita que conste o endereço residencial; cópia do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento; cópia do cartão do CNPJ. 

Nome Empresarial 
54 Erro na composição do nome Empresarial (especificar) - Art. 1.158 do Código Civil e Art. 5° IN/DREI 15 

55 Colidéncia de nome empresarial (IN DREI n. 15, art. 6° e Decreto n. 1800/96, art. 62, §2°) 

56 Excluir a expressão "ME" ou "EPP" após a denominação social, nos termos da Lei Complementar n. 155/2016. 

Objeto Social 
57 Descrever o Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa - Art. 53, III, "b", Decreto 1.800/96. 

58 Atividade indicada não é empresária conforme legislação vigente. - Art. 966 e 982, Código Civil. 

59 Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Coffito 
n 37/1984). 

Procuração 
60 Anexar Procuração (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo - Art. 653, Código Civil. 

61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato -Art. 653 e 654 do Código Civil. 

62 Apresentar procuração lavrada por Instrumento Público, em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI n° 38, Anexo II, 
Item 1.2.16.1) 

- 

63 

Sócia/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior: apresentar procuração outorgada à pessoa 
residente no Brasil com poderes específicos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial. A procuração outorgada no exterior deve 
estar consularizada ou apostilada (com exceção de procuraçôes francesas e argentinas), traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório 
de Títulos e Documentos. (Art. 129, 6° da Lei 6.015/73, Art. 119 da Lei 6.404/76, Art. 1.138 do CC, Art. 6° da IN DREI n° 34 e Enunciado n° 6 da 
Jucesp). 

Cadastro VRE 
64 Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados -Art 44 Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. 

65 Código do evento incorreto no cadastro VRE 

Viabilidade 
66 Juntar viabilidade e/ou Licenciamento - Item 1.1 - IN/DREI 38/2017. 

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida - Item 1 1 - IN/DREI 38/2017 (ou Licenciamento) t 

DBE/ Protocolo de Tranmissão RFB y 
68 Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE) 

69 0 objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE. 

70 0 porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado. 

Versão VRE.Reports 1 0 0 0 
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71 0 documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento. 

72 0 código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento 

73 Para os eventos de alteração do CNPJ -o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador. 

74 
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituição/inscrição e alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos). 

75 
O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário (Permite-se a adição de designação e abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) 

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado. 

77 0 capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador. 

78 A descrição da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado. 

79 0 DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB. 

80 0 quadro de sócios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE 

81 0 endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado. 

82 
0 nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art 57 do Dec. 1.800/96) 

83 A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE. 

Reiteração 
84 Reiteração das exigências anteriores 

Outras Exigências/ Descrever 

"SlN0IÌ (1 a,;_S r 
t,..: 

Barbara 
Asses 

i 

2 5 
2019 

!°imoniAlentejo 
o Reglstro Pubtco 

' 933.7:>1-2 

co 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA JUCESP / SINDILOJAS-SP 

RUA CEL. XAVIER DE TOLEDO, 99 1°,AN DAR -CENTRO/SP 

W W W.SIN DILOJAS-S P.ORG. B#R 

Processo N° 645963197 
SOCIEDADE MERCANTIL (Exceto S.A.) 

Nome Empresarial: SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

CUMPRIR A(S) SEGUINTES EXIGÊNCIAS, no prazo de 30 dias, contados da data da ciência do despacho ou da sua publicação, 

SOB PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO RESPECTIVO NOVAMENTE. 

(ART.57§3°, Dec.1.800/96) 
ATENÇÃO: esta folha não pode ser retirada do processo. 

80 X 1- APRESENTAR FC DA FILIAL QUE ESTÁ ALTERANDO O OBJETO. 

OBS: 

Em _/ 
Assessor 
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DADOS CADASTRAIS

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Seivíêos.

'
. 3' '

Departamento de Registro Empresarial e Iniegtag'áo: DFQEJ
Secretaria de Desenvolvimento EconômicQ ' '

,
'

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
0.051.809/20 5

lRIIIHIIIIIIIIIHIIIN“IIHIWIIIIIIIWNIIIIIIIIWIWIHHII)

027115292 3

HIIIIIIIIIIIII(IHIUIIIWIIIP

“zw“ATO É
Alteraçao de Atividade Econômica de Filial' Alteraçao de Endereço de Filial

5? U Ur
NOME EMPRESARIAL PORTE “ E P"
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA Normal ; 8 NE
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP ;.“

Estrada Tenente Marques 4961 06530 001 ; ; Í ,

MUNlciPIO UF TELEFONE EMAIL
;;

Santana de Parnaíba SP (11)24506000 COMERCIAL©SPXIMAGEM CQM BR
NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE ;! & A

uu || | In IIIHHIIIIWWIHIGIIIIIIIIIHIIIHIII
_Mi riª : ea

ASS |NATURA

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Socio)

«(LK QÇx %% DATA 27/12/2019

”Mr,VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 151 86
DARF R$ 00

SEO DOC

1/1

DECLARO, 808 AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PQ.?ULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTocoEb

:; fª CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

( ) Procuraçao
( ) Alvara Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço atrimonial

CARIMB mAtlT—v /

É U
? SIND!

'É Dm:
5

ªl

;
2 1 312%, ;: 21.3

?;

% Bamdla |V

3
;

AbSGSSOÍTec
%f—wmuw “

.,

ANEXOS EXCLUSIVO S ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO
;

DBE ) Documentos Pessf
) Laudo de Avaliaç
) Jornal

) Protocolo / Justificaç

) Certidao

OBSERVAÇÓES: ///
. 20 9__..

l|||||l|I|8||IlllllillllllllIIIIIIIIIIII ||| IIUIII
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23ª Alteraçao e Consolidação do Contraãêo ãotial da Sociedade Empresaria Limitada
*L'

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CNPJ Nº 09 158 âqogóoovov NLRE Nº 35226412244

Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070 e

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresario, nascido em 26/01/1958 na
cidade de Curitibanos/SC, portador da cedula de identidade RG nº 9 764 838 3 expedida
pelo SSP/SP em 27/08/2013 inscrito no CPF sob nº 856 720 688 04 residente e domiciliado
a Rua São Celso, nº 71, Bloco A, Apto 141, Bairro Vila Domitila, Sao Paulo/SP, CEP 03626
000

Únicos socios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM
LTDA, regida nos termos da Lei 10 406, de 10/01/2002 (Novo Codigo Civil), cujo contrato
social primitivo foi registrado e arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca
de Barueri/SP sob nº 199 920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de Sao
Paulo (NIRE) nº 35226412244 registrado em 29/02/2012 5ª alteraçao registrada sob nº
245 259/12 O em sessao de 11/06/2012 6ª alteraçao registrada sob nº 441 813/12 4 em
sessao de 11/10/2012, 7ª alteraçao registrada sob nº 292 133/13 3 em sessão de
28/08/2013 8ª alteração registrada sob nº 362 867/13 6 em sessao de 10/10/2013 9—
alteração registrada sob nº 023 407/14 1 em sessao de 23/01/2014, 10ª alteração
registrada sob nº 160 672/14 4 em sessao de 09/05/2014, llª alteração registrada sob nº
443 015/14 4 em sessao de 11/11/2014 lzª alteraçao registrada sob nº 462 055/14 0 em
sessao de 26/11/2014 13ª alteraçao registrada sob nº 098 914/15 7 em sessao 09/03/2015
14ª alteraçao registrada sob nº 223 819/15 3 em sessão de 03/06/2015, 15ª alteraçao
registrada sob nº 296 535/16 3 em sessao 01/07/2016, 16ª alteraçao registrada sob nº
422 160/16 7 em sessao 07/10/2016 17ª alteraçao registrada sob nº 479 376/17 7 em
sessao de 27/10/2017 18ª alteraçao registrada sob nº 535 655/18 6 19ª alteraçao
registrada sob nº 164 533/19 9 em sessao 28/03/2019, 20ª alteraçao registrada sob nº
251936/19 3 em sessao 29/05/2019 21ª alteraçao registrada sob nº 280 675/19 7 em
sessão 10/06/2019 e 22ª alteraçao registrada sob nº 20196118360 em sessao 17/07/2019
com sua sede a Estrada Tenente Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar I, Santana de
Parnaíba/SP CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07 tem entre si

justo e contratado efetuarem uma alteraçao de contrato social, o que fazem mediante as
clausulas seguintes
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Cláusula Primeira Alterar o endereço da:.filiàítno município de Campinas, esta
Paulo, registrado na Junta Comercial do Égfadõ de Sao Paulo sob o nº 359058
29/05/2019 CNPJ 09 158 640/0010 99 para Avenida Prefeito Faria Lima 340 Par
Campinas sp CEP 13036 902º': ' : : : ': '

:
' '

Clausula Segunda Alterar o objeto social da filial de Campinas CNPJ 09 158 640/00010 90
0 Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
. Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos óticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Cláusula Terceira Por força das alterações havidas, os sócios resolvem consolidar o
contrato social conforme segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070 e

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresario, nascido em 26/01/1958 na
cidade de Curitibanos/SC, portador da cedula de identidade RG nº 9 764 838 3 expedida
pelo SSP/SP em 27/08/2013 inscrito no CPF sob nº 856 720 688 04 residente e domiciliado
a Rua Sao Celso, nº 71, Bloco A, Apto 141, Bairro Vila Domitila, Sao Paulo/SP, CEP 03626

659
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registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199. ' O e
25/10/2007 e registro na Junta Comercial :dc: Es::ado' dºe Bãp Paulo (NIRE) nº 35226412244,
registrado em 29/02/2012, com-suaªsgde.à Esvaciaãénênte Marques, nº 4.,961 Bairro
Chácara Solar !, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530—001, inscrita no CNPJ MF nº
09.158.640/0001—O7, resolvem, de comum acordo e pela melhor forma de direito,
consolidar o contrato social, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições abaixo
transcritas:

CAPÍTULOI DA DENOMINAÇÃO OBJETO SEDE e DURAÇÃO

Cláusula Primeira A presente sociedade empresaria limitada e constituída nos termos
previstos da Lei nº 10 406, de 10 01 2002 e gira sob a denominaçao empresarial de SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regera pelo presente contrato e pelas disposições legais
que lhe forem aplicaveis

Paragrafo Único A sociedade possui como nome fantasia SPX DIAGNÓSTICOS POR
IMAGEM

Clausula Segunda A sede tera como objeto social

0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
0 Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Cláusula Terceira A sociedade tem sua sede a Estrada Tenente Marques, nº 4 961, Bairro
Chacara Solar |, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001

& 3
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Parágrafo Primeiro A sociedade possui uâidãd'e movel para diagnóstico de ma

e eletrocardiograma

eêumtes íiliai

.
o
o
o
5Paragrafo Segundo A sociedade 920.535,35 .

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Rua Rio Grande do Sul, nº 287,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89 203 570 CNPJ nº 09 158 640/0003 60 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012,
tendo como objeto social
0 Serviços de diagnosticos por imagem com uso de radiaçao ionizante, exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 07);
0 Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de enfermagem (8650/0 01)

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Avenida Getúlio Vargas, nº 238,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89202 000 CNPJ nº 09 158 640/0004 41 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42901072774, registrada em 15/01/2015,
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnósticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
e Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)

c) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, a Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das
Nações CEP 12030 230 CNPJ nº 09 158 640/0005 22 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35904667803 registrada em 17/04/2015 tendo como objeto
social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
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. Serviços de diagnosticos por registfê'giqíico ECG, EEG e outros exames
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos pqr mgtodo; oticos .endoscopia e outros exames analo os
(CNAE 8640 2 09);

' :
' : : : ': '.:

E E

0 Serviços de fisioterapia (CBFAE 8:650 :L'HM-Éo :" º

0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas não
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
e Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, a Rua Modestino Fonseca Cota, nº
113 Bairro Jardim Itaú CEP 33200 000 CNPJ nº 09 158 640/0007 94 registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 31902414386, registrada em 17/04/2015,
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeutica não
especificadas anteriormente (CNAE 8640 2 99);
. Ultrassonografia (CNAE 8640 2 07)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
e Serviços de diagnostico por registro Grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnóstico por metodos ópticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Atividades de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Outras atividades de atençao a saúde humana nao especificadas anteriormente
(CNAE 8690 9 99)

e) No município de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua Serra de Botucatu, 1195 9ª
andar Tatuape Sao Paulo SP CEP 03 317 001 CNPJ nº 09 158 640/0008 75 registrada
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905203622 registrada em 07/10/2016
tendo como objeto social
o Escritório administrativo (CNAE 8219 9 99)

f) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, a Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardim
das Nações CEP 12030 090 CNPJ nº 09 158 640/0009 56 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35905685147 registrada em 30/11/2018 tendo como objeto
social
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0 Serviços de radiologia, radiodiagnostâoâjmmografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magne'qca (CNAE.8640;2 06);
. Serviços de ultrassonogra'r'la_7(8'6_4:O Z.;Ozjfª ..:

E E

. Laboratorio de analises clíâàsaãéC—INÁEÉGÃG 2 52);
'.

0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos óticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

g) No município de Campinas, Estado de Sao Paulo, a Avenida Prefeito Faria Lima, 340
Parque Italia Campinas SP CEP 13 036 902 CNPJ nº 09 158 640/0010 90 registrado na
Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905853783 registrada em 29/05/2019
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
e Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
' Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnósticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

h) No município de Goiania, Estado de Goias, na Avenida D, 419 Quadra 611, Lote 1 Sala
401 Edifício Comercial Marista CEP 74 150 040 CNPJ nº 158 640/0011 70 registrado
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na Junta Comercial do Estado de Goias sdb 15%:52901006320, registrada em 18/
tendo como objeto social
0 Aluguel de equipamentos .ciengífico% médicos.,e hospitalares, sem operador (CNAE
7739002; ": '_1 “'E “_: 55
. Manutençao e reparaçan.db..apàrêlhõs eietrõm'edicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiaçao (CNAE 33 12 1 03;
0 Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo (CNAE 82 11 3 00)

i) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Dona Francisca 11699 Sala 2
Pirabeiraba Joinville Santa Catarina CEP 89239 270 CNPJ nº 09 158 640/0012 51

registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 20196118360, registrado
em 17/07/2019 tendo como objeto social
0 Serviços de diagnosticos por imagem com uso de radiaçao ionizante, exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
0 Serviços de diagnosticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, exceto
ressonância magnetica (8640 2 07);
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)

]) No município de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Henrique Marquardt
114 Sala 2 Czerniewicz CEP 89255 070 CNPJ nº 09 158 640/0013 32 registrado na
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 20196118360, registrado em
17/07/2019 tendo como objeto social tendo como objeto social
e Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 07);
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)

Cláusula Quarta A sociedade podera abrir ou estabelecer agencias, escritorios, filiais ou
sucursais em qualquer parte do territorio nacional ou no exterior, obedecendo as
disposições legais vigentes, inclusive atraves de deliberação

Clausula Quinta O prazo de duraçao da sociedade e por tempo indeterminado

CAPÍTULO II DO CAPITAL

clausula Sexta 0 capital Social e de R$ 2 000 000,00 (dois milhões de reais), divididos em
2 000 000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios
nas seguintes proporções

somos QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1 400 000 1 400 000 oo
RONALDO LUIZ DIDONE 500 000 600 000 00
TOTAL /“zxooo 000 2 000 000 oo
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inclusive a correção monetária do capital social, determinará a distribuição de quotas no
correspondentes ao aumento, entrze bstsóCids, ';: fim' dê'se; mantida idêntica proporção no
capital :.. :.. .:. :..

Paragrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no Paragrafo Segundo da Clausula
Terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

Clausula Setima A responsabilidade dos socios e limitada ao valor de suas quotas, porem
todos os socios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos
do Art 1 052 do Novo Codigo Civil

CAPÍTULO ||| DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇõES SOCIAIS

clausula Oitava A sociedade sera administrada exclusivamente pela socia CARMELA
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representara a sociedade ativa e passivamente,
atraves do movimento de contas bancarias, emissão, aceite e endossos de quaisquer títulos,
compra e venda de bens moveis e representaçao da empresa perante autarquias, entidades
municipais, estaduais e federais, bem como toda representaçao da sociedade, ativa e
passivamente em juízo ou fora dele

Clausula Nona A sociedade e proibida de conceder avais, fianças, garantias ou qualquer
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em
benefício de terceiros, quanto dos proprios socios

Clausula Decima A sociedade, representada pelos socios em conjunto ou individualmente,
podera nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do
instrumento de mandato os poderes conferidos e seu prazo de vigencia, que nunca sera
superior a 12 (doze) meses, ficando excluídos desta vigencia os poderes outorgados com
finalidade judicial Poderao ser nomeados procuradores, tanto algum dos socios, como
terceiros, empregados ou estranhos a sociedade

Cláusula Decima Primeira Os sócios terao direito a uma retirada mensal a título de pro
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas
essas que serao considerados encargos da sociedade

CAPÍTULO IV DO EXERCÍCIO SOCIAL

clausula Decima Segunda 0 exercício social sera encerrado em 31 de dezembro de cada
ano, ocasiao em que sera levantado 0 Balanço Patrimonial, lnventario e Balanço de
Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do Art 1 065 do Novo Codigo Civil
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correspondera a aprovaçao das respectivas contas, que serao, assim, consideradas co
com mútua quitação, não eximindo o cumprimento pelos sócios das regras de apro
das contas da administração prevista; n!) ir?.ciio'I:do Ãrtç 1-.0=71 do Novo Código Civil.

Clausula Décima Terceira Os lucros obtidos mensalmente serao distribuídos ou destinados
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarao mantidos na conta de reserva de
lucros, para ulterior destinaçao, em consonancia com as normas legais e determinaçao dos
socios

Parágrafo Único Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os socios
administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarao acerca das medidas
a serem tomadas

Clausula Decima Quarta A sociedade podera, a criterio dos sócios administradores, efetuar
levantamento de balanços intermediarios, procedendo se da mesma forma prescrita na
clausula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados

Clausula Decima Quinta A distribuiçao dos lucros sera feita proporcionalmente a
participação de cada um no capital social Havendo parcela de capital a integralizar, a
distribuiçao dos lucros havidos se dara ”pro rata tempore" ao capital realizado pelos socios

CAPÍTULO v DISPOSIÇõES GERAIS

Clausula Decima Sexta E vedado a qualquer dos socios, negociar, ceder, transferir ou de
qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de terceiros estranhos
a sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais socios, aos quais cabera o
direito de preferencia na aquisiçao em igualdade de condições, o qual deverá ser
manifestado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicaçao
escrita do socio retirante

Clausula Decima Setima Na hipotese de qualquer dos socios, desejar se retirar da
sociedade, o interessado devera comunicar sua decisao por escrito, com antecedencia de 60
(sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial
especial, tendo em vista a apuraçao dos haveres do socio que se retira, reembolsando o seu
capital, lucros e demais creditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo se a primeira 60 (sessenta) dias apos o
levantamento do Balanço Patrimonial aludido

Clausula Decima Oitava A sociedade nao entrara em dissoluçao e consequente liquidaçao
por saída de qualquer de seus socios, independentemente da razao, seja por retirada,
insolvencia, morte, incapacidade etc, ou na hipótese de admitidos novos socios, pessoas
jurídicas, no caso de concordata, falencia etc, de qualquer dos socios Ocorrendo um desses
eventos, os haveres de referido socio serao apurados e pagos em seu favor, ou em favor de
seus herdeiros, conforme a situaçao fatica verificada
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devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo.de 180 (cento e oitenta) dias, na
forma prevista no inciso IV, do Art. 1 033 dê Novo CódigogCigvil.

Cláusula Decima Nona No caso de falecimento do socio os herdeiros do socio falecido
exercerão seus direitos sociais, atraves do inventariante, o qual representara o espólio ate
sua conclusao, devendo ser observadas as disposições insertas no Art 1 032 do Novo Codigo
Civil, no que atine a responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações sociais

Paragrafo Único Caso não convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade,
os haveres do socio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em
valores reais de ativo e passivo e outros creditos porventura existentes, serao pagos aos
herdeiros na forma estabelecida na Clausula Decima Setíma

Clausula Vigesima Nos casos de dissoluçao da sociedade, que somente ocorrera atraves do
consenso dos sócios (Art 1 033, inciso II) ou por deliberaçao da maioria absoluta dos socios
(art 1 033, inciso III), exercera a funçao de quuidante o socio ou terceiro nomeado para o
cargo em assembleia ou reuniao, sendo que os haveres da SOCIEDADE serao empregados na
liquidaçao das obrigações, e o remanescente, se houver dividido proporcionalmente ao
capital, entre os socios

Cláusula Vigesima Primeira Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientaçao de
seus negocios, modificaçao de seu objeto social, sua extensao ou restriçao, o aumento de
capital, a incorporaçao, fusao, cisao, dissolução ou transformaçao da sociedade em outro
tipo, a exclusao de socio, distribuiçao de resultado anual, assim como sobre qualquer outro
assunto serão tomadas com base no previsto nos Arts 1071, 1072 e 1073 do Novo Codigo
Civil

Cláusula Vigesima Segunda Os socios, em complemento as disposições deste contrato,
poderao elaborar acordo, regulamento ou protocolo de intenções, especificando normas de
procedimento administrativo, comercial ou financeiro da sociedade, bem como propósitos
ou ajustes de procedimentos futuros para valerem entre si e perante terceiros, observando
as disposições insertas na Clausula anterior, no que atine a representaçao da sociedade

clausula Vigesima Terceira As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os
casos omissos serao resolvido pelos socios, observadas as disposições insertas na Lei nº
10 406, de 10 01 2002 ”Novo Codigo Civil" e, subsidiariamente, pela Lei nº 6 404/76, com
as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicavel a
especie

Clausula Vigesima Quarta Fica eleito o foro da Capital do Estado de Sao Paulo, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento
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E, por estarem assim, ajustados e contratadas,:assinam o presente instrument .

(três) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que
E%assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em - um

dos crimes previstos em lei, que Os trn'péçam Eie'êxercetiatividades explicitadas.

Santana de Parnaíba/SP, 27 de Dezembro de 2019

SOCIOS

/

CARMELA CRISTINA LUCHETTA DO LUIle-DõNE

TESTEMUNHAS

? M
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA MARC O CARDO A FRACASSO
RG 47 997 683 1 SSP/SP RG 47 487 P/SP

lr8.61+6/20 9 ..
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exteriºr e Sçrvigqsª ,, ,, //////ZyDepartamento de Registro Empresarial? &tggmªo QREt : »
Secretaria de Desenvolvimento Ecgnªmgicg : . :º , : :“ JUCESP

Junm Comarca! do
Estado deSao Paulo

Declaràçgb

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade n 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA
PREFEITO FARIA LIMA 340 PARQUE ITALIA SP Campinas CEP 13036 902 para exercer suas atividades
regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 êzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

Mvapwvcec
RG 12 111 210 X

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versão VRE Repons 1 0 O 0 16/01/2020 16 10 22 Página 1 de 2
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Servigqg ,, ,, %Departamento de Registro Empresarial:e fntegnaçgão——QRE::

'o :. '“,Secretaria de Desenvolvimento Ecoonomíca ._.. ". ,.: ; JUCESP
mºrganª

'0. ....
ª L:Declaràçao

": "3 :'z *? ": :º:
ª' .. : : ª

.. : :

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade n 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA
PREFEITO FARIA LIMA, 340, PARQUE ITALIA, SP Campinas CEP 13036—902, para exercer suas atividades
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24 êzº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

JLI-L/X LOW Jní'ªQ-Z

RG 12 111 210 X
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA
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REPUBLICA FED'E TIVA DO BRASILRG ªg.,sª “&

[É
, CADASTRO NACIONAL QA PESSOA JURIDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMIS

Kªima 1 de

sÃº DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgão
Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM
SPP1930252156

NOME EMPRESARlAL (firma ou denominação)

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA
N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0010 90

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município
249 Alteracao da forma de atuacao

of
Número de Controle SP36744242 09158640001090

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94
LOCAL DATA

17/01/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

http //Www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 17/01/2020
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17/01/2020

REPÚBLICA FEDERAÚXÉASDÉ) Éâsíli

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
' . . . .

. .
NÚMERO DE mscmçAo DATA DE ABERTURA
09158 640/0010 % COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DEGITUQÇAO 29/05/2019
FILIAL CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL . . . . . .
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA '

:
º

: : : .: º
: : :. . . . . . ' . .

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : . , , . . . , ; . ; . . , PORTE
SPX CAMPINAS DEMAIS

cºmem; DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86 40 2 05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiaçao ionizante, exceto tomografia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
86 40 2 04 Serviços de tomografia
BG 40 2 06 Serviços de ressonância magnética
86 40 2 07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonancia magnetica
BG 40 2 02 Laboratórios clínicos
BG 40 2 08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico ECG, EEG e outros exames análogos
86 40 2 09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos endoscopia e outros exames análogos
86 50 0 04 Atividades de fisioterapia
86 50 0 06 Atividades de fonoaudiologia
86 30 5 01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
BG 40 2 99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapeutica não especificadas anteriormente
86 30 5 02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames complementares
86 50 0 01 Atividades de enfermagem

,

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206 2 Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
AV ANTONIO ARTIOLI 570 570 BLOCO B1 CONJ 119

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF
13 049 900 SWISS PARK CAMPINAS SP

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
COMERCIAL©SPXIMAGEM COM BR (11) 2095 8000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)um
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 29/05/2019

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL«mm "mnie

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 17/01/2020 as 10 41 04 (data e hora de Brasília) Página 1/1

1/1
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ETIQUETA PROTOCOIÍUCESP PROTÔCOLO
o 104 633/20 7

JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior Q Sen/Içoš.' °

z
Departamento de Registro Empresarial e llztegrayãç JDREL: 2'

IIIIIIIIlIl\l|l\IIIllIIIIIINIIHIIIIWINIHIIN\IIHI|I

HIIIIIIIÂIIIIHIIIWIIIIHIH

CONTROLE INTERNET

CAPA'DO REQJJERIMENTO 0272111112IIm um"CmíâëTFmD
DADQS cÁDAsTRAIs É R WM.,.W
ATo
Alteraçao de Endereço de Filial' Encerramento de Filial

NOME EMPRESARIAL PORTE 1 «J U”SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA Normal ãEfl
LoGRADouRo NUMERO coMPLEMENTo cEP Q| NI]
Estrada Tenente Marques 4961 06528 001
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL U ÉSantana de Parnaíba SP (11)24506000 COMERCIAL@SPXIMAGEM COM.BR
NÚMERO EleEchA (s) cNPJ sEDE NIRE sEDE

HHHHMWMMMMWW sAç
IDENTIHCAÇÃO sIGNATÁRlo ASSINANTE REQUERIMENTO cAPA vALoREs RECOLHIDos seo Doc 'RO
NOME CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Sócio) DARE R$151 86 1 / 1
ASSINATURA l, É I wa ¬ I

WATA 28/01/2020 DARF R$ 00
\

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

JUóÊšfš 'š sffšfiä'ó
“

ER 197
šsleLoJAs
zi

Ú”

nú FEV znzu
É

i

sÃo PAULO
¶PRoTocoLo

ol \
(

( ) Procuração
( ) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha

(

(

) Jornal

) Protocolo / Justifi

) Certidao) Balanço Patrimonial

) Outros
'-4

. 5¡+. 027/20--2

a ÍIIIWIIUIIIIIIIHIÍIÍIIIIIHIIIIIHIIIIIIIIIIIUIHIHIIIEm
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24ë Alteraçao e Consolidaçao do Contfilfasocial da Sociedade Empresária Limitada

SPX SERYIÇO§ DE IMAGEMJJDA

CNPJ N9 09 155.646/,6001ó-07' NIRENQ 35226412244

Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG n9
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o n9 012 736 698

ESP
197;
011m

94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, n9 56, Apto 122, Torre 1, BairroEV mwVila Santo Estevao São Paulo/SP CEP 03325 070 e

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresario, nascido em 26/01/1958 na
cidade de Curitibanos/SC, portador da cedula de identidade RG n9 9 764 838 3 expedida
pelo SSP/SP em 27/08/2013 inscrito no CPF sob n9 856 720 688 04 residente e domiciliado
a Rua Sao Celso, n9 71, Bloco A, Apto 141, Bairro Vila Domitila, São Paulo/SP, CEP 03626
000

Únicos socios da sociedade empresaria limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM
LTDA, regida nos termos da Lei 10 406, de 10/01/2002 (Novo Codigo Civil), cujo contrato
social primitivo foi registrado e arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca
de Barueri/SP sob ng 199 920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de Sao
Paulo (NIRE) n9 35226412244 registrado em 29/02/2012 5ê alteraçao registrada sob n9
245 259/12 O em sessao de 11/06/2012 õë alteraçao registrada sob n9 441 813/12 4 em
sessao de 11/10/2012, 7ê alteração registrada sob n9 292 133/13 3 em sessao de
28/08/2013 8ë alteraçao registrada sob n9 362 867/13 6 em sessao de 10/10/2013 9É
alteraçao registrada sob ng 023 407/14 1 em sessao de 23/01/2014, 10ë alteração
registrada sob n9 160 672/14 4 em sessão de 09/05/2014, llë alteração registrada sob n9
443 015/14 4 em sessao de 11/11/2014 12ë alteraçao registrada sob n9 462 055/14 O em
sessao de 26/11/2014 13Ê alteraçao registrada sob n9 098 914/15 7 em sessão 09/03/2015
14?- alteraçao registrada sob n9 223 819/15 3 em sessao de 03/06/2015 15ê alteraçao
registrada sob n9 296 535/16 3 em sessão 01/07/2016, 16ê alteraçao registrada sob n9
422 160/16 7 em sessao 07/10/2016 17É alteraçao registrada sob nQ 479 376/17 7 em
sessao de 27/10/2017 18ê alteraçao registrada sob n9 535 655/18 6 19É alteraçao
registrada sob n9 164 533/19 9 em sessao 28/03/2019, 20ë alteração registrada sob n9
251936/19 3 em sessao 29/05/2019 21ê alteraçao registrada sob n9 280 675/19 7 em
sessao 10/06/2019 e 22ê alteraçao registrada sob n9 20196118360 em sessao 17/07/2019
23ë alteraçao registrada sob n9 048 646/20 9 em 22/01/2020, com sua sede a Estrada
Tenente Marques, n° 4 961, Bairro Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530
001, inscrita no CNPJ MF n9 09 158 640/0001 07, tem entre si justo e contratado efetuarem
uma alteraçao de contrato social, o que fazem mediante as cIausuIas seguintes
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Cláusula Primeira Alterar o endereço da fiia: no município de Campinas, estad
Paulo, registrado na Junta Comercial do "Estado de São Paulo sob o NIRE n° 3590
em 29/05/2019, CNPJ 09.158.640/0010-90 para AvenidaRuy Rodrigues, 3434- Jardl
campinas- 5P- cEP 13060-646: . E z

'_3' ,- z z

Cláusula Segunda Baixar por liquidaçao voluntaria a filial estabelecida no município de
Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Dona Francisca, 11699 Sala 2 Pirabeiraba
CEP 89239 270 CNPJ n9 09 158 640/0012 51

Clausula Terceira Por força das alterações havidas, os socios resolvem consolidar o
contrato social conforme segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG n9
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o n9 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, n9 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070 e

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresario, nascido em 26/01/1958 na
cidade de Curitibanos/SC, portador da cedula de identidade RG n9 9 764 838 3 expedida
pelo SSP/SP em 27/08/2013 inscrito no CPF sob n9 856 720 688 O4 residente e domiciliado
a Rua Sao Celso, n9 71, Bloco A, Apto 141, Bairro Vila Domitila, Sao Paulo/SP, CEP 03626
000

Únicos sócios da sociedade empresaria limitada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, regida
nos termos da Lei 10 406, de 10/01/2002 (Novo Código Civil), cujo contrato social foi
registrado civil das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob ng 199 920 de
25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nQ 35226412244
registrado em 29/02/2012, com sua sede a Estrada Tenente Marques, nQ 4961, Bairro
Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001, inscrita no CNPJ MF n9
09 158 640/0001 O7, resolvem, de comum acordo e pela melhor forma de direito,
consolidar o contrato social, que se regera de acordo com as clausulas e condições abaixo
transcritas

cAPíTuLol DA DENoMlNAçÃo oBJETo sEDE e DURAÇÃO

CIausuIa Primeira A presente sociedade empresaria limitada e constituída nos termos
previstos da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 e gira sob a denominaçao empresarial de SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, e se regerá pelo presente contratóÍ.e pelas disposições legais
que lhe forem aplicáveis.

/
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Parágrafo Único A sociedade possui cbmo
IMAGEM

CIausuIa Segunda Asede terá domqopjeëošsõgël ..: E E

0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
o Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
o Laboratório de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 O8)
o Serviços de diagnósticos por metodos óticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O O4)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
o Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas não
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Clausula Terceira A sociedade tem sua sede a Estrada Tenente Marques, n9 4 961, Bairro
Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001

Paragrafo Primeiro A sociedade possui unidade movel para diagnostico de mamografia,
raio x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter, eletroencefalograma
e eletrocardiograma

Parágrafo Segundo A sociedade possui as seguintes filiais

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Rua Rio Grande do Sul, n9 287,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89 203 570 CNPJ n9 09 158 640/0003 60 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob n9 42900996387 registrada em 13/12/2012,
tendo como objeto social
o Serviços de diagnósticos por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
o Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
o Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
o Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 O7);
o Serviços de diagnosticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
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0 Serviços de enfermagem (8650/0 0.1.). 2 2

Bairro Anita Garibaldi, CEP 892132-(D0,CNÉJ nã OQjSá.Q40/0004-41, registrado na unta
Comercial do Estado de Santa Catafüfa s'aB 130429010'72774, registrada em 15/01/2015
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 O4)

I

o Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
o Serviços de ultrassonografia (8640 2 O7);
0 Laboratório de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
0 Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 O8)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
o Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)

c) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, a Rua Portugal, nQ 222, Bairro Jardim das
Naçoes CEP 12030 230 CNPJ ng 09 158 640/0005 22 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob n9 35904667803 registrada em 17/04/2015 tendo como objeto
social
o Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
o Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 O4)
o Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 O7);
0 Laboratório de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
o Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(cNAE 8640 2 os)
ø Serviços de diagnósticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640-2--09),
o Serviços de fisioterapia (CNAE 8650-O-O4);
o Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0--06)
o Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnóstica e terapeuticas não
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
o Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, a Rua Modestino Fonseca Cota, n9
113 Bairro Jardim Itaú CEP 33200 000 CNPJ nQ 09 158 640/0007 94 registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n9 31902414386, registrada em 17/04/2015,
tendo como objeto social
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0 Serviços de radiologia, radiodiagnqsäcëãmamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640-2-0,4)
0 Serviços de ressonância magné'u'ca “(.CNAE 8640-2--@6);
o Atividades de serviços: dez' compflemêntação: diagnóstica e terapêutica não
especificadas anteriormente (CNAE 8640-249%" "° '

o Ultrassonografia (CNAE 8640-2-0-7)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-O--0;6)
0 Serviços de diagnóstico por registro Gráfico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640-2--O8)
o Serviços de diagnóstico por métodos ópticos endoscopia e outros exames análogos
(cNAE 8640-2--09)-
0 Atividades de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
o Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Outras atividades de atençao a saúde humana nao especificadas anteriormente
(CNAE 8690 9 99)

e) No município de Sao Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Serra de Botucatu, 1195 9Ê
andar Tatuape Sao Paulo SP CEP O3 317 001 CNPJ n9 09 158 640/0008 75 registrada
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob n9 35905203622 registrada em 07/10/2016
tendo como objeto social
0 Escritorio administrativo (CNAE 8219 9 99)

f) No município de Taubate, Estado de São Paulo, a Rua Silva Jardim, n9 166, Bairro Jardim
das Nações CEP 12030 090 CNPJ n9 09 158 640/0009 56 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob n'-J 35905685147 registrada em 30/11/2018 tendo como objeto
social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
o Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 O4)
o Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 O7);
0 Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
o Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 O8)
o Serviços de diagnósticos por metodos óticos endoscopia e outros exames\ análogos
(CNAE 8640 2 09)
o Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O O4)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
o Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapeuticas não
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
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0 Atividades de enfermagem (CNAE .EiéšOÍQÊ/Ol)

g) No município de Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida Ruy Rodrigues, 3434 Jard
Yeda Campinas SP- CEP 13060-646, ÕzNPJ [19 09.158.640/0010-90, registrado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo šoB n° 35905853783, registrada em 29/05/2019 tendo
como objeto social.
o Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
o Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
0 Laboratório de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
o Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
o Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O O4)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
o Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas não
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
o Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

h) No município de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida D, 419 Quadra Gll, Lote 1 Sala
401 Edifício Comercial Marista CEP 74 150 040 CNPJ n9 09 158 640/0011 70 registrado
na Junta Comercial do Estado de Goias sob n9 52901006320, registrada em 18/06/2019
tendo como objeto social
0 Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE
77 39 O 02
0 Manutençao e reparação de aparelhos eletromedicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiação (CNAE 33 12 1 O3;
0 Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo (CNAE 82 11 3 OO)

i) No município de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Henrique Marquardt
114 Sala 2 Czerniewicz CEP 89255 070 CNPJ n9 09 158 640/0013 32 registrado na
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n9 20196118360, registrado em
17/07/2019 tendo como objeto social tendo como objeto social
0 Serviços de diagnosticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 O7);
o Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 O8)
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disposições legais vigentes, inclusive a.t[ave§ de deliberação
. . . g o o o O O 0 0

Cláusula Quinta O prazo de duräéaõéa sõcfeãade épor têmpo indeterminado

cAPíTuLo u Do cAPlTAL

Clausula Sexta O capital Social e de R$ 2 000 000,00 (dois milhões de reais), divididos em
2 000 000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente
integralizados pelos sócios em boa moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios
nas seguintes proporções

SOCIOS QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 1 400 000 1 400 000 00
RONALDO LUIZ DIDONE 600 000 600 000 00
TOTAL 2 000 000 2 000 000 00

Paragrafo Primeiro O aumento do capital pela incorporaçao de reservas facultativas ou de
fundos disponíveis da sociedade ou pela valorizaçao ou outra avaliaçao do seu ativo,
inclusive a correçao monetaria do capital social, determinara a distribuiçao de quotas novas,
correspondentes ao aumento, entre os socios, a fim de ser mantida identica proporçao no
capital

Parágrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no Paragrafo Segundo da Clausula
Terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

Clausula Setima A responsabilidade dos socios e limitada ao valor de suas quotas, porem
todos os socios respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social, nos termos
do Art 1 052 do Novo Código Civil

CAPÍTULO III DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Oitava A sociedade sera administrada exclusivamente pela sócia CARMELA
CRISTINA LUCHETTA, que individualmente representara a sociedade ativa e passivamente,
atraves do movimento de contas bancarias, emissao, aceite e endossos de quaisquer títulos,
compra e venda de bens móveis e representaçao da empresa perante autarquias, entidades
municipais, estaduais e federais, bem como toda representaçao da sociedade, ativa e
passivamente em juízo ou fora dele

Clausula Nona A sociedade e proibida de conceder avais, fianças, garantias ou qualquer
obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu objeto social, tanto em
benefício de terceiros, quanto dos proprios socios
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Cláusula Décima- A sociedade, representšxda pelos sócios em conjunto ou individu
poderá nomear e constituir procuradores para quaisquer fins, devendo, todavia, conmg?
instrumento de mandato os poderes confgeridos e seu prazo de vigência, que nunca erá
superior a 12 (doze) meses, ficãndozexclüíéos Âestq'vigêhcia os poderes outorgados com
finalidade judicial. Poderão ser'mme'adôs picõeurãdores, tanto algum dos sócios, como
terceiros, empregados ou estranhos à Ysociedade

Clausula Decima Primeira Os socios terao direito a uma retirada mensal a título de pro
labore, fixados de comum acordo, aos que exerçam suas atividades na empresa, retiradas
essas que serao considerados encargos da sociedade

CAPÍTULO IV DO EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula Decima Segunda O exercício social sera encerrado em 31 de dezembro de cada
ano, ocasiao em que sera levantado o Balanço Patrimonial, lnventario e Balanço de
Resultado Econômico da SOCIEDADE, nos termos do Art 1 065 do Novo Código Civil

Paragrafo Único A aposiçao de assinatura dos socios no balanço patrimonial da SOCIEDADE
correspondera a aprovaçao das respectivas contas, que serao, assim, consideradas corretas,
com mútua quitaçao, nao eximindo o cumprimento pelos sócios das regras de aprovação
das contas da administraçao previstas no inciso I do Art 1 071 do Novo Codigo Civil

Cláusula Decima Terceira Os lucros obtidos mensalmente serão distribuídos ou destinados
a formar reservas ou provisões especiais, ou, ainda, ficarão mantidos na conta de reserva de
lucros, para ulterior destinação, em consonancia com as normas legais e determinação dos
socios

Paragrafo Único Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, os socios
administradores, observando as normas legais pertinentes, deliberarão acerca das medidas
a serem tomadas

CIausuIa Decima Quarta A sociedade poderá, a criterio dos sócios administradores, efetuar
levantamento de balanços intermediarios, procedendo se da mesma forma prescrita na
cIausuIa anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados

Cláusula Decima Quinta A distribuiçao dos lucros será feita proporcionalmente à
participaçao de cada um no capital social Havendo parcela de capital a integralizar, a
distribuiçao dos lucros havidos se dara "pro rata tempore” ao capital realizado pelos sócios

CAPÍTULO V DISPOSIÇÕES GERAIS

CIausuIa Decima Sexta E vedado a qualquer dos sócios, negociar, ceder, transferir ou de
qualquer maneira alienar ou gravar quotas de capital social em favor de terceiros estranhos
a sociedade, salvo com o consentimento expresso dos demais sócios, aos quais cabera o
direito de preferencia na aquisiçao em igualdade de condições, o qual devera ser

J
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manifestado dentro do prazo de 30 (trint.)_d:|as:.šcontados do rece
escrita do socio retirante

Cláusula Décima Sétima Na. hipõtese-dze qualquer' dps sócios, desejar se da
sociedade, o interessado deverá'çdnmñica'r.suâdecišão por escrito, com antecedênc a de 60
(sessenta) dias, a fim de que a sociedade proceda ao levantamento do Balanço Patrimonial
especial, tendo em vista a apuraçao dos haveres do sócio que se retira, reembolsando o seu
capital, lucros e demais créditos porventura existentes, sem juros, em 36 (trinta e seis)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo--se a primeira 60 (sessenta) dias após o
levantamento do Balanço Patrimonial aludido.

Clausula Decima Oitava A sociedade nao entrara em dissoluçao e conseqüente liquidação
por saída de qualquer de seus socios, independentemente da razao, seja por retirada,
insolvencia, morte, incapacidade etc, ou na hipótese de admitidos novos sócios, pessoas
jurídicas, no caso de concordata, falencia etc, de qualquer dos socios Ocorrendo um desses
eventos, os haveres de referido socio serao apurados e pagos em seu favor, ou em favor de
seus herdeiros, conforme a situaçao fatica verificada
Paragrafo Único Se, em razao de algum dos fatos delineados no caput da presente clausula,
restar apenas um socio, ser lhe a facultado continuar o exercício da atividade empresarial,
devendo a pluralidade de sócios ser constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na
forma prevista no inciso IV, do Art 1 033 do Novo Código Civil

CIausuIa Decima Nona No caso de falecimento do socio os herdeiros do sócio falecido
exercerao seus direitos sociais, atraves do inventariante, o qual representara o espolio ate
sua conclusao, devendo ser observadas as disposições insertas no Art 1 032 do Novo Código
Civil, no que atine a responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações sociais

Parágrafo Único Caso nao convenha aos herdeiros dos sócios permanecerem na sociedade,
os haveres do sócio falecido, compreendendo quotas de capital, avaliadas com base em
valores reais de ativo e passivo e outros creditos porventura existentes, serao pagos aos
herdeiros na forma estabelecida na Clausula Decima Setima

Clausula Vigésima Nos casos de dissoluçao da sociedade, que somente ocorrera atraves do
consenso dos socios (Art 1 033, inciso Il) ou por deliberaçao da maioria absoluta dos sócios
(art 1 033, inciso III), exercera a funçao de liquidante o socio ou terceiro nomeado para o
cargo em assembleia ou reuniao, sendo que os haveres da SOCIEDADE serao empregados na
quuidaçao das obrigações, e o remanescente, se houver dividido proporcionalmente ao
capital, entre os sócios

Cláusula Vigesima Primeira Todas as deliberações da sociedade, inclusive orientaçao de
seus negocios, modificaçao de seu objeto social, sua extensao ou restriçao, o aumento de
capital, a incorporaçao, fusao, cisao, dissoluçao ou transformaçao da sociedade em outro
tipo, a exclusao de socio, distribuiçao de resultado anual, assim como sobre qualquer outro
assunto serao tomadas com base no previsto nos Arts 1071, 1072 e 1073 Novo Código
Civil

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



ou ajustes de procedimentos fufiumšparazvãlerem entre; sí e perante terceiros, obs ndo
as disposições insertas na Cláusuiazarftêrioffidque ãtine à representação da sociedade.

CIausuIa Vigesima Terceira As dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como os
casos omissos serao resolvido pelos sócios, observadas as disposições insertas na Lei ng
10 406, de 10 01 2002 "Novo Codigo Civil" e, subsidiariamente, pela Lei n9 6 404/76, com
as alterações posteriores, bem como pelas demais normas legais em vigor aplicável a
especie

Cláusula Vigesima Quarta Fica eleito o foro da Capital do Estado de Sao Paulo, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em O3
(tres) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que tambem
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios nao estarem incursos em nenhum

51* 027/20 2 mmmmm D
I¡IIIIBIIIIIIINIIMIIIIIiIIHIHIIHIIIININIIIIIHIHIII ¬

CARMELA CRISTINA LUCHETTA

TESTEMUNHAS

DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA
RG 47 997 683 1 SSP/SP

10
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo yMinisterio da Indústria Comercio Exterior e Seryioçps _, áflyDepartamento de Registro Empresária! 'ë IgÍegrgaçäOQ-:ÔREIZ
1Secretaria de Desenvolvimento LECÊJHÊJTTÊCÊ . Ê' .

' JUCESPo g n o o O '
Juma Comercial do
Estado deSanPaura

Declëraçäo

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade n 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob n° 012 736 698 94 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada
Tenente Marques 4961 Jardim Brasil SP Santana de Parnaíba CEP 06528 001 para exercer suas atividades
regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 §2° do Decreto Estadual n° 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigação de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

U/Ulo eheh:
RG 12 111 210 X

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versao VRE Reporis 1 0 O O 03/02/2020 10 44 26 Página 2 de 2
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e SeryLçps
Departamento de Registro Empreszerlal e IntegrgiçãoL: ÔFšIEII' M
Secretaria de Desenvolvimento Ecênemuco q z' , z .' JUCESPH. ¢o~ o à

Àmwammuäw
Estado deSao Paulo

Q O

Declärqçao
ç l!o.. I

n 9 Ú.'.."' ...oououv
n o a. a l ã 9 i Ú
o s n O l : 'I 9 2 :ano Q.: a. ... ..' .

Eu, QARMELA CRISTINA LUCHETTA,por1ador da Cédula de Identidade n° 12.111.210 X, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas- CPF sob n° 012.736 698-94, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Ruy
Rodriguez, 3434, Jardim Yeda, SP, Campinas, CEP 13060-646, para exercer suas atividades regularmente,
DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme
diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de
proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento
Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová lo

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

RG 12 111 210 X
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versao VRE Reports 1 0 O O 03/02/2020 10 44 26 Página 1 de 2
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03/02/2020 Documento Básico de Entrada

E, REPQBLIÇA'PEÊ'ERA'TIVÃ Do BRASILno..
M CADASTRÕ NAOIONÀHL DR PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRÂNB'WIISSÃO DO CNPJW
I

A análise e o deferimento deste documento sçrzão efetuadds ¡Ielo šeduiñteárgão:
- Junta Comercial do Estado de SãošPãulb'. ° . °

PRoTocoLo REDESIM
SCN2068438743

D

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) N° DE INSCRIÇÃO No cNPJ
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 640/0012 51

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTQ
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da liquidação voluntaria

:2:

Número de Controle 8070318638 09158640001251

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94
LOCAL DATA

03/02/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07

Aprovado pela lnstruçao Normativa n° 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJurid¡ca/CNPJ/fcpjldbe asp 1/1
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03/02/2020 Documento Básico de Entrada

E., REPgnãLEcA'FEDERATIVADO BRASIL
J O O O O

.
O. : :O

cADAsTRö-NAGIONAL-DA PEsšoA JURÍchA- cNPJ

PROTOCOLO DE TRÁNQMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento sgão eíëtLhdbs belo'se'gui'nte'órgao
o Junta Comercial do Estado de Sãâ ° . .

PRoTocoLo REDESIM
SPP2030102611

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) N° DE INSCRIÇÃO No cNPJ
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 640/0010 90

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio
249 Alteracao da forma de atuacao

:ls
Número de Controle SP72378177 09158640001090

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94
LOCAL DATA

03/02/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI O9 158 64010001 07

Aprovado pela lnstruçao Normativa n° 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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DADOS CADASTRAIS

JUCESP- Junta Comercial do Estado de SãmPaulo ETIQUETA PROTOCOLO

ªàªââm ªººãsããªàgºâãbíg
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

IIHIIUIIIHIWIHIWIIMIHIWIIlIHHHIIt

CAPA DD BEPHERIMENTO %%%&???“

|| || IIIII IIIIIIIIUINIIHIIIIIIHIIiIIIIIW

ATO
Alteraçao de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias Consolidação da Matriz Inclusao/Alteraçao de Integrantes
NOME EMPRESARIAL PORTE J L)CSPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA Normal

. RLOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP , “ D .Estrada Tenente Marques 4961 06530 001 ' '

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
; O ] JUSantana de Parnaíba SP (11)20958000 comercial©spximagem com. br

NUMERO EXIGÉNCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

|H! || | IIIIII IIIIHIIHIIHIHIHIIII? < A ' «0
IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS .DOCpR U TONOME CARMELA CRlSTINA LUCHETTA (Sócio) DARE R$ 151 86 1E

] 1
ASSINATURA É/QA “,O% (, ( —h—r DATA 06/04/2020 DARF R$ 00

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOL CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE —_CESP JU VJQR 19 SINDI 0 AS SPmDuLO A3

#
Dcr- ,

IZ: .BHUN "1820
€ "...ª .E; 03 []

«.:::-"â“ . 0. B5 adelauvy : lumruenteoSAC ngU.C & "—
Asse T ,

]PROTÉkºÉC; “És º 393%“
%xos

DBE

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

( ) Documentos Pessoais
( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao
( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Forma! de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certídao
( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTR + FIMBO

Versão VRE Reports 1 O O 0 22/05/2020 16 DO 51 Pagina 1 de 6
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.O. . .O. ...OC..... . ...... . . .....O .. O..C...... . .
. . . .O. . .

... ..

. .. ..

. ..O.. .
25ª Alteraçao / Transformaçao de Empresa Limitada para Sociedade Unipess

:st SÉRvEçQspg IMQÉÉNELTDA [, r—

... o.. o.. o.. :.. o.. _OLO
CNPJ Nº 09 158 640/0001 07 NIRE Nº 35226412244

Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070 e

RONALDO LUIZ DIDONE, brasileiro, solteiro, maior, empresario, nascido em 26/01/1958 na
cidade de Curitibanos/SC, portador da cedula de identidade RG nº 9 764 838 3 expedida
pelo SSP/SP em 27/08/2013 inscrito no CPF sob nº 856 720 688 04 residente e domiciliado
a Rua Sao Celso, nº 71, Bloco A, Apto 141, Bairro Vila Domitila, Sao Paulo/SP, CEP 03626
000

Únicos socios da sociedade empresária limitada denominada SPX SERVIÇOS DE IMAGEM
LTDA, regida nos termos da Lei 10 406, de 10/01/2002 (Novo Codigo Civíl), cujo contrato
social primitivo foi registrado e arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca
de Barueri/SP sob nº 199 920 de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São
Paulo (NIRE) nº 35226412244 registrado em 29/02/2012 5ª alteraçao registrada sob nº
245 259/12 0 em sessao de 11/06/2012 6ª alteraçao registrada sob nº 441 813/12 4 em
sessao de 11/10/2012, 7ª alteraçao registrada sob nº 292 133/13 3 em sessao de
28/08/2013 8ª alteraçao registrada sob nº 362 867/13 6 em sessão de 10/10/2013 9ª
alteraçao registrada sob nº 023 407/14 1 em sessão de 23/01/2014, 10ª alteraçao
registrada sob nº 160 672/14 4 em sessao de 09/05/2014, 11ª alteraçao registrada sob nº
443 015/14 4 em sessao de 11/11/2014 nº alteração registrada sob nº 462 055/14 O em
sessao de 26/11/2014 Bºª alteraçao registrada sob nº 098 914/15 7 em sessao 09/03/2015
14ª alteraçao registrada sob nº 223 819/15 3 em sessao de 03/06/2015 15ª alteraçao
registrada sob nº 296 535/16 3 em sessao 01/07/2016, 16ª alteraçao registrada sob nº
422 160/16 7 em sessao 07/10/2016 17ª alteraçao registrada sob nº 479 376/17 7 em
sessao de 27/10/2017 18ª alteraçao registrada sob nº 535 655/18 6 19ª alteraçao
registrada sob nº 164 533/19 9 em sessao 28/03/2019, 20ª alteraçao registrada sob nº
251 936/19 3 em sessao 29/05/2019 21ª alteraçao registrada sob nº 280 675/19 7 em
sessao 10/06/2019 22ª alteraçao registrada sob nº 20196118360 em sessao 17/07/2019
23ª alteraçao registrada sob nº 048 646/20 9 em 22/01/2020 e 24ª alteraçao registrada sob
nº 54 027/20 2 em sessao 06/02/2020, com sua sede a Estrada Tenente Marques, nº 4 961,
Bairro Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001, inscrita no CNPJ MF nº
09 158 640/0001 07, tem entre si justo e contratado efetuarem uma alteraçao de contrato
social, o que fazem mediante as clausulas seguintes
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Clausula Primeira Retira se da sociedade o socio Sr RONALDO LUIZ DIDONE, acima
qualificado, possuidor de 600 DOQLseiscentosmiI) quotas no valor de R$1 00 (um real) cada
uma, totalizando R$600 OOO,É)OE(seqêceâtês fn'LI re'qjªâtoitalmente integralizados em moeda
corrente do país, cede e transferàõonío'défãtoíaedl'ckfe transferido a totalidade de suas
quotas, pelo mesmo valor nominal a Sra CARMELA CRISTINA LUCHETTA, já devidamente
qualificada anteriormente neste instrumento

Clausula Segunda 0 socio retirante Sr RONALDO LUIZ DIDONE da a socia Sra CARMELA
CRISTINA LUCHETTA plena, rasa e geral quitaçao da sessao das quotas ora efetuadas,
declarando este conhecer a situaçao econômico financeira da sociedade, ficando sub
rogados os direitos e obrigações decorrente do presente instrumento particular

Clausula Terceira A socia CARMELA CRISTINA LUCHETTA adquirente das quotas do socio
retirante, a partir deste contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que foram
cedidos e transferidos pelo socio retirante

Clausula Quarta Em virtude da alteração havida no presente, o capital social no valor de
R$ 2 000 000,00 (dois milhões de reais), divididos em 2 000 000 (dois milhões) quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente integralizados, fica assim distribuído

ÚNICA SÓCIA QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 2 000 000 quotas R$ 2 000 000 00
TOTAL 2 000 000 quotas R$ 2 000 000 oo

Clausula Quinta A partir desta data a Sociedade passara a ser uma SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do paragrafo único do art
1 052 do Codigo Civil e em obediencia ao contido na lnstruçao Normativa DREI nº 63, de 11
dejunho de 2019

Clausula Sexta A responsabilidade da única socia e restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela íntegralizaçao do capital social de conformidade com o art
1052 da lei 10 406/2002

Tendo em vista as alterações acima, os socios resolvem consolidar seu contrato social,
ficando revogados todos os dispositivos anteriores, como segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122 Torre 1 Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070 <%
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Unlca socia da sociedade empresaria Ilmltada unlpessoal que gira sob o nome e 5 la!

Código Civil), cujo contrato ãoêíalofzoi ãeg'lsírqdo 'cjçilzdâs pessoas jurídicas da comarca de
Barueri/SP sob nº 199 920 dàZS7lD/200'l ê.l'egi£tr.o 'na'Junta Comercial do Estado de Sao
Paulo (NIRE) nº 35226412244 registrado em 29/02/2012 com sua sede a Estrada Tenente
Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar !, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001, inscrita

no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07, resolve, por este instrumento, consolidar o contrato
social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado as disposiçoes da referida Lei nº
10 406/2002 aplicaveis a este tipo societario, passa a ter a seguinte redaçao

CAPÍTULO! DA DENOMINAÇÃO OBJETO SEDE e DURAÇÃO

CIausuIa Primeira A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA E sera regida por este instrumento e considerando a
disposiçao constante do paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia ao
contido na IN DREI nº 63 de 11 de Junho de 2019

Paragrafo Único A sociedade limitada unipessoal, possui como nome fantasia SPX
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM

Clausula Segunda A sede tem como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
' Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
' Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
' Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
' Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
0 Serviços de diagnósticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
' Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
' Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
' Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
' Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Clausula Terceira A sociedade limitada unipessoal tem sua sede a Estrada Tenente
Marques, nº 4 961, Bairro Chácara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001
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Parágrafo Primeiro. A sociedade limitada unípessoal possui unidade movel para dia
de mamografia, raio-x, analise plinicas, ultrassonografia audiometria, mapa de olter,
eletroencefalogramaeeletroícaêdioãramao :. '.. E :

y . .- l . . : : l .
. . . .O. .

Parágrafo Segundo A sociedade limitada unípessoal possui as seguintes filiais

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, nº 287,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89 203 570 CNPJ nº 09 158 640/0003 60 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012,
tendo como objeto social
' Serviços de diagnósticos por imagem com uso de radiaçao ionizante exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
' Serviços de ressonancía magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de diagnosticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante exceto
ressonancia magnetica (8640 2 07);
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de enfermagem (8650/0 01)
b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Avenida Getúlio Vargas, nº 238,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89202 000 CNPJ nº 09 158 640/0004 41 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42901072774 registrada em 15/01/2015,
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
' Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
' Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
0 Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
' Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)

c) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, a Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das
Nações CEP 12030 230 CNPJ nº 09 158 640/0005 22 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35904667803 registrada em 17/04/2015 tendo como objeto
social
' Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancía magnetica (CNAE 8640 2 06),
' Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
' Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
' Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08) “É 5%
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0 Serviços de diagnósticos por métodos óticos endoscopia e outros exames análogs
(CNAE 8640-2-0-9) ... . . .O..

.0 Serviços de fisioterapiç (ÇNAE 865943414) , ,
0 Atividades de fonoauãiologia (CNA'E 8650-Goºõfp
' Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
' Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
' Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, a Rua Modestino Fonseca Cota, nº
113 Bairro Jardim Itaú CEP 33200 000 CNPJ nº 09 158 640/0007 94 registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 31902414386, registrada em 17/04/2015,
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
' Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeutica nao
especificadas anteriormente (CNAE 8640 2 99);
' Ultrassonografia (CNAE 8640 2 07)
' Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
' Serviços de diagnóstico por registro Grafico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
' Serviços de diagnostico por metodos opticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Atividades de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
' Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
' Outras atividades de atençao a saúde humana nao especificadas anteriormente
(CNAE 8690 9 99)

e) No município de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua Serra de Botucatu, 1195 9ª
andar Tatuape Sao Paulo SP CEP 03 317 001 CNPJ nº 09 158 640/0008 75 registrada
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35905203622 registrada em 07/10/2016
tendo como objeto social
' Escritorio administrativo (CNAE 8219 9 99)

f) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, a Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardim
das Nações CEP 12030 090 CNPJ nº 09 158 640/0009 56 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35905685147 registrada em 30/11/2018 tendo como objeto
social.
' Serviços de radiologia, radiodiagnósticos, mamografia((CNAE 8640—2-05);
' Serviços de tomografia (CNAE 8640-2—04);
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Serviços de ressonância magnética (CNAE 8640-2-06);
Serviços de ultrassonografia (2364032-07.); . .: o';

Laboratório de análises clínicâstNRE 81343—21-02)»: _
Serviços de diagnósticos por fegísfro gráfico ECG, EEG e outros exames análogos

(CNAE 8640—2—08)
' Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames anaiogos
(CNAE 8640 2 09)
' Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
' Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
' Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

g) No município de Campinas, Estado de Sao Paulo, a Avenida Ruy Rodrigues, 3434 Jardim
Yeda Campinas SP CEP 13060 646 CNP] nº 09 158 640/0010 90 registrado na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905853783 registrada em 29/05/2019 tendo
como objeto social
' Serviços de radiologia, radiodiagnostícos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
' Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
' Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
' Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
' Serviços de diagnósticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
' Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
' Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
' Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
' Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

h) No município de Goiania, Estado de Goias, na Avenida D, 419 Quadra 611, Lote 1 Sala
401 Edifício Comercial Marista CEP 74 150 040 CNPJ nº 09 158 640/0011 70 registrado
na Junta Comercial do Estado de Goias sob nº 52901006320, registrada em 18/06/2019
tendo como ObJEtO social %
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. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77 39--;ooz ": .':':;
. Manutenção e reparação He: ªpçreãwds' etetroÍnédi'êos e eletroterapêutícos e
equipamentos de irradiação (CNAE 33. 12— 1-03,
0 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82 11 3 00)

i) No município de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Henrique Marquardt
114 Sala 2 Czerniewicz CEP 89255 070 CNPJ nº 09 158 640/0013 32 registrado na
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 20196118360 registrado em
17/07/2019 tendo como objeto social tendo como objeto social
0 Serviços de diagnosticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 07),
' Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)

Clausula Quarta A sociedade limitada unipessoal podera abrir ou estabelecer agencias,
escritorios, filiais ou sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior,
obedecendo as disposições legais vigentes, inclusive atraves de deliberação

Clausula Quinta O prazo de duraçao da sociedade limitada unípessoal e por tempo
indeterminado

CAPÍTULO || DO CAPITAL

Clausula Sexta 0 capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional e de R$ 2 000 000,00 (dois milhões de reais), divididos em
2 000 000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim

ÚNICA SOCIA QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 2 000 000 quotas RSZ 000 000 00
TOTAL 2 000 000 quotas R$2 000 000 00

Paragrafo Primeiro O aumento do capital pela incorporaçao de reservas facultativas ou de
fundos disponíveis da sociedade limitada unipessoal ou pela valorizaçao ou outra avaliaçao
do seu ativo, inclusive a correçao monetaria do capital social, determinara a distribuiçao de
quotas novas, correspondentes ao aumento, ao único socio, a fim de ser mantida identica
proporçao no capital

Paragrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no paragrafo segundo da clausula
terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)
quotas no valor de R$ 1 00 (um real) cada uma

Clausula Setima A responsabilidade da única socia e restrita ao valor de suas quotas, mas
respondera solidariamente pela integralizaçao do capital social de conformidade com o art
1052 da lei 10 406/2002 6%
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CAPÍTULO III DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÓES SOCIAIS
. .

Cláusula Oitava A administração. da-:soçiédâde ILrhTtafda' unipessoal será exercida
individualmente e por prazo indetefminàdo pela sócia CARMELA CRISTINA LUCHETTA,
ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção
dos negocios sociais e a pratica dos atos necessarios ao funcionamento normal e regular das
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quítaçao, pagar contas em
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, representar de
qualquer forma a sociedade perante orgaos da administraçao pública Federal, Estadual e
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imoveis ou quotas representativas do capital
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive cauçao de títulos e de
direitos creditoríos, prestar garantias fidejussorias as sociedades subsidiarias, controladas
ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou atraves das
referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante
especificaçao naquele documento, dos atos ou operações que poderao praticar, bem como
do prazo de duraçao do mandato que sendo para representaçao em juízo, podera ser por
prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessario para o fiel cumprimento do
mandato

Cláusula Nona A sociedade limitada unipessoal e proibida de conceder avais, fianças,
garantias ou qualquer obrigaçao em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu
objeto social, tanto em benefício de terceiros, quanto ao seu administrador

Clausula Decima A administradora respondera solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções

Clausula Decima Primeira A administradora fíxara uma retirada mensal a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, retiradas essas que serao
considerados encargos da sociedade

CAPÍTULO IV DO EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula Decima Segunda 0 exercício social sera coincidente com o ano calendario,
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando sera procedido o levantamento
do balanço patrimonial e efetuada a apuraçao de resultados, os quais serao atribuídos a
única sócia proporcionalmente as suas quotas de capital Podendo os lucros a criterio do
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade

Paragrafo Único Na hipótese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, a
administradora, observando as normas legais pertinentes, deliberara acerca das medidas a
serem tomadas
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Cláusula DeCIma Tercelra- A socnedade limitada unipessoal podera levantar dem çoes
contábeis, bem como balanços intermçdiá:ios.pxo.cêvendo--se ela mesma forma prescrita na
cláusula anterior, no que atine aos lúciosáou pãejyíâo: verrficádds.

Cláusula Décima Quarta A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital

CAPÍTULO V DISPOSIÇÓES GERAIS

Clausula Decima Quinta Em caso de falecimento da única sócia a sociedade
limitada unipessoal podera continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores
do ”de cujus" ou do incapaz Nao sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a
sociedade podera ser dissolvida

Clausula Vigesima Quarta Fica eleito o foro da Capital do Estado de Sao Paulo, com
exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento

E, por estarem assim, ajustados & contratados, assinam o presente instrumento, em 03
(tres) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que tambem
assinam, declarando expressamente, ademais, os socios nao estarem incursos em nenhum
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas

Santana de Parnaíba/SP 06 de Abril de 2020

CARMELA CRISTINA LUCHETTA RONÃLDO LUIZ blooáE
ÚNICA sócm sóao RETIRANTE

TESTEMUNHAS

ç ”dw [Madhyª ªm guy%
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA ANA GÃBRIELA MARTINS DOS SANTOS
RG 47 997 683 1 ssp/sp RG 38 320 807 5 ssp/sp(© ªfã
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JUCESP- Junta Comercial do Estadq de São Paulo
Ministério da Indústria Comércio Exterforie ?ewiçog '. . .
Departamento de Registro Empresariale integêagãql DBEz'
Secretaria de Desenvolvimento Econorhic'Oo ' '"

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegraâtes.

7,33fªv“ª'
JUCESP

junta Comercal do
&sado de Sao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027585489 2 3522641224—4 SPX SERVIÇQS DE LIWXGEMIIDA ' .A... -
NOME DO INTEGRANTE . . .

ª . IDENTIFICAÇÃO
. . , . . o o 0 ass 720 688 04

SemCNPJ
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Saída Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

'
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 O 0 0 22/05/2020 16 00 07 Pagina 1 de 2
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JUCESP- Junta Comercial do Estad
Ministério da Indústria, Comércio Exterior'e Éegviçog '.
Departamento de Registro Empresarialie ÍntgggagãQ' DBEZ.
Secretaría de Desenvolvimento Economic'oº "

.

: .:
9

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegraâteaº

Q de São Paulo

JUCESP
Junia Ccmemat Jo
Estado de Sao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET
027585489 2

NIRE SEDE
3522641224—4

NOME EMPRESARIAL
spx SERVIÇOS DE |IM_GEIVH_TDA ' '

. '
NOME DO INTEGRANTE
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

. . . '
o o O .
, . . . o
. .

. .

. .
. Q.. .

IDENTIFICAÇÃO
012 736 698 94

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE
12111 210 X

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO
06/07/2007

ORGÃO EMISSOR
ssp

UF
SP

NACIONALIDADE
Brasileira

COR OU RAÇA
Parda

LOGRADOURO(rua av etc)

Praca General Costa Barreto
NÚMERO
55

COMPLEMENTO
APTO 122 T1

BAIRRO/DISTRITO
Wla Santo Estevão

CEP
03325-070

MUNICIPIO
Sao Paulo

UF
SP

PAIS
Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteracao + Redistribuicao

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA
Sim lsoladamente

PARTICIPAÇÃO
Participaçao no Capital R$ 2 000 000 00 DOIS MILHÓES DE REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0 22/05/2020 16 00 07 Pagina 2 de 2
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JUCESP- Junta Comercial do Estadp gp São Paulo ??,
Ministério da Indústria Comércio Exterior'e Éevviço$ ' : : ) j????Depadamento de Registro Empresarial'âe intêgeaçãqº- DRE1:
Secretaria de Desenvolvimento Econ'ômic'a' no ' JUCESP

Junta Comªrca! do
Estado de Sao Paulo. .

.ªu . O
.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONIRÃQTUAIS
Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME.!EMPRESARIALo . . “º "'
027585489 2 3522641224—4 SPXSÉRVJQOSoDÉ IWEMJJ'QA ',...qu—

. . . ooo
DESCRIÇAO
A SOCIEDADE PASSA A SER LTDA UNIPESSOAL POR PRAZO INDETERMINADO

Versão VRE Reports 1 0 0 0 22/05/2020 16 01 40 Página 1 de 1
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27/05/2020 Documento Básico de Entrada

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL QA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
. . . . . . . . . O

A analise e o deferimento dêstia qõqjmênên ãêrfo qfefueídoªs pelo seguinte
Órgãº . o o o o .. o

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
PROTOCOLO REDESIM
SPN2036796232

o1 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
spx SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 6540/0001 07

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

Quadro de Sócios e Administradores QSA

aL
Número de Controle SP59819837 09158640000107

03 IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
27/05/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
IEste documento foi assinado com o Certificado digital do N! 09 158 640/0001 07

|

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

Imprimir

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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.
Ministerio da Indústria Comeryo E)3terier.e Sggvjços.
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DÉEI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

JUCESP Junta Comerciaidê: Estado gig saõ Páulp

CAPA DO REQUERIMENTO

ETIQUETA PROTOCOLO

MWWWWWWWWWWW

JUCESP PROTOCOLO
0 548 818/20 4

CONTROLE INTERNET
027924194 1

DADOS CADASTRAIS
ATO J L C E
Alteraçao do Código de Atividade Econômica! Objeto Social Alteração de Atividade Econômica de Filial Consolidaçao da Matriz ER 29 9 S
Encerramento de Filial SP
NOME EMPRESARIAL PORTE
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA Normal * ] ABU
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Estrada Tenente Marques 4961 06530 001
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Santana de Parnaíba SP (11)24506000 fiscal©spximagem com br pchToq
NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

|H! II I III IlIHllIII llll IllllllIIHIlll IH
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC
NOME CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Sócio) DARE R$ 151 86 1 ] 1
ASSINATURA KaQ-Ow ( ( .E; DATA 03/08/2020 DARF R$ 00

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULC (INCLUSIVE VERSO)

()() DBELJ ) Documentos Pessoais

Lªtãº! ;

--:'C'5.-E
[ªliª

REDESIM

(

( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliação
( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justifrcaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao
( ) Outros

OBSERVAÇÓES

307 839/20 5_..__
Jill!!!I_IIIIIIIIIIIIHIIIIUIVIIHIII!IIIHIIHIIIIIINIIIII

CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO Ah ÁLISE

J UcESP J UC E P
ER 299 SESCON SESCON SP

SP
[ª

D E F ER DO
:f-I[ª 'I 2 ABU

o. mu * _-.- * *
"..:-.:l. te[ªEIC: Tecnm do IS o PúbhooPROTOCOLO &?on ! RG 18 062

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

sucºsp
12 AEU 2020

Versão VRE Repons 1 o o 0 03/08/2020 13 0618 Página 1 686
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26ª Alteraçao e Cohªblltdáçaohc; C.dr.1trat:d 50.615! da Sociedade Empresaria Unipessoal

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CNPJ Nº 09 158 640/0001 07 NIRE Nº 35226412244

Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao São Paulo/SP CEP 03325 070

Única socia da sociedade empresária limitada unipessoal denominada SPX SERVIÇOS DE
IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo Codigo Civil)

considerando o paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia ao contido na
IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social primitivo foi registrado e
arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri/SP sob nº 199 920
de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº
35226412244 registrado em 29/02/2012 5ª alteração registrada sob nº 245 259/12 0 em
sessao de 11/06/2012, 6ª alteração registrada sob nº 441 813/12 4 em sessao de
11/10/2012 7ª alteraçao registrada sob nº 292 133/13 3 em sessao de 28/08/2013 8ª
alteraçao registrada sob nº 362 867/13 6 em sessao de 10/10/2013, 9ª alteraçao registrada
sob nº 023 407/14 1 em sessão de 23/01/2014 10ª alteraçao registrada sob nº 160 672/14
4 em sessao de 09/05/2014, 11ª alteraçao registrada sob nº 443 015/14 4 em sessao de
11/11/2014 12ª alteraçao registrada sob nº 462 055/14 O em sessao de 26/11/2014 13ª
alteraçao registrada sob nº 098 914/15 7 em sessao 09/03/2015, 14ª alteração registrada
sob nº 223 819/15 3 em sessão de 03/06/2015 15ª alteraçao registrada sob nº 296 535/16
3 em sessao 01/07/2016, 16ª alteraçao registrada sob nº 422 160/16 7 em sessao
07/10/2016 17ª alteraçao registrada sob nº 479 376/17 7 em sessão de 27/10/2017 18ª
alteração registrada sob nº 535 655/18 6, 19ª alteração registrada sob nº 164 533/19 9 em
sessao 28/03/2019 20ª alteraçao registrada sob nº 251 936/19 3 em sessao 29/05/2019
21ª alteraçao registrada sob nº 280 675/19 7 em sessao 10/06/2019, 22ª alteraçao
registrada sob nº 20196118360 em sessao 17/07/2019, 23ª alteraçao registrada sob nº
048 646/20 9 em 22/01/2020 24ª alteraçao registrada sob nº 54 027/20 2 em sessao
06/02/2020 e 259 alteraçao registrada sob nº 144 676/20 5 em sessao 03/06/2020 com sua
sede a Estrada Tenente Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP,
CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 (540/0001 07 realiza as alterações no
contrato social, mediante as clausulas seguintes

Clausula Primeira Resolve incluir no objeto social da matriz a atividade abaixo

0 Serviços de vacinaçao e imunizaçao humana (CNAE 8630 5 06)

SP
SCON

UZU *

DLO

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



Clausula Segunda 'RêsõlVe inc1uir 'ho oblêto'social da filial, situada na Rua Serra de
Botucatu 1195 9º andar Vila Gomes Cardim São Paulo SP CEP 03 317 0001 CNPJ nº
09 158 640/0008 75 as atividades abaixo

º Suporte tecnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da informaçao (CNAE 6209
1 00)
' Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores nao customizaveis
(CNAE 6203 1 00)
' Manutençao e reparaçao de aparelhos eletromedicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiaçao (CNAE 33 12 1/03)
' Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE 77 39
0/02)

Clausula Terceira Baixar por quuidaçao voluntaria a filial estabelecida no município de
Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Henrique Marquardt 114 Sala 2
Czerniewicz CEP 89255 070 CNPJ nº 09 158 640/0013 32

Tendo em vista as alterações acima, a socia resolve consolidar seu contrato social, ficando
revogados todos os dispositivos anteriores, como segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070

Unica sócia da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo
Codigo Cívil), considerando o paragrafo unico do art 1 052 do codigo civil e em obediencia
ao contido na IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, _cujo contrato social foi registrado civil

das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199 920 de 25/10/2007 e registro na
Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (NIRE) nº 35226412244 registrado em 29/02/2012
com sua sede a Estrada Tenente Marques, nº 4961, Bairro Chacara Solar I, Santana de
Parnaíba/SP CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07 resolve por este
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as
clausulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado
as disposições da referida Lei nº 10 406/2002 aplicaveis a este tipo societario, passa a ter a
seguinte redaçao

CAPÍTULOI DA DENOMINAÇÃO OBJETO SEDE e DURAÇÃO
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SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA considerando o paragrafo único do art 1 052 do código civil e
em obediencia ao contido na IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019

Paragrafo Único A sociedade limitada unipessoal, possui como nome fantasia SPX
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM

Clausula Segunda A sede tem como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
. Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
o Laboratório de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
' Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos óticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 0 04)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnóstica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
. Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)
0 Serviços de vacinaçao e imunizaçao humana (CNAE 8630 5 06)

Clausula Terceira A sociedade limitada unipessoal tem sua sede a Estrada Tenente
Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar !, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001

Paragrafo Primeiro A sociedade limitada unipessoal possui unidade movel para diagnostico
de mamografia, raio x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter,
eletroencefalograma e eletrocardiograma

Parágrafo Segundo A sociedade limitada unipessoal possui as seguintes filiais

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Rua Rio Grande do Sul, nº 287,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89 203 570 CNPJ nº 09 158 640/0003 60 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/2012,
tendo como objeto social
e Serviços de diagnosticos por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
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. Serviços de dla'gd'ôãticos' po? ima'g'e'm 'sem uso de radiaçao ionizante, exceto 05%? bo
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ressonancna magnetica (8640 2 07);
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
e Serviços de enfermagem (8650/0 01)

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Avenida Getúlio Vargas, nº 238,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89202 000 CNPJ nº 09 158 640/0004 41 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42901072774, registrada em 15/01/2015,
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);

Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
Laboratório de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos

(CNAE 8640 2 08)
e Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 0 04)

c) No município de Taubate, Estado de São Paulo, a Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das
Nações CEP 12030 230 CNPJ nº 09 158 640/0005 22 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35904667803 registrada em 17/04/2015 tendo como objeto
social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
. Laboratorio de análises clínicas (CNAE 8640 2 02),
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
e Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)
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d) No município de Vêãbastáno, [:'stad'o de [Wl'nãã'Geraia a Rua Modestino Fonseca Cota, nº
113 Bairro Jardim Itaú CEP 33200 000 CNPJ nº 09 158 640/0007 94 registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 31902414386, registrada em 17/04/2015,
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeutica nao
especificadas anteriormente (CNAE 8640 2 99),
' Ultrassonografia (CNAE 8640 2 07)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 0 06)
0 Serviços de diagnostico por registro Grafico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnóstico por metodos opticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Atividades de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Outras atividades de atençao a saúde humana não especificadas anteriormente
(CNAE 8690 9 99)

e) No município de Sao Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Serra de Botucatu, 1195 9ª
andar Tatuape Sao Paulo SP CEP 03 317 001 CNPJ nº 09 158 640/0008 75 registrada
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35905203622 registrada em 07/10/2016
tendo como objeto social
. Escritorio administrativo (CNAE 8219 9 99),
o Suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçao (CNAE
6209 1 00)
o Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores nao
customizaveis (CNAE 6203 1 00)
0 Manutenção e reparaçao de aparelhos eletromedicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiação (CNAE 33 12 1 03)
0 Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE
77 39 O 02)

f) No município de Taubate, Estado de São Paulo, à Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardim
das Nações CEP 12030 090 CNPJ nº 09 158 640/0009 56 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35905685147 registrada em 30/11/2018 tendo como objeto
social
e Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
e Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
. Laboratorio de análises clínicas (CNAE 8640 2 02)
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. Serviços de dià'ghósºt'lcos dor r'egistr'd'grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

g) No município de Campinas, Estado de São Paulo, a Avenida Ruy Rodrigues, 3434 Jardim
Yeda Campinas SP CEP 13060 646 CNPJ nº 09 158 640/0010 90 registrado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35905853783 registrada em 29/05/2019 tendo
como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
. Laboratorio de análises clínicas (CNAE 8640 2 02),
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
e Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
. Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

h) No município de Goiania, Estado de Goiás, na Avenida D, 419 Quadra 611, Lote 1 Sala
401 Edifício Comercial Marista CEP 74 150 040 CNPJ nº 09 158 640/0011 70 registrado
na Junta Comercial do Estado de Goias sob nº 52901006320, registrada em 18/06/2019
tendo como objeto social
0 Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE
77 39 O 02

dã”
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0 Manutenção 'eº'rêbàraçab El apâfélhós eletromedicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiaçao (CNAE 33 12 1 03,
0 Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo (CNAE 82 11 3 00)

Clausula Quarta A sociedade limitada unipessoal podera abrir ou estabelecer agencias,
escritorios, filiais ou sucursais em qualquer parte do territorio nacional ou no exterior,
obedecendo as disposições legais vigentes, inclusive atraves de deliberaçao

Clausula Quinta O prazo de duraçao da sociedade limitada unipessoal e por tempo
indeterminado

CAPÍTULO II DO CAPITAL

Clausula Sexta 0 capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional e de R$ 2 000 000,00 (dois milhões de reais), divididos em
2 000 000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim

ÚNICA SOCIA QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 2 000 000 quotas RSZ 000 000 00
TOTAL 2 000 000 quotas RSZ 000 000 00

Paragrafo Primeiro O aumento do capital pela incorporaçao de reservas facultativas ou de
fundos disponíveis da sociedade limitada unipessoal ou pela valorizaçao ou outra avaliaçao
do seu ativo, inclusive a correçao monetaria do capital social, determinara a distribuiçao de
quotas novas, correspondentes ao aumento, ao único socio, a fim de ser mantida identica
proporçao no capital

Paragrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no paragrafo segundo da clausula
terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

Clausula Setima A responsabilidade da única socia e restrita ao valor de suas quotas, mas
respondera solidariamente pela integralizaçao do capital social de conformidade com o art
1052 da lei 10 406/2002

CAPÍTULO III DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÓES SOCIAIS

Clausula Oitava A administraçao da sociedade limitada unipessoal sera exercida
individualmente e por prazo indeterminado pela socía CARMELA CRISTINA LUCHETTA,
ficando dispensada de prestar cauçao, razao pela qual compete ao administrador a direçao
dos negocios sociais e a pratica dos atos necessarios ao funcionamento normal e regular das
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitaçao, pagar contas em
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, representar de
qualquer forma a sociedade perante orgaos da administraçao pública Federal, Estadual e
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas represe do capital

7
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. .
social da sociedade, cb'Hs'dfdir pêhFlJr'ãe qããl'qãê; natureza, inclusive cauçao de títulos e de
direitos creditorios, prestar garantias fidejussorias as sociedades subsidiarias, controladas
ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou atraves das
referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante
especificaçao naquele documento, dos atos ou operaçoes que poderao praticar, bem como
do prazo de duraçao do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por
prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do
mandato

Clausula Nona A sociedade limitada unipessoal e proibida de conceder avais, fianças,
garantias ou qualquer obrigaçao em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu
objeto social, tanto em benefício de terceiros, quanto ao seu administrador

Clausula Decíma A administradora respondera solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções

Clausula Decima Primeira A administradora fixara uma retirada mensal a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, retiradas essas que serao
considerados encargos da sociedade

CAPÍTULO IV DO EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula Decima Segunda 0 exercício social sera coincidente com o ano calendario,
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento
do balanço patrimonial e efetuada a apuraçao de resultados, os quais serao atribuídos a
única sócia proporcionalmente as suas quotas de capital Podendo os lucros a criterio do
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade

Paragrafo Único Na hipotese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, a
administradora, observando as normas legais pertinentes, deliberara acerca das medidas a
serem tomadas

Cláusula Decima Terceira A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações
contábeis, bem como balanços intermediarios, procedendo se da mesma forma prescrita na
clausula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados

Clausula Decima Quarta A única sócia será obrigada a reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se dístribuírem com prejuízo do capital

CAPÍTULO V DISPOSIÇõES GERAIS

Clausula Decima Quinta Em caso de falecimento da única socia a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros sucessores
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do ”de cujus" ou dé'inª'a'pazwxíascsenáô'p
sociedade podera ser dissolvida

Clausula Vígesima Quarta Fica eleito o foro da Capital do Estado de Sao Paulo, com
exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03
(tres) vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que tambem
assinam, declarando expressamente, ademais, os sócios nao estarem incursos em nenhum
dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas

Santana de Parnaíba/SP 03 de Agosto de 2020

41;
CARMELA CRISTINA LUCHETTA
ÚNICA sócm

TESTEMUNHAS%dd Á/d/ªº/-'——— Am%% fm aw%
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA (ANA GÃBRIELA MARTINS DOS SANTOS
RG 47 997 683 1 SSP/SP RG 38 320 807 5 SSP/SP

SUCESD
12 AED mu
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JUCESP Junta Çqmecciaj dq Estado de Sao Paulo
%?1%?Ministério da Indústria, ConierticiEãte'riote Sêsviçõs: Í, W”!

Departamento de Registro Eniarêsãrial <: lntegrãçãd— DREI '” ,
Secretaria de DesenvoIvirrTento'Ecorfômfcb' ' JUCESP

Junia Camarera! do
o o o .. o o Estado de Sao Paulo

o o
.

::. ª.D'ecIazà.ção

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Serra de
Botucatu, 1195 9ª ANDAR, Vila Gomes Cardim, SP, São Paulo, CEP 03317-001, para exercer suas atividades
regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, ãZº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

íL—anºl—de—t)
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

RG 12 111 210 X
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versão VRE Reports 1 o o 0 0310812020 13 07 43 Pagina 1 de 4

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 



JUCESP- Junta Çomercia] dq Estado de Sao Paulo A, y,,
Ministério da Indústria, Corriercio:Eite'riozg Sêgviçds: &” ;;;?!
Departamento de Registro Embresárial ezlntegráçâf DREI ”,,
Secretaria de Desenvolvim'ento 'Ecorfômmb' ' JUCESP

JunIaCamemaldo

.: o.. ... ... ". ". EºõdºdBSaaPauIa

Declaração

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Henrique
Marquardt, 114, SALA 2 Czerniewicz, SP Jaraguá do Sul, CEP 89255-070, para exercer suas atividades
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24 ªzº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

fbbkwwocªr“
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

RG 12111 210 x
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versão VRE Reports 1 O O 0 03/08/2020 13 07 43 Página 2 de 4
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JUCESP- Junta Comercial. do. Estado de Sao Paulo ??“;
Ministério da Indústria Coméru'ciõ Efxterione S'eryiços: fig?)”Departamento de Registio Empresarial'e Integraçaõ— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômlco JUCESP

Junta Cameras! do

.: .o. .o. .o. .o. ". EsladadeSaoPaL/lº

Declaração

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada
Tenente Marques, 4961, Chácara do Solar I (Fazendinha), SP, Santana de Parnaíba, CEP 06530-001, para exercer
suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art 24 gzº, do Decreto Estadual
nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigação de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

“Www;—
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

RG 12 111 210 X
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versão VRE Report: 1 0 O 0 03/08/2020 13 07 43 Página 3 de 4
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JUCESP Junta Çqmecciaj do Estado de São Paulo 5!
Ministério da Indústria, CorriéràidEãte'ridre Sêwiçôs. 3%Departamento de Registro lamprêsãrial & lntegrãçãõ— DRE!
Secretaria de Desenvolviníento'Ecoríômfc'd ' JUCESP

Junta Comarca! do
o o o o . . EstadadeSao Pauta

Declaração

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada
Tenente Marques, 4961, Chácara do Solar I (Fazendinha), SP Santana de Parnaíba, CEP 06530—001, para exercer
suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, gzº, do Decreto Estadual
n 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certiflcado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
cenificaçao digital

(LJ x (LOW Wªh:
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

RG 12 111 210 X
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versão VRE Reports 1 0 0 0 03/08/2020 13 07 43 Página 4 de 4
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CADASJÉO ÉRCiÓNAL'DR«3,3?

. .Bocumentoeesico de Entrada
. . . .

REPÚBLIÇA FEPERATIVA DO BRASIL
RESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
A analise e o deferimento deste documento serão
órgao
. Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

efetuados pelo seguinte

PROTOCOLO REDESIM
SCN2059361514

NOME EMPRESARIAL (mma ou denominaçao)
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0013 32

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinçao, pelo encerramento da quuidaçao voluntaria 14% e CRG 18 0 l'52 'do98 8

Número de Controle SC32478B13 09158640001332

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA
NOME
CARMELA CRISTINA LUCHETTA
LOCAL

JURÍDICA
CPF
012 736 698 94

DATA
10/08/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certiflcado digital do NI 09 158 640/0001 07
Aprovado pela lnstruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1l1
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. ºlocurmantoeásico de Entrada. . . .

REPÚBLIÇA FEDERATIVA DO BRASIL
CAuAaTào úAGQNAL-DA: PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO CNPJ
A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte
órgao
0 Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2030773561

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (irma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 640/0001 07
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REPÚBLIçA FEDERATIVA DO BRASIL
[:)*—* .. . . . . . . . . . .& CAQASJ'ÉO ÉRCKWAL'DA: PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM
SPP2030780656

NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominaçao)
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0008 75

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

Número de Controle $P42300532 09158640000875

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

CPF
012 736 698 94

LOCAL DATA
10/08/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07
Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
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DADOS CADASTRAIS

JUCESP- Junta Comercial do Estâá: ae-São'f'aulo
Ministério da Indústria, Comércio Exteyiq'r e:.Serviços '." .
Departamento de Registro Empresarial'e Intêgraçao— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA qoºRgm'JEâilíaEúJºo.

CADASTRADO
E R Sindilojas SP

' ,ETIQUETA PROTOCOLO
.

JUCESP PROTOCOLO
0.795.812/21 -8
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CONTROLE INTERNET
029852714 6
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Alteraçao do Valor do Capital Alteraçao do Codigo de Atividade Econômica/ Objeto Social Consolidaçao da Matriz Alteraçao de
Econômica de Filial Inclusao/Alteraçao de Integrantes Encerramento de Filial

7 ASGAÍividadeZ

NOME EMPRESARIAL PORTE 'SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA Normal
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP PR ”
Estrada Tenente Marques 4961 06530-001 TOC
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Santana de Parnaíba SP (11)20958000 Escal©spximagem com br
NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE
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27ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Uâêassoalz
.O

$P>Z sêm'lmo» DÉHQIAêEM ÉrDA MS
.. . .|.: '. . 'O “' Ll]

CNPJ Nº 09 158 640/0001 07 NIRE Nº 35226412244
JLO

Por este instrumento particular, os abaixo assinados OLo
CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevão São Paulo/SP CEP 03325 070

Única socia da sociedade empresária limitada unipessoal denominada SPX SERVIÇOS DE
IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo Codigo Civil)

considerando o paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia ao contido na
IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social primitivo foi registrado e
arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri/SP sob nº 199 920
de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (NIRE) nº 35226412244,“?
registrado em 29/02/2012, 5ª alteraçao registrada sob nº 245 259/12 O em sessao de?
11/06/2012 6ª alteraçao registrada sob nº 441813/12 4 em sessão de 11/10/2012 7% º
alteraçao registrada sob nº 292 133/13 3 em sessao de 28/08/2013, 8ª alteraçao regis
sob nº 362.867/13-6 em sessao de 10/10/2013, 9ª alteraçao registrada sob nº 023.407/1
em sessão de 23/01/2014,10ª alteração registrada sob nº 160.672/14-4 em sessão
09/05/2014,11ª alteração registrada sob nº 443.015/14-4 em sessão de 11/11/2014,12?
alteração registrada sob nº 462 055/14-O em sessão de 26/11/2014, 13ª alteração registrada
sob nº 098 914/15 7 em sessao 09/03/2015 14ª alteraçao registrada sob nº 223 819/15 3
em sessao de 03/06/2015, 15ª alteraçao registrada sob nº 296 535/16 3 em sessao
01/07/2016 16ª alteração registrada sob nº 422 160/16 7 em sessao 07/10/2016 17ª
alteraçao registrada sob nº 479 376/17 7 em sessao de 27/10/2017, 18ª alteraçao registrada
sob nº 535 655/18 6 19ª alteração registrada sob nº 164 533/19 9 em sessao 28/03/2019
20ª alteraçao registrada sob nº 251 936/19 3 em sessao 29/05/2019 21ª alteraçao
registrada sob nº 280 675/19 7 em sessão 10/06/2019, 22ª alteraçao registrada sob nº
20196118360 em sessao 17/07/2019 23ª alteraçao registrada sob nº 048 646/20 9 em
22/01/2020 24ª alteração registrada sob nº 54 027/20 2 em sessao 06/02/2020 25ª
alteraçao registrada sob nº 144 676/20 5 em sessão 03/06/2020 e 26ª alteração registrada
sob nº 307 839/20 5 em sessao 12/08/2020, com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº
4 961, Bairro Chácara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001, inscrita no CNPJ MF
nº 09 158 640/0001 07, realiza as alteraçoes no contrato social, mediante as clausulas
seguintes

Kunªi.

%

Clausula Primeira Resolve retirar do objeto social da matriz no município de Santana de ,

Parnaíba, estado de Sao Paulo, na Estrada Tenente Marques, 4961 Chácara Solar | CEP©
]
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06530 001 CNPJ 09 158 640/0001 07 registradb na Jtmta Comercial do Estado de Sao Paulo
sob nº 35226412244 em 29/02/2012 a atividade abaixo

..: ... ... :.. . : .E
'Atividadesdefisioterapía(CNAE 865qu d4)'; :.: ;_; =*"

Clausula Segunda Resolve retirar as atividades da filial no município de Taubate, Estado
de Sao Paulo a Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das Naçoes, CEP 12030 230, CNPJ nº
09 158 640/0005 22, registrado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº
35904667803 em 17/04/2015 as atividades abaixo

0 Atividades de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 0 06)

' Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Clausula Terceira Resolve alterar o objeto social da filial no município de Taubate, Estado
de Sao Paulo, a Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardim das Nações, CEP 12030 090, CNPJ nº
09 158 640/0009 56 registrado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº
35905685147 em 30/11/2018 para

' Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),

Clausula Quarta Resolve alterar o objeto social da filial no município de Campinas, Estadqº
de Sao Paulo a Avenida Ruy Rodrigues, 3434 Jardim Yeda Campinas SP CEP 13060 646,43
CNPJ nº 09 158 640/0010 90, registrado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob gº?,
35905853783 em 29/05/2019 para

' Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)

' Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Clausula Quinta 0 capital social que e de R$2 000 000,00 (dois milhões de reais), dividido
em 2 000 000 (dois milhões) de quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e elevado para R$10 000 000,00 (dez
milhões de reais), divido em 10 000 000 de quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma,
cujo aumento e, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, fica

assnm

ÚNICA SOCIA QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 10 000 000 quotas R$10 000 000 00
TOTAL 10 000 000 quotas R$10 000 000 00

<%?
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Clausula Sexta Baixar por liquidação voluntarra'a Éhãl no município de Goiania, Estado de
Goias, na Avenida D, 419— Quadra 611, Lote 1— Sala 401 Edifício Comercial Marista, CEP
74. 150-040, CNPJ nº 09.158.640/0011 79, ;*egisvàddm Juhtaâomercial do Estado de Goiás
sob nº 52901006320, registrada em 18/36/52619; . .b. ". 0.0 000

Tendo em vista as alterações acima, a socia resolve consolidar seu contrato social, ficando
revogados todos os dispositivos anteriores, como segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070

Unica socia da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo
Codigo Civil), considerando o paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia
ao contido na IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social foi registrado civil

das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199 920 de 25/10/2007 e registro na
Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (NIRE) nº 35226412244, registrado em 29/02/2012
com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4.,961 Bairro Chácara Solar I, Santana de
Parnaíba/SP CEP 06530-001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001-07 resolve po *

instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta d a, 5%
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que adeq .

as disposições da referida Lei nº 10 406/2002 aplicáveis a este tipo societario, passa a te &
seguinte redaçao

CAPÍTULO! DA DENOMINAÇÃO OBJETO SEDE e DURAÇÃO

Clausula Primeira A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA considerando o parágrafo único do art 1 052 do codigo civil e
em obediencia ao contido na IN DREl nº 63, de 11 de Junho de 2019

Paragrafo Único A sociedade limitada unipessoal, possui como nome fantasia SPX
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM

Clausula Segunda A sede tem como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
e Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07), ©
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. Laboratorio de análises clínicas (CNAE 86462305),
e Serviços de diagnósticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE8640H208), ':: :.: : : :=. .

: .:
. Serviços de diagnósticos por métbobáótkfís # õndp'ggoáç e outros exames analogos
(CNAE 8640-2--09)-
. Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650-0—06)
0 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630-5-01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)
0 Serviços de vacinaçao e imunizaçao humana (CNAE 8630 5 06)

Clausula Terceira A sociedade limitada unipessoal tem sua sede a Estrada Tenente
Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001

Paragrafo Primeiro A sociedade limitada unipessoal possui unidade movel para diagnóstico
de mamografia, raio x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter,
eletroencefalograma e eletrocardiograma

Paragrafo Segundo A sociedade limitada unipessoal possui as seguintes filiais %
a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à Rua Rio Grande do Sul, nº
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89.203-570, CNPJ nº 09.158.640/0003-60, registrado na J

Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387, registrada em 13/12/29
tendo como objeto social:
0 Serviços de diagnósticos por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de diagnosticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 07);
0 Serviços de diagnosticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de enfermagem (8650/0 01)

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Avenida Getúlio Vargas, nº 238,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89202 000 CNPJ nº 09 158 640/0004 41 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42901072774, registrada em 15/01/2015
tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 O ,

0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
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0 Serviços de ultrassonografia (8640-2--07);'':' '

o Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640—2—02); .
0 Serviços de diagnósticos por rêgrstgo:gráfiço';'ECG, .EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640-2-08); . : :_1 :.o ._. :." .:.
0 Serviços de diagnósticos por métodos óticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640-2-09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)

c) No município de Taubate, Estado de São Paulo, à Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das
Nações CEP 12030 230 CNPJ nº 09 158 640/0005 22 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35904667803 registrada em 17/04/2015 tendo como objeto
social

Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
Serviços de diagnosticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames analogos

(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnósticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640-2 09) É
0 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentoâ
cirúrgicos (CNAE 8630-5—01) “,,

' Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99), %
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exãm
complementares (CNAE 8630 5 02)

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, à Rua Modestino Fonseca Cota, nº
113 Bairro Jardim Itaú CEP 33200 000 CNPJ nº 09 158 640/0007 94 registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 31902414386, registrada em 17/04/2015, tendo
como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeutica nao
especificadas anteriormente (CNAE 8640 2 99),
' Ultrassonografia (CNAE 8640 2 07)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 0 06)
0 Serviços de diagnostico por registro Gráfico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnostico por metodos ópticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
e Atividades de fisioterapia (CNAE 8650 0 04) (%
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0 Atividade medica ambulatorial com r c'u'rso's para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630-5-01),
. Outras atividades de atenção'ãzsp'LtdeszªzrÃa ha 'rlão'êspecificadas anteriormente
(CNAE 8690——;999) . : : : 2 . :: :.. .:.

e) No município de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua Serra de Botucatu, 1195 9ª
andar Tatuape Sao Paulo SP CEP 03 317 001 CNPJ nº 09 158 640/0008 75 registrada
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905203622 registrada em 07/10/2016
tendo como objeto social.
0 Escritório administrativo (CNAE 8219-9—99);
o Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE
6209-1-OO)'
. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores nao customizaveis
(CNAE 6203 1 00)
. Manutençao e reparaçao de aparelhos eletromedicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiação (CNAE 33 12 1 03)
0 Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE
77 39 O 02)

f) No município de Taubaté, Estado de São Paulo, à Rua Silva Jardim, nº 166, Bairro Jardi
das Nações, CEP 12030-090, CNPJ nº 09.158.640/0009-56, registrado na Junta Comerciald
Estado de São Paulo sob nº 35905685147, registrada em 30/11/2018 tendo como objeto?“

É-social:
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),

g) No município de Campinas, Estado de Sao Paulo, a Avenida Ruy Rodrigues, 3434 Ja
J

Yeda Campinas SP CEP 13060 646 CNPJ nº 09 158 640/0010 90 registrado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35905853783 registrada em 29/05/2019 tendo
como objeto social
e Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
. Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06),
e Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Clausula Quarta A sociedade limitada unipessoal poderá abrir ou estabelecer agencias,
escritorios, filiais ou sucursais em qualquer parte do territorio nacional ou no exterior,
obedecendo as disposições legais vigentes, inclusive atraves de deliberaçao

clausula Quinta O prazo de duraçao da sociedade limitada unipessoal e por tempo
indeterminado
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CAPÍTULO II DO'CA'PITAL

Cláusula Sexta- 0 capital Social da so'c'iêde'de Iimjtãqa UmpJeSSDal subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional é de R$1CLODO.pr,Dpv (dez milhões de reais), divido em
10.000.000 de quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, fica assim

ÚNICA SOCIA QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 10 000 000 quotas R$10 000 000 00
TOTAL 10 000 000 quotas R$10 000 000 oo

Paragrafo Primeiro O aumento do capital pela incorporaçao de reservas facultativas ou de
fundos disponíveis da sociedade limitada unipessoal ou pela valorizaçao ou outra avaliaçao
do seu ativo, inclusive a correçao monetaria do capital social, determinará a distribuiçao de
quotas novas, correspondentes ao aumento, ao único socio, a fim de ser mantida identica
proporçao no capital

Paragrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no parágrafo segundo da clausula
terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

Cláusula Sétima- A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, Pães
responderá solidariamente pela integralização do capital social de conformidade com o art.

1052 da lei 10.406/2002. º 1"

CAPÍTULO ||| DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÓES SOCIAIS

Clausula Oitava A administraçao da sociedade limitada unipessoal será exerãd
individualmente e por prazo indeterminado pela socia CARMELA CRISTINA LUCHETTA,
ficando dispensada de prestar cauçao, razao pela qual compete ao administrador a direçao
dos negócios sociais e a prática dos atos necessarios ao funcionamento normal e regular das
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitaçao, pagar contas em
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, representar de
qualquer forma a sociedade perante orgaos da administraçao publica Federal, Estadual e
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imoveis ou quotas representativas do capital
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de
direitos creditorios, prestar garantias fidejussorias às sociedades subsidiarias, controladas ou
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou atraves das referidas
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificaçao
naquele documento, dos atos ou operações que poderao praticar, bem como do prazo de
duraçao do mandato que sendo para representaçao em juízo, podera ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato%
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Clausula Nona A sociedade limitada unipesâal e'.proibida de conceder avais, fianças,
garantias ou qualquer obrigaçao em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu
objeto social, tanto em benefício de terceirds, qqãntõP-o senzadfninistrador

. . .
. . . . . . . ª .

- Q . . .' ' . ' oo. . O
I I . . : .! . . u .Clausula DeCIma A administradora 'resp'ondera solidariamente, perante a socuedade e

terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções

Clausula Decima Primeira A administradora fixara uma retirada mensal a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, retiradas essas que serao
considerados encargos da sociedade

CAPÍTULO IV DO EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula Decima Segunda 0 exercício social será coincidente com o ano calendario,
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento
do balanço patrimonial e efetuada a apuraçao de resultados, os quais serao atribuídos a
única socia proporcionalmente às suas quotas de capital Podendo os lucros a criterio do
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade

Paragrafo Único Na hipotese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, a
administradora, observando as normas legais pertinentes, deliberará acerca das medidas a
serem tomadas

Clausula Decíma Terceira A sociedade limitada unipessoal podera levantar dem
contabeis, bem como balanços intermediarios, procedendo se da mesma forma presc
clausula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados

,
Clausula Decima Quarta A única sócia sera obrigada a reposiçao dos lucros e das quantu
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros
quantia se distribuírem com prejuízo do capital

CAPÍTULO v DISPOSlÇõES GERAIS

Clausula Decíma Quinta Em caso de falecimento da única socia a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores
do “de cujus” ou do incapaz Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a
sociedade podera ser dissolvida

Clausula Decima Sexta Fica eleito o foro da Capital do Estado de Sao Paulo, com exclusao
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (tres)
vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que tambem assinam,
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declarando expressamente, ademais, os sócios nao estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas.

'ª',... ““*:"..D
,, . ....googc ' !

«...ea . . .. . .

Santana de Parnaíba/SP 15 de Julho de 2021.

LLX LO M
CARMELA CRISTINA LUCHETTA
ÚNICA SÓCIA

TESTEMUNHAS

AMOQM, fm ººº W
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA AIGA GABRIELA MARTINS DOS SANTOS
RG 47 997 683 1 SSP/SP RG 38 320 807 5 SSP/SP
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterzoroe S'eo'vª os .
Departamento de Registro EmpresaíiaEeintEagragão— DREêlo'
Secretaria de Desenvolvimento Ecsnôr'nico . JÚCESP

Junta Caneira! do
Esladodeiãopaula. .

. .

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegiantê
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029852714-6 3522641224-4 && SERVIÇOS DE IWEM LTDA .

a 6 . à 0 .
NOME DO INTEGRANTE '

o : : : : .
'
. . '

: IDENTIFICAÇÃO
'.' '.“ '.' '.“ :.. .:. 01273669894

CNPJ- RG/RNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem (: N PJ
COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO

|
BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Redistribulçao de Capital Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO
Participação no Capital R$ 10 000 000 00 DEZ MILHÓES DE REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 O O 0 26/08/2021 20 39 25 Pagina 1 de 1
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterjoce Çe'rvr'gos '

Departamento de Registro Empresaria: e;!ngegração— DREêIº'
Secretaria de Desenvolvimento Ecºnônico '

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegí'antes

JÚCÉÉP
Junia Canelas! do
Estado de bao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET
029852714-6

NIRE SEDE
3522641224-4

NOME EMPRESARIAL
.SP? SERVIÇOSOE IFEAÉEM LTDA ..'!

NOME DO INTEGRANTE " ... .o o .
IDENTIFICAÇÃO
012 736 698 94

CNPJ
Sem C N P..!

RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Redistribuiçao de Capital

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO
Participação no Capital R$ 10 000 000 00 DEZ MILHÓES DE REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 0 0 26/08/2021 20 39 25 Pagina 1 de 1
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Enteãor e;Serviços .

:Departamento de Registro Empresariag eºlngegrapão QR?-
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ' ºs º ' JUCESP

Junia Comemal do
Estado de bao Paulo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegi'antes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029852714-6 3522641224-4 'SBX SERVIÇOSDE IMAGEM LTDA' ' . .
NOME DO INTEGRANTE ' o . IDENTIFICAÇÃO. . . . a

ª º . ooo o.. 01273669894
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J
COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Redistribuição de Capital Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO
Parlicipaçao no Capital R$ 10 000 000 00 DEZ MILHÓES DE REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 (l 0 0 26/08/2021 20 39 25 Página 1 de 1
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. . . .
28/07/2021 ?ogmenªcfBasu? defnfada

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL; DA BESSOA JURÍDICA CNPJ

. o o . :!%%PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO CN K. o o .
.

. .
A analise e o deferimento deste dogõmeogtozserãoêfàeªdogâejo âgguinte orgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo .

PROTOCOLO REDESIM
SPP2131192114

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominaçao)
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0005 22

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
<p&«Qª aà

('o—'

Número de Controle P60618680 09158640000522

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
28/07/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
IEste documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07 |

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CN PJlfcpj/dbe asp 1/1
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26/08/2021 , . DocunentrBáchbHeãwada
: : : : . :

'
. ..

..: ...: ... :.. .O. :

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL OCADASTRO NACIONAL: DA EESSOA JURÍDICA CN 86
.. o .

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ fz

:A análise e o deferimento deste docdmento-sergo gfauádospelo seguinte órgão:
0 Junta Comercial do Estado de São íªuulo ' '

PROTOCOLO REDESIM
GON2117291972

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (mma ou denominaçao)
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0011 70

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO b 430, 03, 00 63 9,0
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinção, pelo encerramento da quuidaçao voluntária

Número de Controle 011945740 09158640001170

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
26/08/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 -07
Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

I

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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26/08/2021 õocmendeasicb'degndrada
:

º
. . o c

.

.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.. ..

CADASTRO NACIONAL DA EESSOA JURÍDICA
. o o º BEPROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO c Q ,;

".ª :'z :'z :=“ '.ª 'E %
A analise e o deferimento deste dogurzlegntogserãobfàuãdoszeqlo ççguinte órgao

.
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo '

PROTOCOLO REDESIM
SPP2131192132

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominaçao)
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0009 56

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
) , " ,5 «591 m <a55 _l º Jf

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

Número de Con role SP24894698 09158640000956

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
26/08/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07
Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

I
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26/08/2021 Qoquenª) Éás'vco deãinn'ada

. o
. . . ooo

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL: DA ÉESSOA JURÍDICA CNP7.. . '

PROTOCOLO ng TRANSMISSÃP DO CNP%“&
.. O

A análise e o deferimento deste dogurªbeãto'gserªq .efernladosáezo sêguinte órgão: ;?
. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2131377815

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao)
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0010 90

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO % 5" C» o; €3 ) T % 3
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundanas)

Numero de Controle SP95316680 09158640001090

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
26/08/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do N! 09 158 64010001 07
Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

I
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26/08/2021 º : _chfumenfo Básico d:, Ehtrada
: . ' . : . « : v
. . : : ' . . . :' .
' .

. o l o e '

REPUBLICA F.EDERATIVA DO BRASIL
A: G'.

CADASTRO NACIONAL EÃPESSOA JURÍDICA-Cãd..

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNP.X::...—nº......
n :

. ' . êtª?
A análise e o deferimento deste dqcimãntb sexãoefetuadogpplo ãaguinte órgão:
. Junta Comercial do Estado de'São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2131192003

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao)
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
09 158 640/0001 07

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarlas)
247 Alteracao de capital social &?
Quadro de Sócios e Administradores QSA

Número de Controle SP97546469 09158640000107

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
26/08/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07
Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2016
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DADOS CADASTRAIS

JUCESP Junta Comercial do Esfadoge SaaDaulo .

Ministerio da Indústria Comercio Exteràr & Éerx'cíços :.
Departamento de Registro Empresanalºe
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO
'L"'T

??ªº9WW
rhte'grãçã'o % DRÉI.

' ªªi!
. un.,

* ETIQUETA PROTOCOLO ;

JUCESP PROTOCOLO
2. 125.942/21 -5

WWMWWWWWWW[Mm

||CONTROLE INTERNET

IIIIIIDIIIIHIIIIIIIIIUIIlíllll

030145530 9

ATO
Alteração de Atividade Econômica de Filial; Alteração de Endereço de Filial; Consolidação da Matriz;
NOME EMPRESARIAL PORTE
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA Normal
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Estrada Tenente Marques 4961 06530001
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Santana de Parnaíba SP
NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ sema NIRE sens

WII || | I llIlllHlIIHNll HIIIHIHIIINIIIIIIIM/
I

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Socio)

ASSINATURA ( ; %w(jufm DATA 01/11/2021

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 207 12
DARF R$,00

1/1 x]

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃQ PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO-PROTOCOLO

JUCEbH
9st 197

1 1 NOV 2U21

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

[] []

E'CªJUC JP
É

DE?”ERiDr
CARIMBO ANALÉISE ,

cio Reg si o Publico

( ) Procuraçao
( ) Alvara Judicial

( ) Forma! de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

? SÃO PAULO 0502045315;
&

Assessor Te
x )

PROTOCOI “ à
“ 070

_———v
ANEX

,
EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

( DBE ) Documentos Pessoais
) Laudo de Avaliação
) Jornal

) Protocolo / Justificação

) Certidao

OBSERVAÇÓES

516.809/21-0

“WWWWWMWMWWMÚ

Versão VRE Reports 1 O 0 0
09/11/2021 10 06 35 Página 1 de 10
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28ª Alteração e Consolidaçao do Contrêto'sõcial da Sociedade Empresaria Unipessoal

spªx sgawççs pf IMAGEM LTDA

CNPJ Nº 09.158.640700111.-0'; N'ÍRÉ Nº 35226412244 Á
Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresária, nas
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade I(G' nº
12 111 210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre, 1, Bair
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070

Única socia da sociedade empresária limitada unipessoal denominada SPX SERVIÇOS DE
IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo Codigo Civil)

considerando o paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia ao contido na
IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social primitivo foi registrado e
arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri/SP sob nº 199 920
de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº 35226412244
registrado em 29/02/2012, 5ª alteraçao registrada sob nº 245 259/12 O em sessao de
11/06/2012 6ª alteraçao registrada sob nº 441813/12 4 em sessao de 11/10/2012 7ª
alteraçao registrada sob nº 292 133/13 3 em sessao de 28/08/2013, 8ª alteraçao registrada
sob nº 362 867/13 6 em sessao de 10/10/2013 9ª alteraçao registrada sob nº 023 407/14 1
em sessao de 23/01/2014, 10ª alteração registrada sob nº 160 672/14 4 em sessão de
09/05/2014 nª alteraçao registrada sob nº 443 015/14 4 em sessão de 11/11/2014 ;2ª
alteraçao registrada sob nº 462 055/14 O em sessao de 26/11/2014, 13ª alteraçao registrada
sob nº 098 914/15 7 em sessão 09/03/2015 14ª alteração registrada sob nº 223 819/15 3
em sessao de 03/06/2015, 15ª alteraçao registrada sob nº 296 535/16 3 em sessao
01/07/2016 16ª alteraçao registrada sob nº 422160/16 7 em sessao 07/10/2016 17ª
alteraçao registrada sob nº 479 376/17 7 em sessao de 27/10/2017, 18ª alteraçao registrada
sob nº 535 655/18 6 19ª alteraçao registrada sob nº 164 533/19 9 em sessao 28/03/2019
20ª alteraçao registrada sob nº 251 936/19 3 em sessao 29/05/2019, 21ª alteraçao
registrada sob nº 280 675/19 7 em sessao 10/06/2019, 22ª alteração registrada sob nº
20196118360 em sessão 17/07/2019 23ª alteraçao registrada sob nº 048 646/20 9 em
22/01/2020 24ª alteraçao registrada sob nº 54 027/20 2 em sessao 06/02/2020 25ª
alteraçao registrada sob nº 144 676/20 5 em sessao 03/06/2020, 26ª alteração registrada
sob nº 307 839/20 5 em sessao 12/08/2020 e 27ª alteraçao registrada sob nº 387 776/21 7
em sessao 30/08/2021, com sua sede a Estrada Tenente Marques, nº 4 961, Bairro Chacara
Solar I Santana de Parnaíba/SP CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001
07, realiza as alterações no contrato social, mediante as clausulas seguintes

Clausula Primeira Altera o endereço da filial no município de Taubate, estao de Sao Paulo,
registrado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob o nº 35905685147, em

<%
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30/11/2018 CNPJ 09 158 640/0009 56 pela Avenida Charles Schnneider 1796 Sala 15
Parque Senhor do Bonfim Taubate SP CEP 12 040 001

Clausula Segunda Altera o êbjetEo soêial Eia fihâl río município de Taubate, CNPJ nº
09.158.640/0009 56 ... ... ... ... ... ...

' Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
. Atividade medica ambulatorial restrita a consultas (CNAE 8630 5 03),
e Atividade Odontologica (CNAE 8630 5 04)
0 Atividade de vacinação e imunizaçao humana (CNAE 8630 5 06),
. Laboratorios clínicos (CNAE 8640 2/02),
0 Serviços de diagnosticos por registros gráficos ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2/08)
0 Serviços de diagnósticos por metodos opticos endoscopia e outros exames
analogos (CNAE 8640 2/09)

Tendo em vista as alterações acima, a socia resolve consolidar seu contrato social, ficando
revogados todos os dispositivos anteriores, como segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070

Única sócia da sociedade empresaria limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo
Codigo Civil), considerando o parágrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia
ao contido na IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social foi registrado civil

das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199 920 de 25/10/2007 e registro na
Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº 35226412244 registrado em 29/02/2012
com sua sede a Estrada Tenente Marques, nº 4961, Bairro Chacara Solar !, Santana de
Parnaíba/SP CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07 resolve por este
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as
clausulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado
as disposiçoes da referida Lei nº 10 406/2002 aplicáveis a este tipo societario, passa a ter a

seguinte redaçao %%
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CAPÍTULOI DA DENOMINAÇÃO OBJETO SEDE e DURAÇÃO

Clausula Primeira A sociedaçlge Iwitadq uugoesspal gtra sob o nome empresarial de SP
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA cênsiéeranªo oªparqgr'afêúnico do art 1 052 do codigo civil

em obediencia ao contido na IN'DR'E'Ihº 6376611 dê'Ju'rTHo de 2019

Paragrafo Único A sociedade limitada unipessoal, possui como nome fantasia SPX
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM

Clausula Segunda A sede tem como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
' Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
e Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
e Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnóstica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
e Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)
0 Serviços de vacinaçao e imunizaçao humana (CNAE 8630 5 06)

Clausula Terceira A sociedade limitada unipessoal tem sua sede a Estrada Tenente
Marques, nº 4 961, Bairro Chácara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001

Paragrafo Primeiro A sociedade limitada unipessoal possuí unidade movel para diagnostico
de mamografia, raio x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holter,

eletroencefalograma e eletrocardiograma

Parágrafo Segundo A sociedade limitada unipessoal possui as seguintes filiais

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Rua Rio Grande do Sul, nº 287,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89 203 570 CNPJ nº 09 158 640/0003 60 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387 em 13/12/2012, tendo como
objeto social
' Serviços de diagnosticos por imagem com uso de radiaçao ionizante, exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
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0 Serviços de ressonancia magneticaêCNA'E 8640 2 06);
' Serviços de diagnosticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, excetc
ressonância magnetica(8640 7.97).: .: :: .'. .:
. Serviços de diagnosticoê por; registro gráficº ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)

Q.. ". coo ooo ooo ..

0 Serviços de enfermagem (8650/0 01)

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Avenida Getúlio Vargas, nº 238,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89202 000 CNPJ nº 09 158 640/0004 41 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 4290107277 em 15/01/2015, tendo como
objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
. Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
0 Serviços de diagnósticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)

c) No município de Taubate, Estado de São Paulo, à Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das
Nações CEP 12030 230 CNPJ nº 09 158 640/0005 22 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35904667803 em 17/04/2015 tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
e Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
e Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
0 Serviços de diagnosticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos óticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
e Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99);
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)

d) No município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais, a Rua Modestíno Fonseca Cota, nº

113 Bairro Jardim Itaú CEP 33200 000 CNPJ nº 09 158 640/0007 94 registrado na Junta&
4
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Comercial do Estado de Minas Gerais sob :n-º 31902414386 em 17/04/2015, tendo com
objeto social.
0 Serviços de radiologia, cadiqdiagnâstiCOS, mámografia (CNAE 8640-2—-05),
0 Serviços de tomografia (ÇNAÉ 8645---2-Q4); ,' :

0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 86.4'0—'2-06),
0 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapeutica nao
especificadas anteriormente (CNAE 8640 2 99),
. Ultrassonografia (CNAE 8640 2 07)
e Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
0 Serviços de diagnostico por registro Gráfico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640-2--08),
0 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640—2—09)
0 Atividades de fisioterapia (CNAE 8650 O 04)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Outras atividades de atençao a saúde humana nao especificadas anteriormente
(CNAE 8690 9 99)

e) No município de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua Serra de Botucatu, 1195 9ª
andar Tatuape— Sao Paulo— SP- CEP 03.317—001, CNPJ nº 09.158.640/0008—75, registrada
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35905203622 em 07/10/2016 tendo como
objeto social:
o Escritório administrativo (CNAE 8219 9 99),
o Suporte tecnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da informaçao (CNAE
6209 1 00)
o Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores nao customizaveis
(CNAE 6203 1 00)
. Manutençao e reparaçao de aparelhos eletromedicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiaçao (CNAE 33 12 1 03)
0 Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE
77 39 O 02)

f) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, na Avenida Charles Schnneider, 1796
Sala 15 Parque Senhor do Bonfim Taubate SP CEP 12 040 001 CNPJ nº
09 158 640/0009 56, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº
35905685147 em 30/11/2018 tendo como objeto social
0 Serviços de ultrassonografia (8640--2-07);
0 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630-5--0_1)
. Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas (CNAE 8630 5 03);
. Atividade Odontologica (CNAE 8630 5 04) (ª
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0 Atividade de vacinaçao e imunizaÇâõ meana (CNAE 8630 5 06);
. Laboratórios clínicos (CNAE 8640 2/02);
. Serviços de diagnosticosgpovªregisfros'àráfmm ªzECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE864O 2/08); 3. _3. ';. ;; :)
0 Serviços de diagnosticos por metodos opticos endoscopia e outros exames
analogos (CNAE 8640 2/09)

g) No município de Campinas, Estado de Sao Paulo, à Avenida Ruy Rodrigues, 3434 Jardim
Yeda Campinas SP CEP 13060 646 CNPJ nº 09 158 640/0010 90 registrado na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905853783 em 29/05/2019 tendo como objeto
social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Clausula Quarta A sociedade limitada unipessoal poderá abrir ou estabelecer agencias,
escritorios, filiais ou sucursais em qualquer parte do territorio nacional ou no exterior,

obedecendo as disposições legais vigentes, inclusive atraves de deliberaçao

Clausula Quinta O prazo de duraçao da sociedade limitada unipessoal e por tempo
indeterminado

CAPÍTULO || DO CAPITAL

Clausula Sexta 0 capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional e de R$10 000 000,00 (dez milhões de reais), divido em
10 000 000 de quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, cujo aumento e, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, fica assim

ÚNICA SOCIA QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 10 000 000 quotas R$10 000 000 00
TOTAL 10 000 000 quotas R$10 000 000 oo

/ ªª") ºp
'o

Parágrafo Primeiro O aumento do capitalgpela incaóporação de reservas facultativas ou de
fundos disponíveis da sociedade limitêdâ unigg/ssoarây pela valorizaçao ou outra avaliação
do seu ativo, inclusive a correção mon ia do-Éppital ocial, determinara a distribuiçao de
quotas novas, correspondentes ao aum'êngyyip único ocio, a fim de ser mantida identica

proporçao no capital “=»

Paragrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no parágrafo segundo da cláusula

terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma É
6
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,Clausula Setíma A responsabilidade da únicazsocna e restrita ao valor de suas quotas, m
responderá solidariamente pela integralizaçao do capital social de conformidade com o a
1052 dalei 10 406/2002 .: .: .: :: .' ..

CAPÍTULOIII DA AthlnMãTRÁêÃÓ'E'DE'L'IÉER ÇOES SOCIAIS

Clausula Oitava A administração da sociedade limitada unipessoal sera exercida
individualmente e por prazo indeterminado pela socia CARMELA CRISTINA LUCHETTA,
ficando dispensada de prestar cauçao, razao pela qual compete ao administrador a direçao
dos negocios sociais e a prática dos atos necessarios ao funcionamento normal e regular das
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, representar de
qualquer forma a sociedade perante orgaos da administraçao pública Federal, Estadual e
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imoveis ou quotas representativas do capital
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive cauçao de títulos e de
direitos creditórios, prestar garantias fidejussorias as sociedades subsidiarias, controladas ou
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou atraves das referidas
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante específicaçao
naquele documento, dos atos ou operaçoes que poderão praticar, bem como do prazo de
duraçao do mandato que sendo para representaçao em juízo, podera ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessario para o fiel cumprimento do mandato

Cláusula Nona A sociedade limitada unipessoal e proibida de conceder avais, fianças,
garantias ou qualquer obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu
objeto social, tanto em benefício de terceiros, quanto ao seu administrador

Cláusula Decima A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções

Clausula Decima Primeira A administradora fixara uma retirada mensal a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, retiradas essas que serao
considerados encargos da sociedade

CAPÍTULO IV DO EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula Decima Segunda 0 exercício social será coincidente com o ano calendario,
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento
do balanço patrímoniale efetuada a apuraçao de resultados, os quais serao atribuídos a

única sócia proporcionalmente as suas quotas de capital Podendo os lucros a criterio do
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade

Paragrafo Único Na hipotese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, a

administradora, observando as normas legais pertinentes, deliberara acerca das medidas a

serem tomadas ©,
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Clausula Decima Terceira A sociedade limitada» u'ni'pessoal podera levantar demonstraço s

contabeis, bem como balanços intermediaríos, procedendo se da mesma forma prescrita %clausula anterior, no que atine aos lqçrogpu prejuízps verificados
. . . . . .

Clausula Decima Quarta A única sõêfa %%?a óãfig'a'da a' ?êpb'sfçao dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital

CAPÍTULO v DISPOSIÇõES GERAIS

Clausula Decima Quinta Em caso de falecimento da única socia asociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores
do ”de cujus" ou do incapaz Nao sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a
sociedade podera ser dissolvida

Clausula Decima Sexta Fica eleito o foro da Capital do Estado de Sao Paulo, com exclusao
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (tres)

vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que tambem assinam,
declarando expressamente, ademais, os socios nao estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas

Santana de Parnaíba/SP, 01 de novembro de 2021

[LLA (ng dmg.
CARMELA CRISTINA LUCHETTA
ÚNICA soan

TESTEMUNHAS

571 'Na AvoCW/a» fm ow»%
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA [MNA GAÉhlELA MARTINS DOS SANTOS
RG 47 997 683 1 SSP/SP RG 38 320 807 5 SSP/SP
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Extetiol eôewáços"' .

" ?:
Departamento de Registro Empresaria) ezlníeâraçãax— DÉEI . .
Secretaria de Desenvolvimento Ecohôfniõo' 'o' :n' .' . JUCESP

. .
'

Declarªçãç

. . . .. . .
. . . . .: .: .

: .:
ª ª

: : .' :
o:. o:. ooo 000 oo. ooo

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a ) Avenida
Charles Schnneider, 1796, Sala 15, Parque Senhor do Bonfim, SP, Taubaté, CEP 12040-001, para exercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteçao ambiental nos termos do art 24 êZº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigação de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

CARMELA CRISTINA LUCHETTA
RG 12 111 210 X

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versão VRE Reports 1 0 0 0 09/11/2021 10 07 13 Pagina 1 de 3
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Extetio: eZSeMçds'º. . .
Departamento de Registro Empresariec &!dedraçãbr DREI'. .'
Secretaría de Desenvolvimento EcohpmiCQ' '."... '.' . JUCESP

Juma (X '1 nr.; rf

balada de “m vbul

Declaraéão

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida
Charles Schnneider 1796 Sala ]5 Parque Senhor do Bonfim SP Taubate CEP 12040 001 para exercer suas
atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 êZº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Vía Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

CARMELA CRISTINA LUCHETTA
RG 12 111 210 x

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exteziot e'Sei'viÇdã '

. .
Departamento de Registro Empresariá almegraçéb. DREI'

:
."

Secretaria de Desenvolvimento Ecohohito' '.' :n' o' . JUCESP
FGlnr'H'Ldtu aura”

:.. :.:
Declarraçao

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada
Tenente Marques 4961 Chacara do Solar i (fazendinha) SP Santana de Parnaíba CEP 06530 001 para exercer
suas atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, êZº, do Decreto Estadual
nº 56.660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

XM“, ditª:
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

RG 12 111 210 X
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA
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09/11/2021 10 13 Documento Basico de Entrada

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONãXL pe PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
. : : :

.
:A análise e o deferimento deste âocumento"serão êfetuados pelo seguinte órgão:

. Junta Comercial do Estadq ªlg 8.53).Paqlp_ , :,
PROTOCOLO REDESIM
SPP2131769978

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 640I0009 56

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secund s)

Número de Controle SP33385782 09158640000956

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
09/11/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
|Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07
Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
. . . . . . . O

Ministério da Indústria, Comércio E>Qeríbrze Semiçbs '
.

Depapamento de Registro Empresavial'e htegrççgo— DRQI:' '

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e o o º '

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
2.245.281/22 6

CONTROLE INTERNET[__—__ CAPA DO REQyERIpagNTo “““““DEE º“
|

||||| |||||||“lll|||||||Í||||W|i|l|||W

DADOS CADASTRAIS

lilHllll IHIIII

IN
ATC! &? %Alteraçao de Atividade Econômica de Filial Encerramento de Filial /

NOME EMPRESARIAL PORTE /S/4/£SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA Normal [
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP ; fEstrada Tenente Marques 4961 06530-001 / 524
MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL
Santana de Parnaíba SP (11)20958000 fiscal©spxímagem com. br [
NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE "'/?O 'º4
o 09 158 640/0001 07 3522641224 4

“| "IHHI" | '"
TDCQO

IDENTIFICAÇAO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Socio)

ASSINATURA Jl [ GLOWW DATA 23/08/2022

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 227 63
DARF R$ 00

SEQ. DOC.

1/1

DECLARO 808 AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO P O CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

SÃO PA
35%

laosuszms)

CARIMBO ANÁLISE

jUCESF
“S'MDILOM 5—3?

"1 :

"q,,ôgbw 73)Z.An.):

Muse
( ) Procuração
( ) Alvara Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( .) Outros

) Jornal

) Certidao

) Documentos Pessoais
) Laudo de Avaliaçao

) Protocolo / Justincaçao

OBSERVAÇÓES

;

PROTOCLêLo meMoehww
LO ;: lá.um ªlvo““>—$. ”wma. ,. ,,

ANEXOS excwswo SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

SINDILOJAS 5”

_:D
ÃUFC'EA

1 8 SET 2022

Versão VRE Reports 1 0 0 0 08/09/2022 09 41 01 Página 1 de 10
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29ª Alteraçao e Consolidação do ConíraóSocial da Sociedade Empresária Unipessoal

ãPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CNPJ Nº 09 1%,3690/0051 ,dí NJRE Nº 35226412244

Por este instrumento particular, os abaixo assinados

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao São Paulo/SP CEP 03325 070

Única socia da sociedade empresaria limitada unipessoal denominada SPX SERVIÇOS DE
IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo Codigo Civil)

considerando o paragrafo único do art 1 052 do código civil e em obediencia ao contido na
IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social primitivo foi registrado e
arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri/SP sob nº 199 920
de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (NIRE) nº 35226412244
registrado em 29/02/2012, 5ª alteraçao registrada sob nº 245 259/12 O em sessao de
11/06/2012 6ª alteraçao registrada sob nº 441813/12 4 em sessão de 11/10/2012 7ª
alteraçao registrada sob nº 292 133/13 3 em sessao de 28/08/2013, 8ª alteraçao registrada
sob nº 362 867/13 6 em sessao de 10/10/2013 9ª alteração registrada sob nº 023 407/14 1
em sessao de 23/01/2014, 10ª alteraçao registrada sob nº 160 672/14 4 em sessao de
09/05/2014 nº alteraçao registrada sob nº 443 015/14 4 em sessão de 11/11/2014 12ª
alteraçao registrada sob nº 462 055/14 O em sessao de 26/11/2014, 13ª alteraçao registrada
sob nº 098 914/15 7 em sessao 09/03/2015 14ª alteraçao registrada sob nº 223 819/15 3
em sessao de 03/06/2015, 15ª alteração registrada sob nº 296 535/16 3 em sessão
01/07/2016 16ª alteraçao registrada sob nº 422 160/16 7 em sessao 07/10/2016 17ª
alteraçao registrada sob nº 479 376/17 7 em sessao de 27/10/2017, 18ª alteração registrada
sob nº 535 655/18 6 19ª alteraçao registrada sob nº 164 533/19 9 em sessão 28/03/2019
20ª alteraçao registrada sob nº 251 936/19 3 em sessao 29/05/2019, 21ª alteraçao
registrada sob nº 280 675/19 7 em sessao 10/06/2019, 22ª alteraçao registrada sob nº
20196118360 em sessao 17/07/2019 23ª alteraçao registrada sob nº 048 646/20 9 em
22/01/2020 24ª alteraçao registrada sob nº 54 027/202 em sessao 06/02/2020 25?-

alteração registrada sob nº 144 676/20 5 em sessao 03/06/2020, 26ª alteraçao registrada
sob nº 307 839/20 5 em sessao 12/08/2020 27ª alteração registrada sob nº 387 776/21 7
em sessao 30/08/2021 e 28ª alteraçao registrada sob n9516 809/21 O em sessao
11/11/2021, com sua sede a Estrada Tenente Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar I,

O'O
:.
.ºcoOª:»>

©.
E$
(5
o:

Santana de Parnaíba/SP CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07
realiza as alteraçoes no contrato social, mediante as clausulas seguintes

clausula Primeira Altera o objeto social da filial no município de Taubate, CNPJ nº
09 158 640/0009 56

1%
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0 Serviços de ultrassonografia (8611?;23QY);

Clausula Segunda Baixar por quuidagao voluntária a filial estabelecida no município de
Vespasiano, Estado de Mina! ?Seiais, à RIJá ModesãinOoFonseca Cota, nº 113, Bairro Jardim
Itaú, CEP 33200-000, CNPJ nº£9.1'58.640/0007-9U

Tendo em vista as alterações acima, a socia resolve consolidar seu contrato social, ficando
revogados todos os dispositivos anteriores, como segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente e domiciliada a Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevão São Paulo/SP CEP 03325 070

Única socia da sociedade empresaria limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial ?—
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, regida nos termos da Lei 10.406, de 10/01/2002 (Novo%;;,
Código Civil), considerando o parágrafo único do art. 1.052 do código civil e em obediência o o
ao contido na IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social foi registrado civil %;!
das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199 920 de 25/10/2007 e registro na%%'6
Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (NIRE) nº 35226412244 registrado em 29/02/2012 > 0 05
com sua sede à Estrada Tenente Marques, nº 4961, Bairro Chacara Solar |, Santana de
Parnaíba/SP CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07 resolve por este
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as
clausulas e condiçoes contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado
as disposições da referida Lei nº 10 406/2002 aplicáveis a este tipo societario, passa a ter a
seguinte redaçao

CAPÍTULO! DA DENOMINAÇÃO OBJETO SEDE e DURAÇÃO

Clausula Primeira A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA considerando o paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e
em obediencia ao contido na IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019

Paragrafo Único A sociedade limitada unipessoal, possui como nome fantasia SPX
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM

Clausula Segunda A sede tem como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06), ª
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: : : . . : . .
: : : : :. '. 2.'

. . O.. O.. :.. O.. :

0 Serviços de ultrassonografia (8640—2:07);
o Laboratório de análises clínicas (CNAE 8640-2-02);
. Serviços de diagnósticqs pq; registro gráfico ,ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE8640-—208); 'E E.. : : ..;

'
:

'
::

. Serviços de diagnóstíaispbrºme'to'dos'ótic'as «endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640-2-09)"
. Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 O 06)
e Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas nao
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)
0 Serviços de vacinação e imunizaçao humana (CNAE 8630 5 06)

Clausula Terceira A sociedade limitada unipessoal tem sua sede a Estrada Tenente
Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar |, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001

Parágrafo Primeiro: A sociedade limitada unipessoal possuí unidade móvel para diagnóstico
de mamografia, raio-x, analise clinicas, ultrassonografia, audiometria, mapa de holte ,

'

1"
eletroencefalograma e eletrocardlograma «:

o
Paragrafo Segundo A sociedade limitada unipessoal possui as seguintes filiais %B'E
a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Rua Rio Grande do Sul, nº 283,8
Bairro Anita Garibaldi CEP 89 203 570 CNPJ nº 09 158 640/0003 60 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387 em 13/12/2012, tendo como
objeto social
0 Serviços de diagnósticos por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
e Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06),
e Serviços de diagnosticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 07),
. Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de enfermagem (8650/0 01)

b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Avenida Getulio Vargas, nº 238,
Bairro Anita Garibaldi, CEP 89202-000, CNPJ nº 09.158.640/0004—41, registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 4290107277 em 15/01/2015, tendo como
objeto social:
e Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
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. . . . . . . . .

. . . . . . . .

. . . . .. . ..
. . O . . . . . . .
. . . O.. . .

. .

0 Serviços de ressonancia magnetiCa (CME 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (863.012 67),
. Laboratorio de analises.c|ínLq,as (ÇNAE,864Q 2 02),
. Serviços de diagnostiêcês éon; re'giâtrã'grahá) ',ÉCG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 208), .:. :.. :..
' Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Serviços de fisioterapia (CNAE 8650 0 04)

c) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, a Rua Portugal, nº 222, Bairro Jardim das
Nações CEP 12030 230 CNPJ nº 09 158 640/0005 22 registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob nº 35904667803 em 17/04/2015 tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
' Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
e Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
o Laboratório de analises clínicas (CNAE 8640 2 02);
0 Serviços de diagnósticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames análogos
(CNAE 8640 2 09) &
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de procedimento ==:

cirúrgicos (CNAE 8630 5 01) 'º.

0 Atividades de serviços de complementaçao diagnostica e terapeuticas, postos de _8'5
coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99) & $,
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exameêêõ
complementares (CNAE 8630 5 02) > º 05

d) No município de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua Serra de Botucatu, 1195 9ª
andar Tatuape Sao Paulo SP CEP 03 317 001 CNPJ nº 09 158 640/0008 75 registrada
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905203622 em 07/10/2016 tendo como
objeto social
. Escritorio administrativo (CNAE 8219 9 99),
o Suporte tecnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE
6209 1 00)
o Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores não customizáveis
(CNAE 6203 1 00)
. Manutençao e reparaçao de aparelhos eletromedicos e eletroterapeutícos e
equipamentos de irradiaçao (CNAE 33 12 1 03),
- Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE
77 39 O 02)

e) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, na Avenida Charles Schnneider, 1796
Sala 15 Parque Senhor do Bonfim Taubate SP CEP 12 040 001 CNPJ nº

4ª
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09 158 640/0009 56, registrado na metefcomercial do Estado de São Paulo sob nº
35905685147 em 30/11/2018 tendo como ijeto social
. Serviços de ultrassonografiªj864p 2 97);

.. . .
. .. . . . . . .

f) No município de CampinaaflãstçaáJ díª,?ããpZiªaujõ. a:,Ãyenida Ruy Rodrigues, 3434 Jardim
Yeda Campinas SP CEP 13060 646 CNPJ nº 09 158 640/0010 90 registrado na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905853783 em 29/05/2019 tendo como objeto
social
e Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06),
. Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

clausula Quarta A sociedade limitada unipessoal podera abrir ou estabelecer agencias,
escritorios, filiais ou sucursais em qualquer parte do territorio nacional ou no exterior,
obedecendo as disposições legais vigentes, inclusive atraves de deliberaçao

Clausula Quinta O prazo de duraçao da sociedade limitada unípessoal e por tempo
indeterminado

CAPÍTULO II DO CAPITAL

Clausula Sexta 0 capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizad
em moeda corrente nacional e de R$10 000 000,00 (dez milhões de reais), divido e
10 000 000 de quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma cujo aumento &, totalment
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, Fica assim

ÚNICA SOCIA QUOTAS VALOR R$
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 10 000 000 quotas R$10 000 000 00
TOTAL 10 000 000 quotas R$10 000 000 00

Paragrafo Primeiro O aumento do capital pela incorporaçao de reservas facultativas ou de
fundos disponíveis da sociedade limitada unipessoal ou pela valorizaçao ou outra avaliaçao
do seu ativo, inclusive a correçao monetaria do capital social, determinara a distribuição de
quotas novas, correspondentes ao aumento, ao único socio, a fim de ser mantida identica
proporçao no capital

Paragrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no paragrafo segundo da cláusula
terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

Clausula Setima A responsabilidade da única socia e restrita ao valor de suas quotas, mas
respondera solidariamente pela integralização do capital social de conformidade com o art
1052 da lei 10 406/2002

3;
/
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CAPÍTULO III DA ADMllleSfoRzÃÇÃO E DELIBERAÇõES SOCIAIS
.O. .

Cláusula Oitava A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida
individualmente e por prazo: indetermiOaUd pela. sbda CARMELA CRISTINA LUCHETTA,
ficando dispensada de prestar:çaugeoprázãqpeláquplpompete ao administrador a direção
dos negocios sociais e a pratica dos atos necessarios ao funcionamento normal e regular das
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de
qualquer forma a sociedade perante orgaos da administraçao pública Federal, Estadual e
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imoveis ou quotas representativas do capital
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive cauçao de títulos e de
direitos creditorios, prestar garantias fidejussorias as sociedades subsidiarias, controladas ou
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou atraves das referidas
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificaçao
naquele documento, dos atos ou operações que poderao praticar, bem como do prazo de
duraçao do mandato que sendo para representaçao em juízo, poderá ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato

Clausula Nona A sociedade limitada unipessoal e proibida de conceder avais, fianças, «»
garantias ou qualquer obrigaçao em favor de terceiros, em operações estranhas ao sedªí';
objeto social, tanto em benefício de terceiros, quanto ao seu administrador

clausula Decima A administradora respondera solidariamente, perante a sociedade 80
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções 1;>
Clausula Decima Primeira A socia administradora podera efetuar uma retirada mensal a
título de prolabore, de acordo com a legislação vigente e conveniencia da empresa,
retiradas essas que serao considerados encargos da sociedade

CAPÍTULO IV DO EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula Decima Segunda 0 exercício social será coincidente com o ano calendario,
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento
do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serao atribuídos a
única socia proporcionalmente as suas quotas de capital Podendo os lucros a criterio do
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade

Paragrafo Unico Na hipotese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial,
administradora, observando as normas legais pertinentes, delíberara acerca das medidas a
serem tomadas

Clausula Decima Terceira A sociedade limitada unipessoal podera levantar demonstrações
contabeis, bem como balanços intermediários, procedendo se da mesma forma prescrita na
cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados
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Cláusula Décima Quarta— A única sóciaºsergá çbrigada a reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título ainda quê'autõrizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do Eapital

. Q .

cêgíiúloi/ Q[êp05]çõé$ GERAIS

Clausula Decima Quinta Em caso de falecimento da única socia a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores
do ”de cujus" ou do incapaz Nao sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a

sociedade podera ser dissolvida

Clausula Decima Sexta Fica eleito o foro da Capital do Estado de Sao Paulo, com exclusao
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento

E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (tres)

vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que tambem assinam,
declarando expressamente, ademais, os sócios não estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas.

Santana de Parnaíba/SP, 23 de agosto de 2022 º
”1%O

'é 8> o

KP & X(LOM
CARMELA CRISTINA LUCHETTA
ÚNICA SOCIA

sºTESTEMUNHAS pg.,smmw3

ªªª"ªí”“) ÁQGA/mw
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA AlxiA GAªRIELA MARTINS DOS SANTOS
RG 47 997 683 1 SSP/SP RG 38 3 807 5 SSP/SP
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14/09/2022 11 15 Documento Básico de Entrada

REPUBLICAFEDERAUVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TlgANSMISSÃo DO CNPJ
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados Pelo seguinte órgão:
. Junta Comercial do Estado de:S_ão Ppuío '

:
'

:
'

:
.

PROTOCOLO REDES. . . . . . . . . . . . .

MGN222324745
01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (arma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇAO NO CNPJ
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 640/0007 94

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

517 Pedido de baixa
Extinçao, pelo encerramento da quuidaçao voluntaria

40(39OKQ'QNZÇXQ006
Número de Controle MG36771663 09158640000794

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
14/09/2022

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07
Aprovado pela lnstruçao Normativa nº 1 863, de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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14/09/2022 11 15 Documento Basico de Entrada

REPJJBLIGAFEDERAÉVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO C PJ
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgã BDE. Junta Comercial do Estado degâão Ppujoºz' º ' º ' %: . . . . . : . .

.:. o_º '.. __º :" :..PROTOCOLOREDESIMXX—
SPP2230994776

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (ârma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 640/0009 56

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

<b&.&?4x oº'O
ocº

Numero de Controle SP08001961 09158640000956

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94

LOCAL DATA
14/09/2022

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do N! 09 158 640/0001 07

|

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJurídica/CNPJ/fcpj/dbe asp
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Ministério da Indústria, Comélcio Eiteciáecsetvi 09 o :
Departamento de Registro Empresarlal e Integrâçâo—'DR'EI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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JUCESP PROTOCOLO
2.042.270/23-4
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032480830 5
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DADOS CADASTRAIS “ Í“: ' &' A r ( 'Il-
AI'O “««—».. :“ ª '

Alteraçao de Atividade Economica de Filial“ Consolidaçao da Matriz “"

L NOME EMPRESARIAL PORTE
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA Normal
LOC! ADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP
Egirada Tenente Marques 4961 06530 001
MUNiLÍPIO UF TELEFONE EMAIL JUSantana de Parnaíba SP
NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE 8,5]

IIIII II | lil |IIWIIIIlHIIIlllilUllHllUIílHIl!
IDENTlr-ICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC 2 a J

NOME CARMELA CRISTINA LUCHETTA (Sócio) DARE R$ 243 93 1 / 1

ASSXNATURA WW DATA 15/06/2023 DARF R$ 00 i

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE pªª
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)Mm— CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE

JEEÉ5 *

smmLOJAs . ||: . mâàªââªª
í

yr. .DE%*E:ER ?Dº
2 [] JUN 2023 " ' '

' .-_ mu 223
(1204000962) ?

SÃ0 PAULOPROTOCOE O /«-— WMBm Rêªmmoww"— JU _ %ªmfêcánàmmªwa
[] [ rª 'A "(“T“ fra e

ANEXOS EXCLUSIV SETOR D NALISE 5395453th REGISTRO + CARlMBO

& 7/1/4/
( ) DBE ( ) Documentos Pessoais:),! < n.
( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliação ?),, m
( )Al_vara Judicial ( ) Jornal

" IA Lu
( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificaçao o
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( )Outros 232. 817/23 ômm—I :
WWWWWWWWWWWW -a

OBSERVAÇÓES

Vmsao VRE Reports 1 0 0 D 15/06/2023 11 00 54 Página 1 (1910
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30ª Alteração e Consolidação do Çontyato Social fia Sociedade Empresária Unipessoal:
. . ..

ãpx êgkvíçés QÉJMAÉEM LTDA
.; Iªi?

CNPJ Nº 09 158 640/0001 07 NIRE N 35226412244 ª
Por este instrumento particular, os abaixo assinados JH

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG nº,._º
12. 111.210-X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007, inscrita no CPF sob o nº 012.736.698: _; O
94, residente e domiciliada à Praça General Costa Barreto, nº 56, Apto. 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevão São Paulo/SP CEP 03325 070

Unica socia da sociedade empresária limitada unipessoal denominada SPX SERVIÇOS DE
IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo Código Civil)

considerando o paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia ao contido na
IN DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social primitivo foi registrado e
arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri/SP sob nº 199 920
de 25/10/2007 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (NIRE) nº 35226412244
registrado em 29/02/2012, 5ª alteraçao registrada sob nº 245 259/12 O em sessao de
11/06/2012 6ª alteraçao registrada sob nº 441813/12 4 em sessao de 11/10/2012 7ª
alteraçao registrada sob nº 292 133/13 3 em sessao de 28/08/2013, 8ª alteração registrada
sob nº 362 867/13 6 em sessao de 10/10/2013 9ª alteraçao registrada sob nº 023 407/14 1
em sessao de 23/01/2014, 10ª alteraçao registrada sob nº 160 672/14 4 em sessao de
09/05/2014 nª alteraçao registrada sob nº 443 015/14 4 em sessão de 11/11/2014 nª
alteraçao registrada sob nº 462 055/14 O em sessao de 26/11/2014 13ª alteração registrada
sob nº 098 914/15 7 em sessao 09/03/2015 14ª alteraçao registrada sob nº 223 819/15 3
em sessao de 03/06/2015, 15ª alteração registrada sob nº 296 535/16 3 em sessao
01/07/2016 16ª alteração registrada sob nº 422 160/16 7 em sessão 07/10/2016 175 S
alteraçao registrada sob nº 479 376/17 7 em sessao de 27/10/2017, 18ª alteração registrada
sob nº 535 655/18 6 19ª alteraçao registrada sob nº 164 533/19 9 em sessao 28/03/2019
20ª alteraçao registrada sob nº 251 936/19 3 em sessão 29/05/2019 21ª alteraçao
registrada sob nº 280 675/19 7 em sessao 10/06/2019, 22ª alteraçao registrada sob nº
20196118360 em sessao 17/07/2019 23ª alteraçao registrada sob nº 048 646/20 9 em
22/01/2020 24ª alteraçao registrada sob nº 54 027/202 em sessao 06/02/2020 25ª
alteraçao registrada sob nº 144 676/20 5 em sessão 03/06/2020, 26ª alteraçao registrada
sob nº 307 839/20 5 em sessao 12/08/2020 27ª alteraçao registrada sob nº 387 776/21 7
em sessao 30/08/2021 28ª alteraçao registrada sob n9516 809/21 0 em sessao 11/11/2021
e 29ª alteraçao registrada sob nº 444 294/22 3 em sessao 16/09/2022, com sua sede a
Estrada Tenente Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP
06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07 realiza as alterações no contrª
social mediante as cláusulas seguintes
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Cláusula Primeira Altera o obje.to social da filial no município de Taubate, CNPJ nº
09. 158.640/0009—56 para:.
0 Serviços de radiolokia :adnodmgnortlc-os mªmografia (CNAE 8640-2--05) e
0 Serviços de ultrassonografia (8640-2-0-7);

Clausula Segunda Altera o objeto social da filial no município de Joinville Santa Catarina,
CNPJ nº 09 158 640/0004 41 para
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)

Tendo em vista as alterações acima, a seda resolve consolidar seu contrato social ficando
revogados todos os dispositivos anteriores, como segue

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em
03/11/1959 na cidade de Sao Paulo/SP, portadora da cedula de identidade RG nº
12 111 210 X expedida pelo SSP/SP em 06/07/2007 inscrita no CPF sob o nº 012 736 698
94, residente & domiciliada a Praça General Costa Barreto nº 56, Apto 122, Torre 1, Bairro
Vila Santo Estevao Sao Paulo/SP CEP 03325 070

Unica socia da sociedade empresaria limitada unípessoal que gira sob o nome empresarial
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA regida nos termos da Lei 10 406 de 10/01/2002 (Novo
Codigo Civil), considerando o paragrafo único do art 1 052 do codigo civil e em obediencia
ao contido na |N DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019, cujo contrato social foi registrado civil

das pessoas jurídicas da comarca de Barueri/SP sob nº 199 920 de 25/10/2007 e registro na
Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (NIRE) nº 35226412244 registrado em 29/02/2012
com sua sede a Estrada Tenente Marques nº 4961, Bairro Chácara Solar !, Santana de
Parnaíba/SP CEP 06530 001 inscrita no CNPJ MF nº 09 158 640/0001 07 resolve por este
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado
as disposições da referida Lei nº 10 406/2002 aplicaveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação

CAPÍTULOI DA DENOMINAÇÃO OBJETO SEDE e DURAÇÃO

Clausula Primeira A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA considerando o paragrafo único do art 1 052 do código civil e
em obediencia ao contido na IN DREI nº 63 de 11 de Junho de 2019

Paragrafo Único A sociedade limitada unipessoal, possui como nome fantasia $$$DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM

Clausula Segunda A sede tem como objeto social
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0 Serviços de radiolºgia,.radiogliagrlclsticqs, mâmografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomo'gràfià:(CN:XE:8640 2'04)
0 Serviços de ressogfapcjàmaíqêtkâcglk 85:40 2 06)
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07)
. Laboratorio de analises clínicas (CNAE 8640 2 02),
' Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Atividades de fonoaudiologia (CNAE 8650 0 06)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de procedimentos
cirurgicos (CNAE 8630 5 01)
. Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapeuticas não
especificadas anteriormente, postos de coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99),
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizaçao de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)
0 Serviços de vacinaçao e imunizaçao humana (CNAE 8630 5 06)

Clausula Terceira A sociedade limitada unipessoal tem sua sede a Estrada Tenente
Marques, nº 4 961, Bairro Chacara Solar I, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06530 001

Paragrafo Primeiro A sociedade limitada unipessoal possuí unidade móvel para diagnostico
de mamografia, raio x, analise clinicas, ultrassonografia audiometria, mapa de holter,
eletroencefalograma e eletrocardiograma

Paragrafo Segundo A sociedade limitada unipessoal possui as seguintes filiais

a) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Rua Rio Grande do Sul, nº 287,
Bairro Anita Garibaldi CEP 89 203 570 CNPJ nº 09 158 640/0003 60 registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42900996387 em 13/12/2012 tendo como
objeto social
0 Serviços de diagnosticos por imagem com uso de radiaçao ionizante exceto
tomografia (CNAE 8640 2 05)
e Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonancia magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de diagnósticos por imagem sem uso de radiaçao ionizante, exceto
ressonancia magnetica (8640 2 07),
0 Serviços de diagnosticos por registro gráfico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 os)
0 Serviços de enfermagem (8650/0 01) %38b) No município de Joinville, Estado de Santa Catarina, a Avenida Getúlio Vargas, nº 2
Bairro Anita Garibaldi CEP 89202 000 CNPJ nº 09 158 640/0004 41 registrado na Junta
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Comercial do Estado de 'Sem? Catªrinaâob gº 4230107277 em 15/01/2015, tendo como
objeto social '

: ': '
:

' ' º '

0 Serviços de tomogfafiggçN/igfsêqd 2 'El ..:

o c) No município de Taubate, Estado de Sao Paulo, a Rua Portugal, nº 222, Bairro
Jardim das Nações CEP 12030 230 CNPJ nº 09 158 (540/0005 22 registrado na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35904667803 em 17/04/2015 tendo como objeto
social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05);
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06),
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07),
. Laboratorio de análises clínicas (CNAE 8640 2 02),
0 Serviços de diagnosticos por registro grafico ECG, EEG e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 08)
0 Serviços de diagnosticos por metodos oticos endoscopia e outros exames analogos
(CNAE 8640 2 09)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos (CNAE 8630 5 01)
. Atividades de serviços de complementaçao diagnóstica e terapeuticas, postos de
coleta laboratorial (CNAE 8640 2 99)
0 Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares (CNAE 8630 5 02)

d) No município de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, à Rua Serra de Botucatu, 1195 9ª
andar Tatuape Sao Paulo SP CEP 03 317 001 CNPJ nº 09 158 640/0008 75 registrada
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº 35905203622 em 07/10/2016 tendo como
objeto social
. Escritorio administrativo (CNAE 8219 9 99);
o Suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçao (CNAE
6209 1 00)
º Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores nao customizaveis
(CNAE 6203 1 00)
. Manutençao e reparaçao de aparelhos eletromedicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiaçao (CNAE 33 12 1 03)
0 Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador (CNAE
77 39 O 02)

e) No município de Taubate Estado de Sao Paulo, na Avenida Charles Schnneider, 1796
Sala 15 Parque Senhor do Bonfim Taubate SP CEP 12 040 001 CNPJ nº
09 158 640/0009 56 registrado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob nº
35905685147 em 30/11/2018 tendo como objeto social
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05) e
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07);
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f) No município de Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida Ruy Rodrigues, 3434— Jardim
Yeda Campinas SP-ACEP i3069—945: CNPJ ;nº :09. 158.640/0010—90, registrado na Junta
Comercial do Estado deé'ão Piaulmsõbnº' 35905853783 em 29/05/2019 tendo como objeto
social:
0 Serviços de radiologia, radiodiagnosticos, mamografia (CNAE 8640 2 05),
0 Serviços de tomografia (CNAE 8640 2 04)
0 Serviços de ressonância magnetica (CNAE 8640 2 06);
0 Serviços de ultrassonografia (8640 2 07)
0 Atividades de enfermagem (CNAE 8650 0/01)

Clausula Quarta A sociedade limitada unipessoal poderá abrir ou estabelecer agencias
escritorios, filiais ou sucursais em qualquer parte do território nacional ou no exterior,
obedecendo as disposições legais vigentes, inclusive atraves de deliberação

Clausula Quinta O prazo de duraçao da sociedade limitada unipessoal e por tempo
indeterminado

CAPÍTULO II DO CAPITAL

Clausula Sexta 0 capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional e de R$10 000 000,00 (dez milhões de reais), divido em
10 000 000 de quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, cujo aumento e totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional fica assim Nª

ªº.

ÚNICA SÓCIA QUOTAS VALOR R$ O E
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 10 000 000 quotas R$10 000 000 00 "ª 3
TOTAL 10 000 000 quotas R$10 000 000 00 310": :;> 0 cv

Paragrafo Primeiro O aumento do capital pela incorporação de reservas facultativas ou de
fundos disponíveis da sociedade limitada unipessoal ou pela valorizaçao ou outra avaliaçao
do seu ativo inclusive a correçao monetaria do capital social determinará a distribuiçao de
quotas novas, correspondentes ao aumento ao único socio, a fim de ser mantida identica
proporçao no capital

Paragrafo Segundo Fica estipulado para cada filial citada no parágrafo segundo da cláusula
terceira um capital no valor de R$ 1 000,00 (Hum mil reais), equivalentes a 1 000 (um mil)
quotas no valor de R$ 1 00 (um real) cada uma

Clausula Setíma A responsabilidade da unica socia e restrita ao valor de suas quotas, mas
respondera solidariamente pela integralizaçao do capital social de conformidade com o art%1052 da lei 10 406/2002

CAPÍTULO ||| DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇõES SOCIAIS

Clausula Oitava A administraçao da sociedade limitada unipessoal sera exercida
individualmente e por prazo indeterminado pela socía CARMELA CRISTINA LUCHETTA,

5
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ficando dispensada de prçstar.cauçêo, rgªão Relâgyal compete ao administrador a direçao
dos negócios sociais e a prática do: azospecessáriqgao funcionamento normal e regular das
atividades econômicas dfíâºffgdaªç; pbjenéàelqzeceber, dar quitação, pagar contas em
geral contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, representar de
qualquer forma a sociedade perante orgaos da administração pública Federal, Estadual e
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imoveis ou quotas representativas do capital
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive cauçao de títulos e de
direitos creditoríos, prestar garantias fidejussorías as sociedades subsidiárias, controladas ou
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou atraves das referidas
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato mediante especificaçao
naquele documento, dos atos ou operações que poderao praticar, bem como do prazo de
duraçao do mandato que sendo para representação em juízo, podera ser por prazo
indeterminado e tudo mais que se fizer necessario para o fiel cumprimento do mandato

Clausula Nona A sociedade limitada unipessoal e proibida de conceder avais, fianças
garantias ou qualquer obrigação em favor de terceiros, em operações estranhas ao seu
objeto social, tanto em benefício de terceiros, quanto ao seu administrador

Clausula Decima A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções

Clausula Decima Primeira A socia administradora podera efetuar uma retirada mensal a
título de pro Iabore, de acordo com a legislação vigente e conveniencia da empresa, o E
retiradas essas que serao considerados encargos da sociedade Tg %

(D vª
.º “E
º o 0.CAPITULO IV DO EXERCICIO SOCIAL > O D:

Clausula Decima Segunda 0 exercício social será coincidente com o ano calendario,
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando sera procedido o levantamento
do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serao atribuídos a
única socia proporcionalmente as suas quotas de capital Podendo os lucros a criterio do
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade

Paragrafo Único Na hipotese de se verificarem prejuízos no balanço patrimonial, a
administradora, observando as normas legais pertinentes deliberara acerca das medidas a
serem tomadas

Clausula Decima Terceira A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações
contabeis, bem como balanços intermediários, procedendo se da mesma forma prescrita na
cláusula anterior, no que atine aos lucros ou prejuízos verificados &
Clausula Decima Quarta A única socia sera obrigada a reposíçao dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital
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CAPÍTULO v DISPOSIÇõES GERAIS
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Clausula Decima Quin.t|' EEmE êaâõ: dq—TaLe'cgmento da única socia asociedade
limitada unipessoal podeYã'cdm'lnua? corh suásàthades com os herdeiros e/ou sucessores
do 'de cujus” ou do incapaz Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a
sociedade podera ser dissolvida

Clausula Decima Sexta Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com exclusao
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas ou
controversias oriundas do presente instrumento

E por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (tres)
vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas testemunhas que tambem assinam,
declarando expressamente, ademais os socios nao estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades explicitadas

Santana de Parnaíba/SP, 15 dejunho de 2023

LÍAM díª: “&
CARMEL'A CRISTINA LUCHETTA
UNICA SÓCIA

TESTEMUNHAS

! “O q7 //Lº ÁDQAWOA ,Wn/X %%
DENIS MARTINIANO FREITAS DA SILVA NA GAaRlELA MARTINS DOS SANTOS
RG 47 997 683 1 SSP/SP RG 38 320 807 5 SSP/SP
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria, ContémiczExfe-Jict'e Spwiçps,
Departamento de Registro Enprhsarial eintegfaçãqº— DREI
Secretaria de Desenvolvimentb,Ecdaamgqg' JUCESP

Juma Comer: 3! do
º ado de Sao Paulo

Bec'laraçao

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida
Charles Schnneider, 1796, SALA 15, Parque Senhor do Bonfim SP, Taubaté, CEP 12040—001, para exercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24 52º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes & expediçao do Certincado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

[1 _[ xíc &,I'JCE
CARMELA CRISTINA LUCHETTA

RG 12 111 210 X
SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Versao VRF. Reports 1 D O D 15/06/2023 11 01 48 Página 1 de 2
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo %%
Ministerio da Indústria Contertic: ExteJíw'é SeMçQS, !!
Departamento de Registro Errbresãrial élntegmçãq DRE! '

Secretaria de DesenvolviTnéntb.Ecdr36mm '. : JUCESP
Junta Comercial do
Estado de 530 Panic)

. . . .. 0 “.O
. . .. . . . O . .

. . . . Qd . .
. . O . . ' . .

. . . . . . . .O.. C*. . . .O. .

Eu CARMELA CRISTINA LUCHETTA portador da Cedula de Identidade nº 12 111 210 X inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 012 736 698 94 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa SPX
SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Estrada
Tenente Marques, 4961, Chacara do Solar"| (fazendinha), SP, Santana de Parnaíba, CEP 06530-001, para exercer
suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, êZº, do Decreto Estadual
nº 56 660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certiflcado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

CARMELA CRISTINA LUCHETTA
RG 12 111 210 X

SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA

Ver ao VRE Reports 1 0 0 0 15/06/2023 11 01 48 Página 2 de 2
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20/06/2023 11 46 o . oDocgment: Básico de Entrada

REPÚBLI.CA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACíONRL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE IRANQMESSÃO DO CNPJ
umehzd sememúados pelo seguinte

.

.
. . .

A analise e o deferimerºo desta doc
orgao
. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2330482404

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) N DE INSCRIÇAO NO CNPJ
SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 09 158 640/0009 56

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarías)

Número de Controle 8591872943 09158640000956

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CARMELA CRISTINA LUCHETTA 012 736 698 94
LOCAL DATA

20/06/2023

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 09 158 640/0001 07

|

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863, de 27 de dezembro de 2018

servicos receita fazenda gov br/Servicos/fcpj/dbe asp
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JUCESP Junta Comercial do Estadd de Saª'PaulZo
.

Ministério da Indústria, Comércio Exteºoâe Seiviçps.
Departamento de Registro Empresarial e Integra'çãoí'DRET
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
0.751.155l21 4

... . . HWWMWWWWMMWWW. . .
. . .

. . . .

CONTROLE INTEÉNET

CAPÃ DÓ RBÓUÉRIMENTÓ ”97835“ ª

a
r- « º

F. 51%
;
%9 $? ADO

DADOS CADASTRAIS
E. R. Szngwm - 8?

ATO
[.Arquivamento de Documentos de Interesse da Empresa/Empresário J

NOME EMPRESARIAL PORTE |

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA Normal SI'
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Estrada Tenente Marques 4961 06530-001 1

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Santana de Parnaíba SP (11)20958000 fiscal©spximagem com br
NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE I 5,

III! || | || IIIHIIIII (|W IIHIHIIHIIII III

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC
*

NOME CARMEL CRISTINA LUCHETTA(Socio) DARE R$ 124 21 1 / 1
ASSINATURA %W% ZE; DATA 12/08/2021 DARF R$ 00

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

CARIMBO PROTOCOLO

JUCESP
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

Cºme“
P bf o

.”) mnoRegistro u Ic

RG 41 970.702-5

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SWAULO (INCLUSIVE VERSO)

3.333? lªnª '
| J A 8 Evª.

1 7 AGU 2921 ,,, 55.31
“3147—2293

SAO PAULO
PROTOCOLO

ANEXOS excwswo SETOR DE ANÁLISE

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais
( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao
( ) Alvara Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

373 “67/21 7———
WWWWWWMWWWWWWW

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

Versão VRE Repons 1 0 O 0 16/08/2021 15 08 46 Página 1 de 10
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3323“ 5.2 CESP.:::-_o :" ',º: R197
' . “" OJAS

'ABÚ 2021

0 PAULO
WTOCOLO
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SPX Serviços de Imagem Ltda
Demonstrações Financeiras
31 de dezembro de 2020
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SPX Serviços de Imagem Ltda

Demonstrações flnanceiras

31 de dezembro de 2020

Índice

Demonstrações financeiras

Balanços patrimoniais 3
Demonstraçao do resultado 5
Demonstraçao do resultado abrangente 6
Demonstraçao das mutações do patrimônio líquido 7
Demonstraçao dos fluxos de caixa 8
Notas explicativas as demonstrações financeiras 9
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SPX Serviços de Imagem Ltda

Balanço patrimonial
31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa
Contas a receber
Tributos a recuperar
Creditos diversos

Total do ativo circulante

Nao circulante
Aplicações financeiras
Depositos judiciais
Creditos diversos

Imobilizado e intangível

Total do ativo nao circulante

Total do ativo

E E É : º É '. : :
. o o O ..

. . :.
o. . . .o. :o. O º

o ." o o
o o
o o o
o o .oo. .

.: o.. 0.0 :.. '.. ':
o o o O 0 .º :::::2::. .Notas 2020

no. o ' º "' "'
* 3 1752

4 10141
5 271

312
12476

340
11 3

1

6 15706

16050

28526

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
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SPX Serviços de Imagem Ltda
O .

.. . .Balanço patrimonial . .º,
31 de dezembro de 2020 .:. '.'
(Valores expressos em milhares de Reais)

. o . 'º ' .
.. o o º I ' º º ' ' '
. . . o o . :
: : : : : : : .' . Notas 2020

Passivo ooo . a . ooo "'
Circulante
Emprestimos e Hnanciamentos 7 2 046
Fornecedores 8 1 393
Obrigações sociais trabalhistas e tributarias 9 5 331
Adiantamentos de clientes 75

Total do passivo circulante 8 845

Nao circulante
Emprestimos e financiamentos 7 2 221
Partes relacionadas 10 1 431

Total do passivo nao circulante 3 652

Patrimônio líquido
Capital social 12 2 000
Adiantamento para futuro aumento de capital 12 2 266
Reserva de lucros 11 763

Total do patrimônio líquido 16 029

Total do passivo e patrimônio líquido 28 526

As notas explicativas sao parte integrante das demonstrações financeiras
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SPX Serviços de Imagem Ltda
. .

Demonstraçao do resultado ª :
Exercício findo em 31 de dezembro de 2021).
(Valores expressos em milhares de Reais)

. o o.. . . . .

. . O . .
o o o ª O
. o o . .lo. . O '

Receita operacional líquida

Custos, despesas e receitas operacionais
Custos e despesas administrativas e gerais
Despesas comerciais
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

Lucro operacional antes do resultado
financeiro

Resultado financeiro
Despesas financeiras
Receitas financeiras

Lucro antes da provisao para o imposto de renda
e da contribuiçao social sobre o lucro líquido

Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido

Lucro líquido do exercício

.
O I J

' :: . Notas 2020
. . . l ' 9

14 67 332

15 (58 012)
(312)

2 288
(56 036)

11 296

16 (1 065)
16 118

(947)

10 349

13 (2 380)

7 969

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
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SPX Serviços de Imagem Ltda
' .

Demonstraçao do resultado abrangente ; ;*:
Exercício findo em 31 de dezembro de 2070. '

(Valores expressos em milhares de Reais)
. ' '

. . g ) o o ' o c: 2020
E .

.
. :

E
.: O .

, _ _
Lucro líquido do exercício :. .o. o º "º "' 7 969

Itens abrangentes

Resultado abrangente 7 969

As notas explicativas sao parte integrante das demonstrações financeiras
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SPX Serviços de Imagem Ltda

Demonstraçao das mutações do patrimônio líquido
Exercício findo em 31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais)

Notas

Saldos em 31 de dezembro de 2019

Distribuiçao de lucros 12
Lucro líquido do exercício

Saldos em 31 de dezembro de 2020

Capital social

Adiantamento para
futuro aumento de

capital

2 266

Reserva de lucros Total

14 871

(s 811)
7 969

2 266

As notas explicativas sao parte integrante das demonstrações financeiras

16 029

 SEM
 VALOR DE CERTIDÃO 



SPX Serviços de Imagem Ltda

Demonstraçao dos fluxos de caixa E , :
Exercício findo em 31 de dezembro de 2020 .:. '.'
(Valores expressos em milhares de Reais)

Das atividades operacionais
Lucro antes a provisao para o imposto de renda e da contribuiçao social sobre o
lucro

Ajustes para conciliar o resultado as disponibilidades aplicadas nas
atividades operacionais

Depreciações e amortizações
Baixa do ativo imobilizado e intangível

Decrescimol (acrescimo) em ativos
Contas a receber
Estoques
Tributos a recuperar
Aplicações financeiras
Depósitos judiciais
Creditos diversos

(Decrescimo)! acrescimo em passivos
Fornecedores
Obrigações sociais trabalhistas e tributarias
Adiantamento de clientes

Imposto de renda e contribuiçao social pagos

Caixa líquido originado das atividades operacionais

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Acrescimo do imobilizado e intangível

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos

Das atividades de financiamentos
Emprestimos e financiamentos captação líquida
Distribuição de lucros
Partes relacionadas

Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos

Aumento de caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício
No final do exercício

Aumento de caixa e equivalentes de caixa

2020

10 349

1 557
3 137

4 524
114
36
(1)
16

488

(2 868)
373
68

17 793

(2 380)

15413

(7 867)

7 867

396
1 752

1 356

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
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SPX Serviços de Imagem Ltda.
5

É E :" :' E';

Notas explicativas as demonstrações fiFmanc'eiraâ
"' ' '

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) .E .:.

1 Informações sobre a Empresa
A SPX Serviços de Imagem “Ltda... (Empcesa”). é uma sociedade limitada
unipessoal e tem por objetivo a prestaçãº çie: se'rvíçõs' de imagem, tais como
radiologia, tomograf"a ressonânaa r'ne'gnêtiôaf &traâsondgrafia entre outras, além
de serviços de diagnósticos fisioterapia atividades ambulatoriais de enfermagem
e vacinaçao e imunizaçao humana A Empresa esta sediada na Estrada Tenente
Marques 4 961 Cidade de Santana de Parnaíba Sao Paulo

2 Práticas contábeis
2 1 Base de apresentaçao

As demonstrações financeiras da Empresa para o exercício findo em 31 de
dezembro de 2020 foram elaboradas de acordo com as praticas contabeis
adotadas no Brasil aplicaveis as pequenas e medias empresas (NBC TG
1000 (R1)) que incluem as normas introduzidas pelos pronunciamentos
orientações e interpretações tecnicas do Comite de Pronunciamentos
Contabeis (CPC) aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
As demonstrações financeiras sao elaboradas com base em diversas
avaliações utilizadas nas provisões contabeis As provisões contabeis
envolvidas na preparaçao das demonstrações financeiras sao baseadas em
fatores objetivos e subjetivos com base no julgamento da Administraçao para
determinaçao do valor adequado a ser registrado nas demonstrações
financeiras Itens significativos sujeitos a estas estimativas e premissas
incluem a seleçao de vidas úteis do ativo imobilizado avaliaçao dos ativos
financeiros pelo valorjusto analise do risco de credito para determinaçao da
provisao para creditos de liquidaçao duvidosa assim como da analise dos
demais riscos para determinaçao de outras provisões inclusive para
contingencias

A liquidaçao das transações envolvendo estas estimativas podera resultar em
valores divergentes dos registrados nas demonstraçoes financeiras devido ao
tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa A Administr . %
monitora e revisa periódica e tempestivamente estas estimativas e s

º
premissas

apresentação das demonstrações financeiras.
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SPX Serviços de Imagem Ltda. É É E :" f" -:' E':

Notas explicativas as demonstrações fir'1anc'eiraê " ' :

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) .E .'.

2 Praticas contábeis Continuaçao

22 Principais práticas coytalíeis
demonstrações financeiras ' '

Apuraçao do resultado

'utxlizadps, pa elaboração das

0 resultado das operações (receitas custos e despesas) e apurado em
conformidade com o regime contabil de competencia dos exercícios A
receita de prestaçao de serviços e reconhecida quando de sua efetiva
prestaçao

Caixa e equivalentes de caixa

Estes ativos financeiros sao mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo e nao para investimento ou outros
fins A Empresa considera equivalentes de caixa uma aplicaçao financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e com
insignificante risco de mudança de valor Por conseguinte um investimento
normalmente se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento
de curto prazo por exemplo tres meses ou menos a contar da data da
contrataçao

Contas a receber de clientes e provisao para creditos de quuidaçao
duvidosa
Sao apresentadas aos valores de realizaçao A provisao para creditos de
liquidaçao duvidosa e constituída quando aplicavel por valor considerado
suficiente pela administraçao para cobrir as eventuais perdas estimadas na
realizaçao das contas a receber revisada anualmente As perdas efetivas
com a realizaçao de contas a receber sao registradas diretamente no
resultado mediante a baixa dos respectivos títulos a receber

Imobilizado e intangível

Registrado ao custo de aquisiçao líquido da depreciaçao/ amortiza ao
acumulada e/ou perdas acumuladas por reduçao ao valor recuperavel
o caso Quando partes signifncativas do ativo imobilizado sao substituíd fªngEmpresa reconhece essas partes como ativo individual com vida úti

xdepreciaçao específica Da mesma forma quando uma inspeçao relevant
for feita o seu custo e reconhecido no valor contabil do ativo imobilizado se
os criterios de reconhecimento forem satisfeitos Todos os demais custos de
reparos e manutençao sao reconhecidos na demonstração do resultado
quando incorridos

A depreciaçao/ amortizaçao e calculada de forma linear ao longo da vida útil

do ativo a taxas que levam em consideraçao a vida útil estimada dos bens
mencionadas na Nota Explicativa nº 6
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SPX Serviços de Imagem Ltda 5 :

Notas explicativas as demonstrações fin
. .

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) ,

ncêiras. :" "

2 Práticas contábeis Continuaçao
22 Principais práticas coptáb.eis utilizadas na elaboraçao das

demonstraçõesfinanceira's *; :º . . . .:.. ."o... ..
Outros ativos e passivos (ênc'ul'ant'esf e'não tímuânteS)
Um ativo e reconhecido no balanço patrimonial quando for provavel que seus
benefícios econômico futuros serao gerados em favor da Empresa e seu
custo ou valor puder ser mensurado com segurança Um passivo e
reconhecido no balanço patrimonial quando a Empresa possui uma obrigaçao
legal ou constituído como resultado de um evento passado sendo provavel
que um recurso economico seja requerido para liquida Io Sao acrescidos
quando aplicavel dos correspondentes encargos e das variações monetarias
ou cambiais incorridos As provisões sao registradas tendo como base as
melhores estimativas do risco envolvido

Os ativos e passivos sao classificados como circulantes quando sua
realizaçao ou quuidaçao e provavel que ocorra nos próximos 12 meses Caso
contrario sao demonstrados como nao circulantes

Avaliação do valor recuperável de ativos (teste de "impairment'º)

A Administraçao revisa anualmente o valor contabil líquido dos ativos com o
objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstancias econômicas
operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioraçao ou perda de
seu valor recuperavel Quando estas evidencias sao identificadas e o valor
contabil líquido excede o valor recuperavel e constituída provisao para
deterioraçao ajustando o valor contabil líquido ao valor recuperavel Nas
demonstrações financeiras de 2020 nao foram identificados ajustes a serem
contabilizados

Ajuste a valor presente

Os ativos e passivos monetarios decorrentes de operações de longo prazo
ou de curto prazo quando houver efeito relevante sao ajustados a valor
presente

As contas a receber os fornecedores e as contas a pagar quando aplicav
sao ajustadas ao seu valor presente considerando o prazo e as taxas de ,,

= : egg
juros pratlcadas a epoca das operaçoes oltadas para refletir as melhores ;»
avaliações atuais do mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e os
riscos específicos do ativo e do passivo

Subsequentemente estes efeitos sao realocados nas linhas de despesas e
receitas financeiras no resultado pelo prazo de fruiçao dos juros em relaçao
aos fluxos de caixa contratuais

E utilizada a taxa media de encargos financeiros em que a Empresa incorre
quando de suas captações A taxa de desconto utilizada tem como
fundamento e premissa o custo medio ponderado de captaçao da Empresa
e/ou taxas de mercado

11
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SPX Serviços de Imagem Ltda. 5 E É :'o E" ." :“.

Notas explicativas as demonstrações ffdânêêíraê. :" ". :

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) ,: _º.

2 Práticas contábeis Continuaçao
22 Principais práticas coptábeis utilizadas na elaboração das

demonstrações financeiras C'qntinçâçaõro o“: ..loco. .Ooo...Impostosecontribuiçõesºª '. . . ... .:.
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o
Lucro (CSLL)
As provisões de imposto de renda e Cºntribuiçao social sobre o lucro líquido
da Empresa foram apuradas com base no lucro presumido pela sistematica
do regime de caixa A base de calculo do imposto de renda e contribuiçao
social para as prestações de serviços hospitalares foram calculadas a razao
de 8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL sobre a receita recebida conforme
estabelecido pela Lei nº 9 249 de 26/12/1995 Ja as receitas com locaçao de
equipamentos estao sendo apuradas a razao de 32% para o IRPJ e a CSLL
Nas provisões calculadas com base no lucro presumido o imposto de renda
foi apurado a alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro
presumido superior a R$ 240 000 00 no ano A contribuiçao social foi

apurada a alíquota de 9%
Sobre as receitas financeiras a base de calculo do imposto de renda e da
Cºntribuiçao social foi calculada a razao de 100% sobre as quais foram
aplicadas as alíquotas de 15% para imposto de renda (10% adicional
quando aplicavel) e 9% para Cºntribuiçao social

Imposto sobre as prestações de serviços
As receitas de serviços estao suleitas aos seguintes impostos e
contribuições pelas seguintes alíquotas basicas
. Programa de Integraçao Social (PIS) O 65% É. Contribuiçao para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) &

3%; É
o Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) 2%
Estes encargos sao apresentados como deduções das receitas na *
demonstraçao do resultado

Provisao para demandas judiciais

As provisões sao registradas tendo como base as melhores estimativas do
risco envolvido

Os passivos contingentes sao provisionados quando as perdas forem
avaliadas como provaveis e os montantes envolvidos forem mensuraveis
com razoavel segurança Os passivos contingentes avaliados como sendo
de perdas possíveis sao apenas divulgados em nota explicativa e os
passivos contingentes avaliados como sendo de perdas remotas nao sao
divulgados e/ou registradas

12
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SPX Serviços de Imagem Ltda. ª E E :'— :" ." 3'.
c : : : : . .' :Notas explicativas as demonstrações Enancêiraá "' .

º

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) ,:

2 Práticas contábeis Continuaçao .

2 2 Principais práticas coptábejs .oytyiãadgs. .pa elaboraçao das
demonstrações financeiras? Qo'rªtingaçag. , :." ' ' " :*. o:,
A avaliaçao da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidencias
disponíveis a hierarquia das leis as jurisprudencias disponíveis as decisões
mais recentes nos tribunais e sua relevancia no ordenamento jurídico bem
como a avaliaçao dos advogados externos da Empresa As provisões sao
revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstancias
como prazo de prescriçao aplicavel conclusões de inspeções fiscais ou
exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões
de tribunais

Instrumentos financeiros

Os instrumentos financeiros sao incialmente registrados ao seu valor justo
acrescido no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que nao seja pelo
valor justo por meio do resultado dos custos de transaçao que sejam
diretamente atribuíveis a aquisiçao ou emissao de ativo financeiro ou passivo
financeiro Sua mensuraçao subsequente ocorre a cada data de balanço de
acordo com a Classificaçao dos instrumentos financeiros nas seguintes
categorias

| Custo amortizadO'
II Valorjusto por meio do resultado

III Valorjusto por meio do resultado abrangente

'?
Atlvos e passuvos financeiros sao compensados e o valor [mundo e g
apresentado no balanço patrimonial quando ha um direito legal de compensar ,; 'é
os valores reconhecidos e ha a intençao de liquida los em uma base líquida g.;

ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente O direito legal nao
deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicavel no curso normal
dos negócios e no caso de inadimplencia insolvencia ou falencia da empresa
ou da contraparte

Novas normas, alterações e interpretações de normas
Nao ha outras normas alterações de normas e interpretações que nao estao
em vigor que a Empresa espera ter impacto relevante decorrente de sua
aplicaçao em suas demonstrações financeiras

13
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SPX Serviços de Imagem Ltda ,: E E
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| ª '“.::":ª .::-'
Notas explicativas as demonstrações financêiras ' “ '

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) .: , ,

. º .
3 Caixa e equwalentes de caixa e:.

. zozo
Cava .: ':. :.; :.. o o .: 25
Bancos conta movimento : : : .ª 9 'ª c c '

. 6
Aplicações financeiras " o o' .' : , J, 1 721

1752

As aplicações financeiras estao representadas substancialmente por fundos de
investimentos em renda fixa com remuneraçoes proximas ao Certiflcado de
Depósito Interbancario (CDI) e podem ser resgatadas a qualquer tempo sem
prejuízo da remuneraçao apropriada

4 Contas a receber

2020
10141
10141

Contas a receber

As políticas de vendas para os clientes estao subordinadas as políticas de credito
fixadas por sua administraçao e visam minimizar eventuais problemas decorrentes
na inadimplencia de seus clientes

A abertura do contas a receber por vencimentos pode ser assim demonstrada

2020
A vencer 6 109

Vencidos
De 1 a 30 dias 842
De 31 a 180 dias 664
Acima de 180 dias 2 526

4 032

10 141

5 Tributos a recuperar
2020

Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) 102
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) retida na fonte 37
Contribuiçao para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) retida na fonte 87
Programa de Integraçao Social (PIS) retido na fonte 18
Outros 27

271
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SPX Serviços de Imagem Ltda

Notas explicativas as demonstrações ftnãnêerlra's' :.. '.' :
31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) .

6 Imobilizado e intangível líquidos

.
. . dgpr'eciaçio e amortização 2020

Terrenos : '.' . : 'o'- '
: ': 1326

Edifícios : : : : : :::/o .* : 654
Benfeitorias em imóveis de terceiros o . . . . «1% º º ' º ' ' 1 311
Móveis e utensílios 10% 981
Equipamentos de informática 20% 1 737
Veículos 20% 1 466
Maquinas e equipamentos 10% 15 935
Instalações 10% 434
Ferramentas e aparelhos 10% 220
Softwares 10% 1 292
Imobilizações em andamento 2 861
Outras imobilizações 10% 346

28 563

Depreciações e amortizações acumuladas (12 857)

Imobilizado e intangível 15 706

Resumo de movimentação

2020
Saldo inicial 12 533
Aquisições 7 867
Baixas líquidas (3 137)
Depreciações/ amortizações (1 557)
Saldo final 15 706

Outras considerações

A Empresa avaliou a aplicaçao da revisao da vida útil econômica dos itens do
ativo imobilizado e intangível e concluiu que as taxas de depreciaçao e
amortizaçao utilizadas estao adequadas

7 Emprestimos e financiamentos
Finalidade % Taxa dejuros zozo “&
Capital de giro 100% do CDI + juros entre 0 45% a 0 84% ao mes 4 209 o
Financiamento de veículos 58 E&
Parcela circulante 2 046
Parcela nao circulante 2 221

Os emprestimos e financiamentos para capital de giro estao garantidos por aval
do sócio ja o financiamento de veículo pela propria alienaçao fiduciaria do bem

As parcelas a vencer de longo prazo estao assim demonstradas

2020
Ano de 2022 606
Ano de 2023 606
Ano de 2024 606
Ano de 2025 403
Total 2 221
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SPX Serviços de Imagem Ltda : : : _o_ :" ... :..

Notas explicativas as demonstrações fínàn'ce'lra's' :.. '.' :

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) . .

8 Fornecedores .

Os fornecedores sao obrigações a pagar por bens ou serviços que foram
adquiridos no curso normal doêânequâcio'g Esênão 'Qlâs'síficadas como passivos
circulantes se o pagamento for dáxsidhho pe'Ho'dõ dê ate- ãm ano Caso contrario
as contas a pagar sao apresentadas como passivo nao circulante As contas a
pagar sao reconhecidas pelo seu valor nominal e que equivale ao seu valorjusto

2020
Fornecedores 1 393

1 393

A abertura do saldo de fornecedores classificados esta demonstrada pelos seus
vencimentos a seguir

2020
A vencer 1 332

Vencidos
De 1 a 30 dias 42
De 31 a 180 dias 17
Acima de 180 dias 2

61

1 393

9 Obrigações sociais, trabalh istas e tributarias

2020
Obrigações sociais e trabalhistas
Salarios a pagar 1 222
Provisao para ferias e encargos sociais 3 068
Encargos sociais Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) 132
Encargos sociais Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 186
Outras obrigações 155

4 763
Obrigações tributarias
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) Contribuiçao Social para Financiamento
da Seguridade Social (COFINS) e Programa de Integraçao Social (PIS) 175
Imposto Sobre Serviços (ISS) 110
IRPJ e CSLL 273
Outras obrigações 10

568

5 331
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SPX Serviços de Imagem Ltda. : :
E

:'. £" .:' E':

Notas explicativas as demonstrações finên'céirâs. :" ". :

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) .; ,º.

10 Partes relacionadas .

Contas a pagar para partes relacionadas. " . _

11

12

Referem se as operações de .êmpíréêtirãoís :érªw Forçnâª de mútuo com prazo
indeterminado tendo por objeItÃ/no'ehpn'rt'récúrsõsºpáa a manutençao das
atividades operacionais As referidas operações nao possuem remuneraçao
conforme mutuado entre as partes Sua composiçao e conforme segue

2020
Passivo nao circulante
Conta corrente socios 1 431

1431

Provisão para demandas judiciais

A Empresa no curso normal de suas atividades esta su1eita a processos judiciais
de natureza tributaria trabalhista e cível A Administraçao apoiada na opiniao de
seus assessores legais e quando aplicavel fundamentada em pareceres
específicos emitidos por especialistas avalia a expectativa do desfecho dos
processos em andamento e determina a necessidade ou nao de constituiçao de
provisao para demandas judiciais De acordo com os assessores jurídicos nao ha
processos em andamento classificados como de perda provavel e possível para o
exercício findo em 31 de dezembro de 2020

Em alguns processos que se encontram em andamento a Empresa realiza
depósitos judiciais cu10 saldo em 31 de dezembro de 2020 monta em R$ 3

Património líquido

Capital social

O capital social em 31 de dezembro de 2020 e de R$ 2 000 representado por
2000 000 quotas no valor nominal unitario de R$ 1 (um Real) cada uma A
integralidade das quotas e pertencente a Carmela Cristina Luchetta

Distribuição de lucros a quotista

No decorrer do exercício de 2020 a Empresa efetuou pagamento a quotista no
montante de R$ 6 811

Adiantamento para futuro aumento de capital AFAC

Valores recebidos ou cedidos pelo quotista da Empresa e outras pessoas físicas
no valor de R$ 2 266 a título de adiantamento para futuro aumento de capital
social A Empresa possui expectativa de integralizar o saldo de AFAC no decorrer
do exercício de 2021

17
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SPX Serviços de Imagem Ltda

Notas explicativas às demonstraçõesnfiname.
31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) ' º

13. Imposto de renda e contribuição sbci'al'sobre o lucro líquido

Os valores de imposto de renda & contribªúgãosocial demonstrados no resultado
apresentam a seguinte reconciliação em seus valores %] aÉquota nominal:

. . . . . . ..O. . . . :O. O:. 2020
Descrição IRPJ CSLL
Receita recebida com a prestaçao de serviços 70 256 70 256
(x ) % de presunçao sobre as prestaçoes de serviços 8% 12%

5 620 8 431

Receita com Iocaçao de equipamentos 1 833 1 833
( x ) % de presunçao sobre as locações de equipamentos 32% 32%

587 587

( + ) Outras receitas 120 120
( ) Base de calculo para apuração dos impostos 6 327 9 138

( ) Imposto de renda e contribuiçao social corrente (1 558) (822)

14 Receita operacional líquida

2020
Receita com a prestaçao de serviços 69 497
Receita com locações 1 888
Outras receitas 17

71 402

( ) Deduções da receita impostos e cancelamentos (4 070)

67 332

Os impostos incidentes sobre os serviços prestados e as locações de
equipamentosreferem se principalmente ao PIS aCOFINSeaolSS

15 Custos e despesas gerais, administrativas e gerais

2020
Salários benefícios, 13º salario ferias e encargos sociais (32 966)
Aluguel (553)
Energia água etelefone (214)
Despesas com materiais hospitalares (4 527)
Prestaçao de serviços (12 631)
Manutençao de equipamentos (2 396)
Despesas com tecnologia da informaçao (1 621)
Depreciaçao e amortização (1 557)
Outros g1 547)

358 012!
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SPX Serviços de Imagem Ltda ..oo... ..o. n .oo... oo:neaNotas explicativas as demonstraçoes .fma e ir 3 "' '

31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) .

. . . .
: .

.
.

16 Resultado financeiro .

o o o o l o 2020
Despesas financeiras ': ' .' : :

'
.
' .

: .:
Juros sobre emprestimos e financiamentos : : : : : : : .' : (221)
Juros passivos '“ ' ' ' º" "º (551)
Taxas de administraçao de cartões (24)
Tarifas bancárias (79)
Perdas em operações financeiras (105)
Outras despesas (85)

(1 065)

Receitas financeiras
Rendimentos de aplicaçoes financeiras 7
Juros ativos 111

118

Resultado financeiro 947

17 Seguros

A Empresa adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens
sujeitos aos riscos por montantes considerados pela Administraçao como
suficientes para cobrir eventuais sinistros considerando a natureza de sua
atividade

18 Instrumentos financeiros

Os instrumentos financeiros correntemente utilizados pela Empresa estao
substancialmente representados pelas aplicações financeiras de curto prazo
contas a receber fornecedores partes relacionadas e emprestimos e
financiamentos estando reconhecidos nas demonstrações financeiras pelos
criterios descritos na Nota Explicativa nº 2 Estes instrumentos sao administrados
por meio de estrategias operacionais visando a liquidez rentabilidade e
minimizaçao de riscos

Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos em 31 de dezembro de
2020 bem como os criterios para a determinaçao de seu valor de mercado estao
assim descritos

. Caixa e equivalentes de caixa os saldos em contas correntes mantidos em
bancos tem seus valores de mercado identicos aos saldos contabeis em razao
de sua característica de curto prazo e por estarem sujeitos a juros de mercadO'

19
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SPX Serviços de Imagem Ltda

Notas explicativas as demonstrações .fma
31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de Reais) ' º

18 Instrumentos financeiros Continuação

.

. O

. .

. .

. O .
Celras

.

.o
o
o
n

. Contas a receber de clientçç qsporltag g-gecçbçrge clientes sao avaliadas
no momento inicial pelo valorzpre$enté €: déciuzida's da provisao para creditos
de quuidaçao duvidosa quando a'ph'cáv'el' "' :" ':º

. Fornecedores nacionais os valores reconhecidos representam a parcela em
Reais dos valores na contrataçao de serviços e compra de mercadorias e
materiais

0 Partes relacionadas apresentados ao valor contabil, uma vez que nao
existem instrumentos similares no mercado

. Emprestimos e financiamentos os valores de mercado para os emprestimos
e financiamentos sao identicos aos dos saldos contabeis sendo atualizados
conforme clausulas previstas nos contratos

Risco de credito

A Empresa nao possui concentraçao de risco de credito de clientes em
decorrencia da diversificaçao da carteira sendo que só ha a Iiberaçao para
faturamento a partir da analise de credito por esse motivo nao ha risco ou
acompanhamento dos prazos

Quanto ao risco de credito associado as aplicaçoes financeiras e equivalentes de
caixa a Empresa somente realiza operações em instituições com baixo risco
avaliadas por agencias independentes de Classificaçao

Risco de liquidez

A política de gerenciamento de riscos implica em manter um nível seguro de
disponibilidades de caixa ou acessos a recursos imediatos Desta forma a
Empresa possui aplicações com vencimento em curto prazo e com liquidez
imediata

Gestao de risco de capital “ª

Os objetivos da Empresa ao administrar seu capital sao os de salvaguardar
capacidade de continuidade de suas operações para oferecer retorno aos seu
quotistas e garantia as demais partes interessadas alem de manter uma
adequada estrutura de capital

Operações com instrumentos derivativos

A Empresa nao efetuou operações em carater especulativo seja em derivativos
ou em quaisquer outros ativos de risco Em 31 de dezembro de 2020 nao
existiam saldos ativos ou passivos protegidos por instrumentos derivativos

Risco operacional

A operaçao da Empresa consiste na prestaçao de serviços hospitalares os quais
estao sujeitos as condições do mercado economia e indústria no mercado
nacional

— & Maw
Den !8 M& rtln la 71o Carmela Cnstina Luchetta 20

cp : 402 514.478 63 CPF 012 736 698 94
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JUCESP- Junta Comercial do E$jadp da São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterí'prje $e2viçoã '

.
Departamento de Registro Empresariafeíntkgiagãd: DRE:.'
Secretaria de Desenvolvimento Econômicd' JUCESP

Juma Cumar .aI (io
«— ÉSleO de »ao Pau'o

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERÉSSE

NºDO PROTOCOLO NIRE NOM!EMPRE.SARKXE_ : ,.
' '.

029783571-8 3522641224-4 SPXpEBVlçOS [E IMAGEM LTDÃ
» ; . . . . . O . .

DATA DO DOCUMENTO TIPO DO DOCUMENTO
12/08/2021 Outros

DESCRIÇÃO
ARQUIVAMENTO DE RECIBO DE ENTREGA DO SPED ECD TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO BALANCO PATRIMONIAL
EXERCICIO 2020 DEMONSTRACAO DE RESULTADO Do EXERCICIO 2020 NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRACOES
FINANCEIRAS 2020 E SITUACAO DO ARQUIVO DA ESCRITURACAO NA BASE DE DADOS DO SPED

Versão VRE Reports 1 0 O 0 16/08/2021 15 08 55 Pagina 1 de 1
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Ofício n° 394/2016 

i 
a r . J_/ i,/ ttt , 1L11 1` f v 4 v 

. Ofic>;al de Reptrd Civil dtfi Pessoas 
°..1dtirais dv.?0A1;bdistritó;: atiapé 

Flávio Aparecido Rodrigues Gumieri 
Oficial 

Prezados Senhores 

São Paulo,27 de Junho de 2.016. 

JUCESP PROTOCOLO 

1117676/16-0 

11 Y 

Tornando efetivo o comando contido no Artigo 1°, do Pr, zimento 

Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ n° 42, de 31.10.2014, encaminho a Vossa 

Senhoria, cópia do instrumento de procuração outorgada pela empresa SPX SERVIÇOS DE 

IMAGEM LTDA, para JANE YOKO PERREGL RUA no Livro 389, pí _ ' a 358 a 360, 

desta Unidade, outorgando poderes de administração, para a efetivação d rbação junto 

aos atos constitutivos da empresa. . 

Na oportunidade, apresei+ Vossa Senhoria, protesto i: st ma e elevada 
.!1 

consideração. 

grab° 5°) 

À SECRETARIA GERAL DA ]UNTA CO RCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

]UCESP. 
Rua Barra Funda, número 836 - Bairro Barra Funda, São Paulo - Estado de São Paulo - CEP - 

01152 -000 

111111111111111111111111111111 

Rua Coronel Luis Americano, 228/242 - Tatuapé - São Paulo - SP - CEP 03308-620 
Fone/Fax: (11) 2093-0580 E-mail.: cartorio@cartoriotatuape.com.br 
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6. 
6 6 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, na forma abaix 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte e sete 
(27) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016) na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, nesta Unidade de Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais do 27° 
Subdistrito - Tatuapé, nesta serventia, perante mim, SUBSTITUTO DESIGNADO compareceu 
como outorgante, SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LIDA, nos termos de sua consolidação datada 
de 28 de Abril de 2015, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob 
número 223.819/15-3, em sessão de 03 de Junho de 2015, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob número 09.158.640/0001-07, com sede à Estrada Tenente 
Marques, 4961, Chacára Solar Ill - Jardim Brasil, Santana de Parnaiba, SP, neste ato 

representádã por sua sócia administradora CARMELA CRISTINA LUCHETTA, brasileira, 
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 12.111.210-X-SSP-SP e inscrita 
no CPF/MF n° 012.736.698-94, residente e domiciliada na Praça General Costa Barreto, 56, 

Apartamento 122, Vila Santo Estevão, São Paulo, Estado de São Paulo, credencia pela cláusula 
Oitava, de sua consolidação, cujo cópia, junto com CNPJ e Ficha Cadastral impressos hoje de 

seus sitios oficiais, ficam arquivados neste Unidade, em pasta própria 048, sob número 
2667/2016; reconhecida por mim SUBSTITUTO DESIGNADO, como sendo a própria conforme 
documento acima mencionado, e exibido no seu. original, do que dou fé. E pela outorgante, na 

forma como esta representada, me foi dito que por este público instrumento e nos melhores 
termos de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: JANE YOKO PERREGIL RUA, 

brasileira, casada, gerente operacional, portadora da cédula de identidade RG n° 

30.013.461-7-SSP-SP e inscrita no CPF/MF n° 262.484.938-63, residente e domiciliada na Rua 

Madre de Deus , 370, Apartamento 23, Mooca, São Paulo, Estado de São Paulo, a quem 

confere fl vender, comprar, alugar, alienar e onerar as mercadorias e ou os serviços de seu 

ramo de atividade, que. não dependam de habilitação especifica; 2_combinar, acertar, 
discordar, concordar, receber preços, aluguéis, prazos, juros, multas, comissões, 
indenizações, modo de pagamento, foro, domicílio, cláusula, condições, obrigações, passar os 

competentes recibos e dar quitação; 3Z representá-la perante Banco do Brasil S/A, Banco 
Bradesco S/A, Banco Santander S/A, . a fim de abrir, fechar e abrir novamente, movimentar 
conta corrente, conta poupança, conta investimentos em nome da empresa outorgante 

podendo para esse fim: depositar e sacar quaisqúer valores por qualquer meio existente, e 

que venham a existir, requisitar e retirar talões de cheques, preencher, assinar, retirar, 
protestar, endossar, caucionar, retificar cheques, autorizar débitos, transferências, pagamentos 

por meio de cartas, telex, fax, telegramas, internet ou outros meios existentes ou que 
venham a existir, requerer e retirar saldos .e ou extratos de contas, requerer, retirar, portar 
cartões magnéticos, Token, ter acesso a senhas, podendo modificá-las ou cadastrá-Ias se 

inexistente, celebrar contratos de aplicação financeira, investimentos, câmbio, fechamento de 

câmbio, remessa ou recebimento de valores ao exterior, renegociação parcelamento de 

dívidas, firmando os devidos instrumentos, estipulando cláusulas e aderindo as previamente 
existente, bem como suas renovações, revogações, prorrogações, rescisões, retificações, 
ratificações, aditamento, demais instrumentos derivados do principal, promover resgates de 

valores, autorizar estornos, transferencias, dar e requerer recibos e quitações, fazer 
transferências através de DOCs e TEDs, contratar convênios e serviços, retirar cheques 
depositados e devolvidos, assinar`cédulas de contratos de empréstimos, emitir títulos, emitir 
instruções sobre títulos, tudo mais requerendo, alegando, assinando, promovendo, provando, 

preenchendo, o que for preciso, pedir e, dar informações, cumprir exigencias, requerer, 

exigir, retirar, assinar, entregar, apresentar, quaisquer papéis, documentos, formulários, 
guias, termos e o que mais preciso for; cumprir formalidades, solenidades, exigencias; 4.1 

emitir, avalizar e endossar notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas, notas fiscais; 

SP1081000389358 
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endossar e transferir por qualquer forma ''warrants"; 5Z representá-la junto ao Ministério da 
Fazenda, Secretaria da Receita Federal para a apresentação da delaração do Imposto de 
Renda, pagar ou receber a sua restituição em qualquer estabelecimento bancário; assinar 
livros, termos, balanços, atas declarações, notas fiscais; L admitir e demitir funcionários, 
estabelecendo suas funções, fixando-lhes seus salários, comissões, férias, indenizações, 
procedendo os descontos, clausulas e condições;. assinar a Carteira de Trabalho e Previdencia 
Social, contratos de trabalhos, suas ratificações, retiticações, rescisões ou prorrogações, e 

demais documentos, movimentar contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, na Caixa Economica Federal, na agencia competente; 81 representá-la perante 
Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Para -estatais, companhias 
de ; economia mista, concessionárias de serviço público, Empresa Brasileira de Correios e 

Telegráfos - EBCT, Registros Públicos e Serviços Notariais de qualquer natureza, 
companhia de Agua, Esgoto, Gás, Eletricidade, Companhias de Seguros, de Transportes, 
Institutos, Pessoas Fisicas ou Jurídicas; Justiça. do Trabalho, Juizado das pequenas causas, 
Juntas Comerciais, Prefeituras, Receita Federal, Receitas Estaduais, Secretárias, onde mais 
necessário for, requerer e autorizar emissão de nota fiscal eletrônica, neles tudo requerendo, 
alegando, assinando, promovendo.,' provando, preenchendo, o que for preciso, pedir e dar 
informações, cumprir exigencies, requerer, exigir, retirar, assinar, entregar, apresentar, 
quaisquer papéis, documentos, formulários, guias, termos e o que mais preciso for;). 
constituir advogados com os poderes da cláusula "ad judicia et extra", para o foro em geral, 
promovendo ações e defendendo-a nas contrárias, e recorrendo à qualquer Tribunal de 
qualquer instância, acompanhando-os até finer julgamento, receber e produzir citações, 
intimações, notificações, interpelações judiciais'ou extra judiciais, desistir, confessar, 
transigir, fazer acordos e discordar, firmar compromissos, dar e receber quitação, assinar 
recibos; 10 representá-la perante Tabeliães, de Protesto e seus distribuidores, a fim de 
levar títulos a protesto, requerer e retirar certidões, cancelar, sustar, levantar protestos, 
firmar anuências; 91 representá-la . perante a Justiça do Trabalho, na qualidade de 

preposto, podendo prestar depoimentos, promover acordos, pagar ou receber valores, dar e 

receber valores, firmar documentos, declarações, certidões, anotações em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; .12 representá-la perante o Foro em Geral, em qualquer 
Tribunal, Instância, Juizados .`Especiais, em audiências, podendo prestar depoimentos, 
esclarecimento, juízos, apresentar provas, ról de testemunhas, promover acordos, pagar ou 

receber valores, firmar e receber recibos equitações, requerer perícias, indicar assitente de 
peritos, tomar ciência de despachos, ter vista dos autos, produzir e receber notificação, 
citação, intimação, interpelação judicial ou extra judicial e demais papéis oriundos do Poder 
Judiciario; RI requerer e autorizar a confecção de Nota Fiscal e demais documentos fiscais, 
que necessitem de autorização firmando os instrumentos necessários; 14. participar de 
concorrências públicas, licitações, tomadas de preço, aceitar convites, ou qualquer outra 
modalidade de, certames de concorrencias públicas, apresentar propostas, nova proposta, 
contraproposta, em qualquer etapa de lances, desistir ou manifestar interesse, 
motivadamente, interpor recursos, apresentar contra -recursos, assinar ata, firmar 
contratos, produzir e receber notificações,intimações, citações, interpelações judiciais ou 

extra juciais; 151 representá-la perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, 
Escola de Belas Artes e Biblioteca Nacional, bem como perante todas as Juntas Comerciais dos 
Estados da União Federlal, com o fim de requerer e processar pedidos de registros de marcas, 
pedidos de extensão de proteção ao nome comercial, de registro de direitos autorais, modelos 
de utilidade, desenhos industriais e outros relativos à Propriedade Industrial, como anotações, 
firmas e denominações sociais, licença de uso e exploração de marcas e patentes, podendo o 

OUTORGADO apresentar e retirar dócumentos, satisfazer exigências, ceder ou transferir, pagar 
.taxas e emolumentos, apresentar oposições e recursos, replicar aos interpostos por terceiros e 

i i NI i i i i i i i 
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praticar, enfim, todos os atos previstos, ``-ém I@Ì, . inclusive desistência, renúncias, 
substabelecimentos e notificações extrajudiciais;:1'6' representar a empresa outorgante perante 
a Receita Federal do Brasil, em qualquer 'um de seus postos de atendimento, com a 

finalidade de atender a notificações e intimações, apresentar é. retirar documentos solicitados em 
notificações e intimações; assinar pedidos de retificaçãode guias de recolhimento de impostos, 
pedido de parcelamentd de impostos, pedido de certidões, pedidos de segunda via de 
declarações e documentos, pedidos de impugnações de lançamentos, requerimentos de defesas 
e recursos de decisões .proferidas em solicitações anteriores, solicitar a retificação de 
declarações de impostos, efetuar pagamentos 'de impostos e taxas, receber valores, solicitar a 

compensação de impostos pagos a maior, pedidos de atualização de cadastros, regularizar, 
emitir certidões negativas de débitos, positivas ou positivas com efeito de negativo, efetuar 
retificações de ,guias, tais como REDARF, REGARE, emissão de senha on-line, emisssão de 
senha web, emissão de senha previdenciária, emissão de pesquisas de débitos fiscais e 

cadastrais e declarações, assinatura de requerimentos e de livros e documentos contábeis e 

fiscais, assinatura de requerimentos e formulários de parcelamentos de impostos 
previdenciários, federais, estaduais e, municipais, elaboração, protocolização e acompanhamento 
de processos/procedimentos administrativos., .ter vistas: de processos/procedimentos em 
andamento, tomar ciência 'de despachos, discutir, açordar,' discordar, solicitar, requerer retirar 
segundas vias de documehtos de pagamento de impostos vinculados" a Receita Federal, para 
tanto tudo requerendo, alegando, assinando,; promovendo, provando, preenchendo, o que fdr 
preciso, pedir e dar informações, cumprir'exig.encias, formalidades, solenidades, requerer, 

exigir, retirar, assinar, entregar, entranhar, desentranhar; quaisquer papéis, documentos; O 
representante da outorgante declara expressamente que a. constituição apresentada é a última 
arquivada na Junta Comercial, não havendo nenhiirna o ltra-alteração. O presente instrumento 
terá validade até o dia 27/07/2016' (vinte:e.sete de julho de dóis. mil e dezesseis). Assim o 

disse do que dou fé, e me.pediu.este público.Il sfrumento;.guelido e achado conforme, outorga, 
aceita e assina. Emolumentos: R$' 11.9,80; Ao':Èstado:,R$ 34,04.; A Carteira rev.: R$ 17,55; 

Ministério Público: R$ 5,75; Fundo Lei 10199/98: ,R$ 6,30;Tribunal de J t $ 8,22; A Santa 
Casa: R$ 1,20; Iss: R$ 2,56; Total:.R$ 195,42,. Guia N°:..148/2016. Eu 

REINALDO FURINI, SUBSTITUTO DËSIGNÀDÒ á digitei, conferi, ssuoscrevo - assino. 

JMCCSP 

SP1081000389360 
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OS DADOS DESTA PRf EIRA PAGINA cdNSTANTrS DOS QUADROS 

CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 

REFEREM-SE A SITUACAO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO 

POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

DENOMINACAO ATUAL: 

SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA 

EMPRESA 

TIPO : LIMITADA 

---NIRE MATRIZ---- --DATA DA CONSTITUICAO-- EMISSAO 

35226412244 I 
29/02/2012 

I 

30/06/2016 14:05 

-INICIO DE ATIV.-- C.N.P.J. --INSCRICAO ESTADUAL -- 

25/10/2007 
I I 

09.158.640/0001-07 
I 

CAPITAL 

1.295.000,00 (UM MILHAO, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS.) 

LOGR.: ESTRADA TENENTE MARQUES 

COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: SANTANA DE PARNAIBA 

ENDERECO 

NUMERO: 4961 

BAIRRO: CHACARA SOLAR III 

CEP: 06528-001 UF: SP 

OBJETO 

SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO 

TOMOGRAFIA 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

LABORATORIOS CLINICOS 

SERVICOS DE TOMOGRAFIA 

SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES. 

TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA 

GUILHERME FERNANDES GLAUZER, NAC. BRASILEIRA, CPF 227.084.398-39, RG/RNE 

32294059-x, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA MANOEL LOURENCO RODRIGUES, 339, 

VILA BARAO, SOROCABA, SP, CEP 18061-230, NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR 

DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

CARMELA CRISTINA LUCHETTA, NAC. BRASILEIRA, CPF 12.736.698-94, RG/RNE 

12111210-X, SP, DOMICILIADO (A) A: PRACA GENERAL COSTA BARRETO, 56, APTO 

56 TORRE, VILA SANTO ESTEVAO, SAO PAULO, SP, CEP 03325-070, NA SITUACAO DE 

SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO 

PAG.001 
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